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(DO PODER EXECUTIVO ) 

MENSAGEM N9 167/89 

Altera a redação dos artigos 29, 16, 19 e 44 da Lei n9 

4.771, de 15 de setembro de 1965, revoga o artigo 18 da 

Lei n9 6E38, de 31 de agosto de 1981 e revoga as Lei s 

n9s 6.535, de 15 de junho de 1978, e 7.511, de 07 de JU 

lho de 1986. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE 

AGRICULTURA E POLITICA RURAL; E DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

E DO MEIO AMBIENTE ) 
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PROJETO DE LEI 

Altera a redação dos artigos 29, 16, 19 e 
44 da Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 
1965, revoga0 artigo 18 da Lei n9 6.938, 
de 31 de agosto de 1981 e revoga as Le~s 
n9s 6.535, de 15 de junho de 1978, e 7.5i~ 
de 07 de julho de 1986. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: . 

Art. 19 - O Art. 29 da Lei n9 4.771, de 15 de setem 

bro de 1965, que institui o C5digo Florestal,p~ssa a vigorar com a 

seguinte redação: 

IIArt. 29 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, 3 - de 100 (cem) metros para os cursos d' água 

cuja largura seja superior a 200 (duzentos) metros e 

até 600 (seiscentos) metros; 

4 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos 

d'água cuja largura seja superior a 600 (seiscentos) 

metros; 

b) ao redor das lagoas, ou. reservatórios 

d'água naturais ou artificiais, desde o seu nível 

mais alto, em faixa marginal mínima de 50 (cinqüe nta) 

metros quando a superfície d'água ocupe até 30 (trin 

tal hectares, e 100 (cem) metros no caso de reserva 

t5rios d'água com superfície maior; 

c) nas encostas, inclusive intermitentes,mes 

mo nos chamados "olho d'água", qualquer que seJa a 

sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cin 

qüenta) metros; 
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d) nos topos das elevações, incluindo e abran 

gendo as encostas até a curva de nível correspondente 

a dois terços da altura da elevação; 

e) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f) · nas restingas, como fixadoras de dunas e 

nos pântanos e manguezais, como estabilizadoras de ' so 

los; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a 

partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca 

inferior a 100 (cem) metros em projetos horizontais; 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oito 

centos) metros, qualquer que seja a vegetação; 

i) no caso de área urbana deverá ser observa 

da a legislação municipal do uso do solo". 

Art, 29 - O Art. 16 da Lei n9 4.771, de 15 de setem 
/-

. bro de 1965, passa a vigorar~ com os seguintes parágrafos: 

n§ 19 - Nas propriedadeS' rurais, compreendi 

das na alínea "a" deste artigo, com área entre vin 

te (20) e cinqüenta (50) hectares complitar-se-ão, pa 

ra efeito de fixação do limite, além da cobertura flo 

restal de qualquer natureza; os maciços de parte arbó 

rea, seJam frutíferas, ornamentais ou industriais. 

§ 29 - A"reserva legal", assim entendida a .. 
area de 20% (vinte por cento) de cada propriedade, on 

de não é permitido o corte raso, deverá ser averbada 

à margem ·da inscrição de matrícula do imóvel, 

gistro de Imóveis Competente". 

Art. 39 - O Art. 19 da Lei n9 4.771, de 15 de 

bro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

no Re 

setem 

liA exploração de floresta e de formações su 

cessoras, tanto de domínio público como privado, depen 
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derá de aprovação prévia do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis bem 

como da adoção de técnicas de condução, exploração e 

manejo compatíveis com os variados ecossistemas que 

forina a cobertura arbórea'~. 

Art. 49 - O Art. 44 da Lei n9 4.771, de 15 de setem 

bro de 1965, passa a vigorar, acrescido do seguinte parágrafo úni 

co: . . . 

"Parágrafo único - A "reserva legal" assim 

entendida a área de 50~ (cinqüenta por cento), de ca 

. da propriedade, onde não é permitido o corte ras.o, de 

verá ser averbada à margem da inscrição da matrícula 

do imóvel, no Registro de Imóvel Competente" . 

. -
_ ~~.~rt. 5~ -- -.t. Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicaçao, revo~ada~ as Leis, de n9s 6.535, de 15 de junho de 

1978 e 7.511, de 7 de julho de 1986, bem como, o artigo 18 da Lei 

n9 6.938, de 31 de agosto de 1981 e demais disposições em contrá 

rio. 

Brasília, em de de 1 989. 
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-LEI N? 4. 77~ -;- DE 15 DE SETT.MURO 

DI: 1%5 ,.. 

hlstltul o 1101.'0 c.:odigo FI,)I este' 

o I"resldcntc dn p.~pÍlt>llca 

, . 

Paço saber que o (,OIlr;J:rs5o Kaeio· 
nal decreta o cu s:mclollo a se[!ulnte 
Lei: 

Art, 19. As f1o!'esl.lS cxlsten,<!~ no 
território nac!onal e as C:r.mnls lo,· 
mas dI! vr.;:;rt,aç:"le" reconllccld:!s de 
utilldJde às terras que revestem, s~o 
I.len!. de Inlercs:;e comum n todo~ os 
haullnllt~s do Pais. e;.;ercenclo~se os 
direitos de "'prlcdadc, cem as !in.i-

i..-' 

t::C;(IC'S flue a lccl~l:\çhci' ~'m " ~criil--e­
especialmente estll Lei estabelecem. 

Parn~ra!o ÜnlCO, I\s l\C;lJC~ ou uml:.­

~õcs (,~lItr:'tr!:ls à!; u!~,P,I:,h:Ol'-; cr~IC 

COUI;.!') lia Ull!I/,:1<;'1I0 c .'xplllr:\c;n .. <1as 

fj"II'~tn!. 0;:10 cOlIsltlrr:loas liSO "llld\'o 

ti:, pn,pn('(l:ldr I:lr(, ,Hl:!, Xl, I) do 
C(;j~!;O de l'rocc:;!;O Civil>. 

'\rt. 20 CO/1~lcI~rnm·:;e de prl:ser­
\'1Ic;:tv pcrmanmtc, pelo só efeito 
(1I!s:n Lt:l, ns rJorcsta!l e demais for­
mas cc veGct:lf;;\O IUlural :; illl"do.:;: 

a, no lonco dos rios ou <.Ie oulro 
C)ualCJucr curso d ';':(;un, em . f:\lX" mnr­
l: i 1111 I clIJn Inrl)urn O\:nll1ll1 scr;'\: 

1 - de 5 (cinco) melro:! plll U os 
tio~ de mcnos de 10 (dez' metros 
dI' Inrcura; 

2 - I;;ual à metade ela I:UljUru dos ' 
cursos que meçam de lO (dez) tl. 200 
'C:~'7..:nlosl meLros de dlslállcln en­
tre ns margens; 

3 - de 100 Icem' metros paru to­
dos os I:Ui'SOS cuj:l lan:ura se!:. su­
pcner n 200 (duzentos' metros,-

b I :10 redor das tatoas, h~1)5 ou 
rr:;l'r\'at61'Ios d'ú:;ua naturais ou I\r­
ll:iclais; 

c' nnl> nascente:;, mesmo nos r.llol­
macios " olhos d '~\r,ua" seja qual {ór 
a sua siLlAaçi\O topo:;r:Uica; 

d, no topo de morros. muntes. 
D),);llannas c serras; 

e, nas enCOSI as ou partes ekstns, " 
c.::n decllvidadc supcrior n 4[,9, f'IIUi· 

n:lr.nle n. 100% na. linha. da 'llalor 
cl'cli\'c; 

" nns rcst.in:;ns, como n:melof/lS 
rlC:" dl:nas ou estabilizadoras de Illnn­
r.u~!,;: 

Q' nas Oordas dos taootclros ou 
c::.npadas: 

hl em altitude superior n :.1:00 
tmil e oitocentosl metros, nos Clltn­

p~s nn turais ou artifiCIaiS, ali nores­
t~s nativas e ns HGetações campes_ ' 
trcs" 

Art, 39 Cor.slderam~se, aInda, de 
prl!:i('l'vnçno permanente , Quando us­
I'I:n drc!urnaa!) por nlo dI) Podcl PU. ' 

baco. ns tlorc,'itns t! demUl:; 'onnas 
d~ \'c(;ctnç:i.n t1nlUru.: de:;t111:J.das: 

a, n I'Itcnuar a erosão das tcrrns; 
h, a fixar us tlunl4s, 
CI n lor:ll\1I lutxa~ c1.~ protcl;:l.o no 

lC':I'~o oc III(\vv.n~ I.' tcrrovlo.:;. 
r1' n :lllx.li:l.I a dctcsa ao t.:rrltO­

rlo n;,~'lo:I:\1 n crltcrlo d~ lIutonda.­
de:> mlli:r.rc··" 

. 1 -

~ I a prot('~cr sltlns deexcepclO-
na I or!t'::n ou de valor clcnll!ico ~ 

hhlúrir.o; o' \ 5,,0 /: 
v 

1i 1\ :ts!I:1I ('XC:l~pl:\l'r.s ,::\ tauo ~u 

nin:\ :tnll':t~'ado~ CC l';:tlr.r"c' ~ . . t".. Q 

fi' 1\ 11i ;lllt('1 o :l1I:IIII'n:l' Ile. ,~: ;\. 

rio ó\ \'I(\a (Iôl ,~ pllpll l :IÇci: ',\ slll'\( : '\;0.; 
lI' a I\ :,:.q:urnr conl.!!..:ó:-:, de 'l ID-

c~!a. pttl)!Ir.O ~ 

~ 1° 1\ ')ttpress::o tolal nu ClIHCIUI""'-~ 

(\I: 1101'(',';1 a:; (\4! ' prr.:;('r taç:\o pall :n. 

nentc! :.6 scr:'!. nt!:nitida' COIl1 rrC 'J!:\ 
IIUlflr:,;u;ao cio P0él:t' EX"CI:tl"II fo'c :. 

deral. Cluando rOI' necc:;:;irin .\ c:·:c-
cuça.) ele ouras, .pla!luS, atlvl0aOl!~ 

ou projclo:; de utilidade públlc:l ou 
lntrr( ':;~e SOCial. 

§ 2" 1\5 r1ore,';tns Qlle lntrbrufn o 

Pnr.rlll1emlo rl\d lr,r.nn [Jcam SIII"\I a~ 

a.) rq;íme ele prcservnç;\o pcrrnnncn· 

te (Ictra "g") pelo sO ~Icitc, d~~tn. 

Lei. 

I\;-t, 1\9 Con:;;ideram-se ele Imau-
6e p:íb!ico: -a) :\ limlt:lç:\o c o contrOIt> do 
past orC'lo em determinaa:ll' 0.1 c:\s vi· 
:':\Ill!o :\ arl\'l']lI:\(ln cor :; '!rvac;:\C , e 

prop:l',;aç:1O da VC'j;Ct:II,':'O florcs':Il; 

/» :\:;, medidas com" 1i:11 de pn:~ 

\'cn:r ou crrl~ dir.ar P;':';;05 I! alJ,'nc;n~ 

ClU<: arele:11 a ve(;cl:Içao : 10fl::;t:Il, 

C) a difus:-IO t! a adoça0 de (r,eto'; 
dos tecr,ú!O~icG!i que, VI:;P.OI a a.;.r,cn· 

I nr ccnnôrn icnmCll te n Vida u: IJ ela 

mne!c!ra ~ /) seu m:\lur apro v "lIn-

mcnlo em tO(\:I:; as fases de tr. :~:lIpU­

laçi'1O e lr:\n~forlllnç;lO 

Art , 50 O Poder PÚI)I!CO criarA: 

a. f'arCjllcs Nac:onais, F..stac!lIal!' o 

~IlIlIil; lp:JIS e Res(:rvas BlUIO;; lc:\.'3 

(co" a fina lidade (!t' "':, ;~Ilaraal ,li n~ 
llUt":; t'xcepcion:l: ,'; da nalurez:J..' coo­
cIlia ncl l ) a Iwoleça'J tnlc:;:ra; d:\ . Ilu-
1':\, cl.l latlna e ~ 1 :lS bc!eZ:l,. n.1fur UlS 

cor.! a \:tiIJ~:wao pa;,:\. o:J]e~I '/"S ((J~­

cnr.Ill:-::lIS, rec.'eativos e el':l1Uf1::IIS. 

V) Florestas ":acio!1:1. is. E::;taduo.;~ 
e ~,llIlllcJp:tls, com fin:. ,'C'O;,,\O : J' H'C;:;, 

tc:~ C l1i c os Otl :;IIel ;\ls, tll,:I I\~ I\' C ·"Fcr· 

valldo (arca:; nitHJn r.tw ! 10rcSl:\O:\:; o 

dc:;t l t ~ :((l:.s a ntin[;lr nquele [lrn, 

['a r :'lr:ra!o único , Fir.n pro lll:d :'\ 

qualquer forma ele eXll lorat;i'\O G(;!; r~­

cur:;os n:l.t\Jr:\\s no:.; Parq:lcs ;\o.c;o­
na!:;, Csladu:\ ls c :,!t!:l~Clp:'!S. 

A:t, C~ O propr!t:lflriu da rlll("l~:\ 

n:\o prelicr\'Jh'a, 1l0:'i tl'rlllllli d,~, ln .~I, 

pOl:crà s-rll ":to-Ia com pcrpclUJ(!"~C. 

• 

1 

I , , 
I , , 

• 
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cl rsüé que \'crICicndn a ex lr. l~nc:1I de 
Intcre;;:.;e público pela uUluridnd .. fio· 
rcst :\1. O "111:1110 cOllst:\r:'l (I. thl~'l 
a ~':; II'. :t:lu pcrante a :\UtllrJC1ndt! Cle· 
les l:'.1 c será a\,erb:lC}O II m:\I",i;em da 
l i.srr lção no Re~!lst ;·o I"UOIICO , 

Art, 7° ~\l a lC1u er :\n'uro poúu <\. 
:,cr dcc!arada 1111 11 n(.' or eorte, c,\e­
c1iante alo do POIlel Puulh:u, OUI 1110' 
t !\'U de sua loc:l.li l.:\çio, raridade. bc-
1e1.1\ ou r. .. md lç;w ac l.lortn-S l! n,~IIIt:S • 

,\rt. 80 "a Olstl;ioul(;aIJ d~ lutes 
desl inacos a. agricultura, em ~Innus 
CC co!On ll.Jção .. de reforma i , ~r (ll la, 
ntlo de\ cn, ser IOC ll1:cl a:. as 'I.rras 
n()n:st art!l!'> oe pres. :rvaç:\O ~.:rflla­

n cntc de que traln (' ~ la Lei. r.em li! 
íbrcslas nt:cl)sstLrl:l1. au nbastC':llllcn­
to local ou nar.lunal di: mau'JU"os e 

" outros prodlltus Clorcr.lals, 
Art. 90 As C1orc~ tas de propncrta­

dc partiCUlar cllqu:\ r.tc> mdívl~as com 
oll tras. ~; t ,i c lt:J. s 11 rr. r. lnlr especial, (l­
C:\f,1 subordinadas :\s djsllO!;:Cn', ~ ' 'lue 
vlrio;arqn para estas. 

Art. 10. Náo t: permitida a Of'ITU­
t' !'\da de rlorestns, situadas em Areas 
dto Inclinaçno entrc 2: a 45 graus, só 
SC!1:lu nCI::s tolerada a ex~raÇau de 
toro:;, Iluando em re{;hne Le utl liza­
Ç:10 l'r.C lOnnl, que vise 11 rendimenlos 
per I1l a lI en teso 

Arl . 11, O emprt~o de proc!llloll 
tlore:;! a is ou 1I11111a como (,oll,llu!õLI­
vel ()lJrl~:\ o uso de dlSposllivo, que 
Im peca à ilU:;áo de rn~ lIl h as sust'l' li­
Vl' il' OI' provr,cal' IncI' ndios, n:\s Clo­
rel' I al' ,. demais lormas de vCl;claç::o 
r.:ar~;inal. 

.. " 12. Nas Clerestns pl:lIltad::s, 
r.~o consideradas de prcservaç3u Pl!f­
mancnte. e tivrp a extrnçãu U~ le­
nl1'\ c demaiS produtos rIorestul!' ou 
n 1 at>rH'acilO dI' carvão , Nas d~,l;als 
flores tas d t'l"lenderá de nOl"na esta­
~elec l d a em r.to io Poder ~' .:rlrr1\ ' ou 
E:; taul,;at. em 0bedi<:nci:\ i\ I)(c:;crl­
Ç{lr.:. :l it:d1a~ p ~ :a técnica e às pe­
cu liar:daccs locais. 

I\rt. 13. O comercio de plhntas 
viva5, oriund:'\s de Clorr.stas. depende­
r::\ de Ilcença da autoridade comp~­
t ente. 

Art. 14 . Altm dos preceitos gcrnis 
A. que está sujeita a utl1i ~a ç~o das 
fle!'e:; t :1S, o Poder Público Feder:l.I ou 
Es t:td ua l pod~rá: 

II prcscrc\'er OUlias normas que 
Iltenda m tis peculiaridades loeols. 

bl proibir uU limitai o corte Q:J..3 

t!ipteics vcgC ~ (lIS consideradas cm via. 

de cxtlnç:ao. dcllmltnndo ns n.rcas 
comprceaclidns nlJ alo, t~y,enctt. de­
pelHJcr nr~s~s o.rcas, de Ilccnçll pr~­
vi!\. o corte de outr:lS espccJl's; 

c) nmpliar o re~is lro de pt:s~: O:l.S 
!I:ilcas ou Jurad !c:\s que ,se C,,'11qUl'ffi 
1\ cXLrnç.\o. ind ús tria e comen: 1O du 
predutos ou ~uuprodu.os nOl'C:ilnIS. 

Art. 15. f'lcn proibida n cxplllr:\­
çào sob ronnn cmplrica dns !'IJl'csras 
primitIvas da 'Jacta nmazciph~ll que 
so poder:\o ser utili z.adas em ()l):;cr­
\';lllcia n planos técnicos de ccnct 'l­
Ç30 ~ ma nejo a serem cSlabekcldos 
por ato do Poder Pl;blico. 11. ser oal­
xaoo dr.lltro do prazo de um anú 

Art. 16. As florestas de domlnlo 
privario, não sujeitas ao reJ; lme de 
ul!ll.'.Il~~ao limilnda c rc~ :; nivnd :\" a,; 
de p.cs\' , var, o'to perm anente , previs tas 

'n05 artIGos :!u c 3° ci e:;ta leI. s i'to sus-
CI!lI\'c is de e:;plomr,ão, oucclecid~s ,\5 
SC(;U in tcs rc:;tr içõ~s: 

a) nas relj iões Leste ~tCrldll)!l l\ I, 
Sul e Centro-Oeste, es ta na p:1rte slIl, 
IIS derru::':-.das de f1on'stas nntjvas. 
prim itivas ou fl:{!cnerad:\s, sn s<:r.lo 
pe rmitIdas, dr.scle que s~Ja, em qu:al­
qucr caso. respeitado o limite m ir,l­
mo de 20 ':;, d:.. úrea de r.acta pro­
prli'(I:1.de com couertur:\ aruó rea 10· 
calil,;H!a: a crll~rlo da r.utorid:\dc 
competente: 

b) nas rl'!:iões citada:; na lC:tra nn­
terior Ilas árras jã ctc5urav"da~ e 
prev lamcnte delimitad a:; pela autD­
r!da rl l' cOnJ['le tcnte, (ic: am prUllmias 
as derrUbadas de rlorestas prtmlll-

• vn:;. quandu feitas para OC\lp:\c:\o do 
$olu com cultura e p:\ s ta~<~ I~s , permi­
tindO-SI!, ne!;ses casos. apenas li ex­
tração ele arvores para rrudupc., de 
madeira, Nas :'lreas 1lInc!a' II. CIII::1.3. 
sujp.H:ls a I'ormas de dcsl>ra\':J. ml'nto. 
as dcrrulJJcias de Ciure:; tas prtr:li~:­
vas, 110" l rall a l110S ue an ~ taw,çal de 
nova!; prollried'ldcs ngrlcotas, c:~, ser:-_o 
toleradas ate o maximo de ~()% d3-
área da {lropricclade; 

CI na re~ii'tu SUl as nrc:l.S Ilrual­
mente reves tidas dI' (ormações flo­
les~ais em que ocorrc o pinheiro 

, br"sllel ro, "A r a 11 c a ri a IIn;; t;:; ulolia ' 
CBel't O, Ktze) , n:to pl,d ~ r :l :> 
scr c1esflore:;tac!:ts de lorma n p~o­
vocar n Cli!lllnaC:1U permancnte' das 
florestas, tO lerando-se, sO:nentp. n 
c:\pIOrnç:10 raCIOnal dC.nns, oustor'\, a­
dns as prcsctv:õcs ditadas pela ItC-

, nlcu. com ti. ,rantla de perml4:lCn-

-, C' . ' 

da ' do~ m<!c:içõs em I)oas condlçóes 
ele dl'!ienvolvlnwnto e produçf!o. 

dI nrl!! rCI;lões Norclrstc: I! Ll'li t l' 
~etc:;lrl()Jlal. inc lusi\'e nos Esta ~los do 
~,i~.r;.llhi'tu e Piaul. o corte dc ilrvo­

J'{"; c a e>:ploruçüo de flor. 's ' ~ ,- "C' , 
~;c:';i permitida com ob:;erv;\ lw la clt' 
1l001n~S t('cnicn,<; a serem c:s taoclt'cl-
c!as p:Jr ato do Podct' Público. na 
lorn,a do lirl. 15. 

Pa::'lgrafo únIco. Nas pl'oprlcnr,oes 
rurais, co:nprecndidas na alínea .. n" 
d i::i ~e arU~o. -:om é!rcn. entrn \"lllte 
(20 I fi einqüenla (50) hectares 
eo:-nrltlar-I;l' ,flU. pan, efeIto rJ c i'Oi:a­
c:;io do Ilmite percentunl, além c!;~ co­
I)cl'tura Il11rC'stal de lualql\cr IlUl\lJ'C­

Z:1. os maciços da porle nrt).h'~'C" IiC­
j.:1l\ frutlcolns, ornnmcntnis IIU in., 
u ~l~ · lrjn!s. 

ArL 17, No:. 10tcame:1tos ci~ 
PI'Ujll'll:(\ade!; nu':'\ is, a ú!'ea cl e:i t!ll;ltla 
" completnr o lim ite percenlua l flx:\· 
<lo na letra a dn nl'li:;o lIJ1tercr.I"Jlte, 
poder:\ ser aGrupada nUJ1l1l ,o nol'l; ';' o 
em condomlnlu cn~"c .\1 '" ud~!,lI n: ll~c:;. 

.... rt 18 . Nas tcrrn~ ~c projl rleda1z 
p r i\'?t!a, onda seja 11ecessario .~ flvr ~~; .. 
l:alneilto ou o l'ctlorcstamento de prc-, 
scnnçflo permancnte, o PO<lI~ l hil)ll­
co Federal poc!rrn l:1. zé-Io setll dl',in­
pronriá-las, se nno o fizcr o proprletá­
r iCo 

~ 19 Se tais áreas estiverem scnrlo 
ti UiiZ:1.d:'\s com cuH ur:1S, de ',-:11 \::. :nr 
ele \'er il ser Inden izndo. o proprietário, 

~ ~Q As :'I.rcns assim utlll zarlas pelo 
I'(:~ler Público f 'eelera,1 ficam ls('utac; 
c1c' trllJut:\ção. 

Art. I {) Visando a maiO!' rclltll­
meu to rconõmico é penniti"It- IIOS 
proprlet:'l.rlo!: de !Iorestas 11ctem:;ê­
neJS tmnsform á -lns em 110m Oh'Cneas. 
e~:ccu[nn(l(\ trabalho de derrüba<h\ a 
11111 só tempo Oll sucel'siva tnen te. de 
tôu:\ a \"el!clação a 6ubs ti tu ir clrsclo: 
oue assin em , antcs d~ , inil'lo 1('s tru­
l;'aill os. pcrante a nutoriclade CIiIIIJ)t:- , 
lrnt~, térmo de obri7,nção de reposi­
Ç;\O e tratos cultura!s 

.Art, 20, As empresas illclllslrlnis 
QUI! . Ilor sun nat UI'C7,a: cO:I ~;u~i!'cm 
I:r:i: .. r1 ('S quantid ades C(' ll".:atl"rla p~'i-' 
m:t. 1101'e"I:\1 scrüo obr ip d:as n mJn-
1,~:, ctnltro d~ um ralo em q\le n ex­
p::l~nc~o e o ln\ll~,j)(1I'le SC! .11l 1 1111~ :,­
r" ,. ('CO:I (l:1I:r(\~, \Im I,crvlçn crf,:!\nl­
;" , ~' l, ( : \J~ ""I":\ITI' o ~:;\:lt lO de 'llIV"-" 
,,1.' :\\ (in 11' I t'rr'j'rlll" ou 11\'1'~t\. 

FLA,2 
- - _._---_ .. - - -. -. -

P :1l'(If' raro ún lco, O n:': o cUln pr; - 'l>---­
ll1en ta do u :spo~ to n l' ~:c arti;;u , :1.:é:n 
da:; }l~ n:\l i cl n c.! cs prc v!:;l a s I\C~ tc Có-
d ino, obri!;a os inrratore:. ao ll :\ ~: a-
men to de uma multa equl \'ale:1!1! :\ 
10';, Ide ;'. pOI' Centol do \'nlor cr. :n~r-
ci:11 d a malérla-pl"i ma !1orC5t:\1 nat ivl\ 

, consu n~ i d~ ,nlém da prodllçúo do. qual 
pal'tic!jle. 

Art. 21 . As tmprêsas 1'1dp.rtl (J~i:;;l> 
cle tr:1n ~I)Orte c olltr:1~ , n b:\~e de c:t.r­

v:'to \,('{:et:1l. Irnlla ou Olltl'a 1'1'lt n;a 
1ln1111'\ fJOI' p.:; lnl, s;'w obr h::'\( hl s ;, !l1:m­
tcr fl on,!.tas pr(,prin s p a ra e:<ploraç:io 
l':lcil,n nl 011 li fOl'lllar, c! ll'el :'\rr.(;n lr (.u 
por inll! rm r. c!í o ele l'n: p recllu ímc:1tos 
dos q tl:\ I~; partlcipcm, fl orrs tas des ti­
nadas au :;e ll r.\Iprimento, 

I'arúr: rafo ú lli co , A a utoridade 
COIll;)t::t l::lIe fi xa r.\ pa ra C;\(! :t. emiJ!'(;:;a 
o )lr:1,:o que :he é f:\eu ltado p:nl'. 
atcll(:el' no d lspll ;' ~ O nesle a rt.i;;o, den­
tro do:; Ilm;t ·.!~ ele 5 a 10 ;".110S. 

Art, 22, A ünJ~o fi sca !mlnt c!i rl!­
tnm cI.tc, pclo nf(~ :\O cxec::t i\'o C~i) c('i­

fico elo ~l i r,i !: l él'io da A;; ric\lltc r:1. . ou 
em cOllrf. n io (;,)Ill O~ I::.:; ta clos C :,l ünl­
clpl o:_ , ;\ apl: c:1.ç'-LO d us normas c1 l:s t e 
Cód i c~o, podell do. p:1l'a l;1II lO, cr:n ,. os 
ser\' i ~os Indlsp ;!!') si \'els, 

Ar t. :.!3, A fi sc:1.lizaçi1o c n g m.rd :t. 
, das Ilúrc!itas peios :;crviç'os cspccJ:tl i­
za cl cs n ;"tn excluem a a ,üo da :\U to ri­
dad c }1 ol:c:ia l p nr in ic ía tiva p rópria . 

A!'t, 2 ~ , o :; fllnr,lon a r io'i fl orest a ~ s " 
no l!" ,' rrlclo d.) su as fU!1ções, s t\O 
cCjuIJ J; \r nr.!os nos o;;entes de sc:;;ur::: nça 
pú blicn , :;cnclo-llles a ssccurado o p or­
te de "rmas . 

Ar t , 25, Em caso de Incên d io r U!":'.I, 
que n;1O s e possa cxt in;:!u ir com 0;5 r c ­

cu}"!'()!; ordl núr ins . cornpc~c n:1~ ~ ('\ : ~ J 

fUllcion:i. r io f1 nJ'cs Ull, eema l\ <: 1I :1.1-
qu er ou tra aUl CJ:'idn clp. Ilt!IlIi.: .. , ''(' ,1 ;; 1-
sltar o:; tllcio~ JIl:t le ri:1l:; e CClIl"or ::: r os 
h om ens em condições de pres ta r au­
xlllo. • 

Art. 26. Constit \1 em eontra\' t!lI r, ücs 
p CI. a is, pu nlveí5 com tres mc~c :; ;\ 
um ano ele p risüo s im ples ou mu!t:'. ce 

UIl1:'\ fi cem .... 0~rs o 15 :1 l:i. r iu m :II! II! C 
mCI~l.:ll, do :u~llr c dn c1:'.tn d:\ in fra­
ç:\ú 011 ambas as lJC II :\ '> (;1111\1:1:1 ;1\';1 -
mrllt~ : 

('I) <lc.'truir 0\' danlfi.:'nr. n í! .1 : r:.t:l 
C'onQ(ll'l'l\cla do' 1)1 (' ~ CI'\' :\,.IO !'('nr.r.-
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C!:coln:; pnrn o ensIno florcsLnl • .!m 
!-cu~ 1l1!crcntC'5 nIVCJ!i. 

I.n. ~J. Fic~ iJlsti:tilct~ 3. ~mo.n:1. 
FlcrCl,~:lI. em unl.'~ (::,r.c!:tS p:ll'It ll~ 
tlivl!J,c :u; rc:;lõ:'s (I" 1';':5, rOI !J1'1;/Cto 
FcJ;:ra!. S:'r;t n OlC~/,lU comcr.lOraaa. 
obr;~:n~:jnlllcnle, nr.s c:;,;obs e cslo.­
belecJmelllO~ pUbllcos ou subvcncl,.r.:\­
UJs. nlr:lV~3 cle pro;;rnlll1l3 ob.1clh'o!) 
l'm CltU' se rc: .~:; tle o I'al,lr d:!~ (inl":::­
Ins, (acr. r,l):; seu,; Jlrc.l)lJl":; o uLil!dl\­
dc~. lJ~lll como ~/j L-rc a fUI n;:1. CNI'l!lrt 
cc Cl)llll11il-ias e l.'crjl::t\I;'\-la:l. 

Pa~:l~rnlo únlcu. t'ur:l :\ ~e~llllna 
Flores::!! s,~r:to p.o~:ri'al;'.r.l(\:; l'e\11110e:;, 
cCll(créncJ::':;, jornrHin5 (I.! rcfloresla­
me/ltu c oulr:ls sOJe:JlJda.:!es -c tc:;~!\'I­
ci:L:lr:; c,):n o olljeLlvo UC lticntlilc:u u,~ 
! !or;:s t as como ,'cet:!'!;o il =: lU rnl 1'0110-
'l'á vel, ce elenrlo ';~Ü01' s9c!al c cco­
llOm!l;o. 

! .. 't. 1.4. r;:I. reGino Nortp. e "a parte 
~r.ri.e lia ~c;-:;:io Ccnlro-O-!:ir,;! en­
Quanto não r(~r c3Inb::'lt;c!dc o decreto 
ce <;\:e tmlo o ,~rtlgo 15. 1\ e:<p!or:L­
C:tO a corte rnzo r.6 ê pcnnl~lvcl des­
de lJue nel'a;an-:ça com cober.ura ur­
lJOrc::., r;-.:::o m,'na~ 507u da (Lrl~a de 
caca wopr:2C;::.dc , 

I,re. ~5. O P(ld~r Exccurlvo promo­
vcr;\. 1:0 pr:-,~,o de 1111) c11~!i. a rcvis:\o 
ri c tocJ os os clllllrr. to!.. COIl n:·nlo:;. acOr­
dos c Cl1nCI:!;~ÚCS relacionados com 1\ 
e ,-.plo!:t:;;'o florestal em Geral, n fIm 
d.:: r.ju,~t.'l-I(\S às l;crmus ndot:ldas por 
C3::I. LeI. 

Art. 'lu. F!cn mantido o Con~clho 
Florestal Fcdem!. r:çm /icde em 13rosl .. 
lia, como 6rti~0 consultivo (, 001 mo­
tivo c:\ polillc:\ rh.>rc!:tal /lra"l!c;m. 

'P;\I'(;;':l'a(o único; A compo:;i.;no c 
atribuiçil~s do Con:;clilO r10rcstaJ Fe­
deral, 1nlc!:r:Jdo, 110 m~xi~10, por 12 
(doz~) membro:;, sei'ão c: .. lab~lcclc!as 

1-' 01' dr:ercto cio Poder E:<eclllivo. 
f.rt. '.7. O FoeJ<:r E:';'C';L~II\l1l rChula· 

ment:1I á a p: ' (·~Cllt.e Lei. no que CÔl' 
jui;;a.lo neer."s:\rio fi. ~lW :!~;ecuçr\O. 

A rt. ' 4S. E5t:L Lei ~n l,rn;fI cm ... 1.;01' 
120 (cenLo e vi:ltc) dla~ após n data 
d:! W:1 P\lt)!jt'aç~o. rClloi:n.do:. o De­
creto n? 23. 7!J:I, (ie 23 ele j:\nt'lro de 
1!J3'l (Céd:r:o Floresta1l e "cm~ll; dls­
pOl'!,5c:; em ccn ~r:'.ll(I, 
Era~!lia. 15 d:! setembro de 1965; 

141') da 11ldependC:ncla C 779 da nc­
público.. 

H. ChSTtI.I.O Drv.NCO 
, llUfjO LClnC 

Octct'io Gouveia de I3ulhóc$ 
na 1,:10 Lacerda 
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LEI N~ 6.938. DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
• 

DispliC soLro a Política Nacionnl cio 
M(fÍo AmIJjcntc, seus fins c mecanismo,., de 
(ormulnç(;o e bplicnCdo, e dá outras provi· 
déncins, 

o PRESIDENTE DA REPÚnLICA, raço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono It seguinte Lci: " 

Art. I? F.st~ Lei. com fundament.'o no nrt.8? item XVII. alíneas c. 
11 c i, dn Constitui""lo Federal. l~stHuelcce ti Política Na<:ÍonaJ do Mei0 
Ambiente. seus fins C Inl'cHnismos de (OflIlUIIlÇI1ó t,! Hplicnçiio. c.onsti1..vi 
o Sistema NI,ciolllll do l\tei0 Ambicnt(~. cl'ia o Conselho Nacional do 
Meio AlIluil!lilc c insLitui o Clldüst.ro Tp.cnico 1,'cclerul de Atividades li 

I nst rUllú.lll t os de Dpfl!stl A !li bi(!lIt.al. 

Da Política Nacional do Meio Ambiente 

Art. 2? A Política Nncional do Meio Ambiente tem por o \)etivo a 
preservação. melhoria e recüperaçilo ela flualidode ambiental propíciu à 
vida. visando assegurar. no País. condiçóes ao dese nvolvimento sôdoc' 
conômico. aos interesse:; da ~egurança nacion a l c ti proteção da dignida­
de da vida humann. atendidos os seguintes princípios: 

• 

• 

I - açüo ~ovel"nnmcnlal na rnunlltenç i\o do equilíbrio 
ecológico. con::;idcrnndo o mcio ambiellte como um putrimôr.io 
público li ser necessariamente asscgur:.tdo c protegido. tendo cm 
vista o uso coletivo; 

II rncionuli z nçito do uso do solo. do subsolo. da á~~lIa c 
do ar; 

III plancjamento e fiscalização do uso dos recursos 3/1'1-

bientnis; 

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de 
áreas representativas; 

V ~ controle e zoneamento das atividades potencial ou 
'efetivamente poluidorns; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologÍ3s 
orientadas para o uso racional e a proteção dos recursos am­
bientais; 

VII acom p anhamento do estado da qualidade ambiental; 

VIII recuperação de áreas dcgradaul.ls; 

IX l->roteçã o de ürêas ameaçadas de degradação; 

X - educação am biental a todos os níveis do ensino, in­
clusive a caucação da comunidade. objetivando capacitá-la para 
participação ativa na defesa do meio ambiente . 

Art. 3? Para os fins previstos nesta Lei. entende·se por: 

I - mcio arn bicnte. o conjunto de conuiçôes. leis. influên­
cias e interações de ord e m física. química e biológica. que p~r­
mite. abriga e rege a vida em tod~s as suas formas; 

II - dcgrad ;lç.10 da qualirlade ambiellt.al. a alteração ad­
versa das características do meio ambiente; 

lU - poluiç(io. a degradoç[io da Qualidade ambie ntal resul­
tante de ntividndes qu e direta 011 indiretamente: 

:I) prejudiquem U l'uüde. 1\ sc~:urança c o bem-estar dn pOpll' 

lnçé.lo; 

b) criem condiç6<ls adversas às Illivilladcs ~;ocini:J e econô­
micas; 

,. 
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§ 2~ No~~so de omissão da autoridade estadual ou munici- I 

pai, caberá no Secretário do Meio Ambiente a aplicação das pe­
nalidades pecuniárias previstas neste artigo. 

§ 3~ Nos casos previstos nos incisos II e IH deste artigo, o 
ato declaratório da perda, restrição ou suspensão Serll ntriõui­
çllo da autoridade administrativa ou financeira que concedeu os 
beneficios, incentivos ou financiamento, cumprindo resolução 
do CONAMA_ 

§ 4~ Nos casos de poluiçllo provocada pelo derramamento 
ou lançamento de detritos ou óleo em nl~uas brasileir~ s, por em­
burcações e terminais marítimos ou fluviais. preval p.cerá 0 - dis­
posto na Lei n~ 5.357, de 17 de novem bro de 1967 , 

Art. 15. É da competência exclusiva do Presiaente da República a 
suspensão prevista no inciso IV do artigo anterior por prazo superior ,a 
30 (trinta) dias. 

§ 1~ O Ministro de Estado do Interior, mediante proposta do Se­
cretnrio do Meio .Ambienw e/ou por provocaçàO dos governos locais, 
poderá suspender as atividades referidas neste artigo por prazo não ex­
cedente a 30 (t.inta) dias. 

§ 2~ Da decisão proferida com bas'e no parágrafo anterior caberá 
recurso, com efeito suspensivo, no prnzo de 5 (cinco) dias, para o Presi­
dente dn Repúblicn. 

Art,. 16. Os Governadores dos Estados, do .Distrito Federal e dos 
Territórios poderão adotar medidas de emergência, visando a reduzir, 
nos limites necessários, ou paralisâr, pelo prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, as atividades poluidoras. 

Pcrágrafo único. Da decisão proferida com base neste artigo, ca-
berá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao Mi­
nistro do Interior. 

Art. 17. É instituído, sob a administração da SEMA, o Cadastro 
Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Am biental, 
parn regi!;tro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedi­
quem à consultoria técnica sobre problemas ecológicos ou ambientais e 
à indústria ou comércio de equipamentos, apu!"clhos .,e instrunl':! nt.os 
destinados ao controle de atividadps efe' iva ou potencialmente poluido­
raso 

. Art. 18. Silo transformadas em reservas ou estações ecológicas, 
sob a responsabilidade da SEMA, as florestas c as demais formas de 
vegetação natural de pre!':ervaçilo permanente, relacionadas no nrt. 2? 
dn L~i Il~' 4.771. de 15 de setC'rnbr.C> de J9G5 - Código Florestal, c os 
pOtl!iOS da3 aves de IIrrihuç:1o protegidas por COIlVÔllió~, ncordos ou trn· 
tnuo::i 1\~~inudO!i pelo Bra:;iJ c()Jn uutra:l flll/;(k!J. 

• 

o 
fi/­
o o 

Parágrafo UDlCO. As pessoas físicas ou jurídicas que, .:J q~ r 
modo, degradarem reservas ou estações ecológicas, bem como outras 
úren~ declaradas como de relevante interesse ecológico, estão suje itas 
às penalidades previstas no art. 14 destn Lei. 

Art. I!). (Vetado). 

Art. 20. 

Art. 21. 

Brasília, 
pública. 

• 

, 

Esta Lei entra rá em vigor na data de sua publicação_ 

n.cvo~am-so as disposições em contrário. 

31 da agosto do 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re-

• 

, 

• 

• 

• 
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LEI N9 

o· ' 

.' 

LEGISLAÇÃO CITADA 

5.535, de 15 de junho de 1 978. 
Acrescenta dispositivo ao art. 29 da 
lei n9 4.771. de 15 de ' sete mbro de 
1965, que institui o novo Código F10 
restal. 

o P R E S IDE H T E O A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso MaciO,nal 

seguinte Lei: 

decreta e eu Hnc i ono a , 

Art. 19 - O art. 29 da ' lei n9 4.(71, de 15 de 
setembro de 1965 (Cõdigo florestal), passa a vigorar ~cresci 

do da seguinte al;nea: 

' -Art. 29 - ••• • •••••••••••••••••••••••••••••••• 

i) nas áreas metropolitanas definidas em lei.-

Art. 29 - Esta Lei ent r arã em vigor na data de 
sua publicação. 

rio. 

1579 da 

Art. 39 - Revogam-se as disposições 

Brasl11a, em 
Independência e 909 

15 de junho 
da República. 

E RNeSTO Ooso-
, AII/$$on Paultnem 

.. em contra 

de 1 978; 



• 

• 
, 

." .. 

LEGISLACÃO CITADA , 

, ~ 

(El N9 7.511. de 07 de 

/ 
julho de 1 986 ; 

Alter6 dispositivos da,lei nQ 4,771. de­
_lt~~ ~et e.:l.~ro de 10 [:5, que institui o . 

novo Codigo Florestal. 

P R E S IDE H T E O A R E P U B L I C A 

'Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lef: 

(rt. 19 - Os numeros da alinea ~ do art. 29 di 
lei · n9 4.771, de 15 de setembro de 196~, que institui o novo 
Cõdigo Florestal, passam a vigorar com as seguintes alterações 
e Ic'réscimos: • 

-Art. 29 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• ) •••••••••••••••• e · e •••••••••••••••••••••••• 

1. de 30 (tri nta) metros para os ri os de menos 
de 10 (dez) metros de largura; 

2. de 50 (cinqOenta) metros para os cursos~ue 

tenham de 10 (dez) a 50 (c~nqaenta) metros de larg~ 

ra; 

3.,de 100 (cem) metros para o',; cursos d'água 
que meçam entre 50 (cinq6enta) e 100 (cem) ~etros de 

largura; 

4. de 150 (cento e cin~Oenta) met,os ' para os 
cursos d'água que possuam entre l~O (ce m) e 200 (duze~ 
tos) metros de largura; 

, 5. igual ã distância entre as margens para os cu!, 
sos d'água com1arg~ra superior a. 200 (duzentos)r:letrosi 

, . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . , .. 
Art. 29 - ~ art. 19 da lei n9 4.771, de 15 de se 

tembro de 1965, passa a vigorar com a segu{nte fedaç~o: 
--Art. 19 - Visando a rendi mentos permanentes e a 

preservação de espécies :nativas, os proprietãrios defl~ 
restas explorarão a madeira somente através de manejo 
sustentado, efetuando a reposição florestal, sucessiva 
mente, com especies tipicas da região. 

§ 19 - ( p~rmiti~a ao propriet~r!o a reposição 
com espéde5 exóticas n-as florestas. j~ implantadas cora 

e5tas espécies. 

§ 29 - N ~ reposição com espécies regionais,o pr~ 
pr1et~rio fic a obri9ado a comprovar o plantio das iiv~ 
res, assim co mo ·os tratos culturais necessirios a sua .-
sobrevivência e desenyolvi ~ ento.· 

Art. 30 - Esta Lei entra ~m vigor na data de sua 

publicação. 

, Art. 40 - Revogam- se as disposições emcontririo. 

Brasil ia , em 07 de julhO de 1 986; 

1659 da Independencia e 980 da Rep ública. 

--- ' 
JOSe SARNEY 
Ir;!J Rezt'ntlt' M IJ chlJdo 

• 
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MENSAGEM NQ 167 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

= 

t-

Nos termos do parágrafo 1Q do art.64 da Cons-

tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada delibe­

ração de Vossas Excelências,acompanhado de Exposição de Moti­

- vos do Senhor Ministro de Estado do Interior e Secretário-Ge-

- ral da Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional, o 

anexo projeto de lei que "altera a redação dos artigos 2º, 

- 16, 19 e 44 da Lei nQ 4.771, de 15 de setembro de 1965, revo­

ga o artigo 18 da Lei nQ 6.938, de 31 de agosto de 1981 e re­

voga as Leis nQs 6.535, de 15 de junho de 1978, e 7.511, de 7 
• 

~ d€ julho de 1986". 

--_ . - - - - - - •• o ' • •• . • ' - -.". -

rü ~ Ü '~:-:: -J' r .~\ .'. :'. '. -J1 
~ -- '-_._--

s ~ r r r:- T! fi! ·. r,'" n " I n A 11 r" ~ , . __ ..... u ..... ú. _ . 1\ l' l:lI ,1 _ Ui:";' :- C~ i-\ 

Brasília, em 24 de abril de 1989. 

\ 

/ 
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MENSAGEM Nº 167 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do parágrafo 1º do art.64 da Cons­

tituição -Federal, tenho a honra de submeter à elevada delibe­

ração de Vossas Excelências,acompanhado de Exposição de Moti­

vo~ do Senhor Ministro de Estado do Interior e Secretário-Ge­

ral da Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional, o 

anexo projeto de lei que "al~era a redação dos artigos 2º, 

16, 19 e 44 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, revo­

ga o artigo 18 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 e re­

voga as Leis 'nºs 6.535, de 15 de junho de 1978, e 7.511, de 7 

de julho de 1986". 

Brasília, em 24 de abril de 1989 • 

• 

- T 



• 

• 

/- ........... 
/ ." (1 - '" 

ri ' r ' ' . . r . 
~ ~ ' U , .\. '. :, 

U, fI :' I r.- I" , ~ \'" , ' " '" / 
I.. V , 1' .", ' ~~/ 

_ l L , 

.. _-- -_ ... 

E.M.I. N9 20 /89 EmlO de abril de 1989 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

de Temos a honra de submeter a elevada consideração 

Vossa Excel~ncia o anteprojeto de lei, alterando a redação dos ar 

tigos 29, 16, 19 e 44 

- Código Florestal, o 

6.938, de 31 de agosto 

junho de 1978 e 7.511, 

{-

da Lei n9 4.771, de 1~ de setembro de 1965 
-

qual também revoga o ~rtigo 18 da Lei 

de 1981, e as Leis n9s 6.535, de 15 

de O 7 de julho de 1 9B 6. 

n9 

de 

2. Os estudos realizados no âmbito do Programa Nossa 

Natureza, criado pelo Decreto n9 96.944, de_ 12 de outubro de 

1988, indicaram a necessidade de se proceder a revisão dos arti­

gos mencionados estabelecendo-se um instrumento atualizado e ope 

racional. -

3. Trata-se de medida indispensável para a efetiva con 

servação das reservas legais nas propriedades ruralS, impedindo 

sua retalhação e progressiva destruição, estabelecendo-se o gra­

vame dessas áreas nos cartórios de registro ~ de imóveis, assegu-
• 

rando uma maior eficácia no controle do desmatamento e da des-

truição de florestas. 

4. Também será necessário que a exploração de flores 

tas e de formação sucessoras, tanto de domínio público como pr~ 
vado, dependa de aprovação prévia do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, bem como da 

adoção de técnicas de condução, exploração , e manejo compatí­
velS com os variados ecossistemas que formam a cobertura arbó­

rea. 



• 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Ex-

celência os protestos do mais profundo respeito. 

Ministro de Estado do Interior 

, 
M~~R~d%~P;~s 

Mini tro de Estado Secretario-Ger al da 
Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional 



• 

, 

Aviso nQ 207 -SAP. 
Em 24 de abril de 1989. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

= 

I-

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es­

tado do Interior e Secretário-Geral da Secretaria de Assesso­

ramento da Defesa Nacional, relativa a projeto de lei que 

"altera a redação dos artigos 2Q, 16, 19 e 44 da 

4.771, de 15 de setembro de 1~5, revoga o artigo 18 

Lei 

da 

nº 

Lei 

nº 6.938, de 31 de agosto de 1~81 

de 15 de junho de 1978, e 7.511, de 

as Leis nOs 6.535, 

lho de 1986". 
, 

Aproveito a op~rtúnidade pa renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e co sideração. 

RONALD,-,.-.,,--,-, COUTO PRIMEIRA SECRETARIA 

Em_g_?:"/o.~j89_ Ao Senhor 

Sec~Gera~:sa. 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

". O:;d. LUIZ HENRIQUE 
Primeiro Secretório 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD.Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA (DF). 

) 

\ 

I 
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Aviso nº 207 -SAP. 
Em 24 de abril de 1989. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es­

tado do Interior e Secretário-Geral da Secretaria de Assesso­

ramento da Defesa Nacional, relativa a projeto de lei que 

"altera a redação dos artigos 2º, 16, 19 e 44 da Lei nº 

15 de setembro de 1965, revoga o artigo 18 da Lei 4.771, de 

nº 6.938, de 31 

de 15 de junho 

de agosto 

de 1978, e 

de 1981 e revog 

7.511, de 

as Leis nOs 6.535, 

lho de 1986". 

Aproveito a oportunidade par renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e co sideração. 

RONALDO,.....,,"-,,",, COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD.Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA (DF). 

i , --. } 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado WALDECK ORNELAS 

Gabinete 729. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 2.114, DE 1989. 

Acresça-se ao art. 29 da Lei 4.771 os seguintes paragrafos, supri­

mindo-se a alinea "i" proposta no Projeto: 

Art. 29 -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§19 - No caso de áreas urbanas, assim entendidas aquelas compreen­

didas nos perimetros urbanos definidos pmr lei municipal, e 

nas regi6es metropolitana~ e aglomeraç6es urbanas em todo o 

território, observar-se-á o disposto nos respectivos planos 

diretores e leis de uso do solo. 

§29 - Inexistindo legislação fuuniéipal ou em caso de omissão em sua 

aplicação, o orgão federal competente atuará supletivamente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova Constituição estabelece como competencia comum de 

todos os níveis de governo, além da proteção em geral ao meio ambi 

ente e o combate à poluição em qualquer de suas formas, também e / 

especificamente a preservação das florestas, da fauna e da flora 

(art. 23, VI e VII). Do mesmo modo, têm os municípios competencia 

para suplementar a legislação federal e estadual no que couber / 

(art. 30 , 11). Dessa forma, a emenda busca compatibilizar o Códi­

go Florestal, que é de 1965, com modificação nesse item de 1978, 

com o texto da nova Constituição. 

Deu-se tratamento distinto aos municipios em geral, onde 

sua competencia prevalece nos peEímetros urbanos, vis a vis as re­

gi6es metropolitanas e aglomeraç6es urbanas, que são por definição 

áreas urbanas em seu todo, além de estarem rigorosamente submetidas 

a planos diretores. 

Reconhece-se assim a responsabilidade dos municipios em 

relação à proteção florestal, assegurada a ação supletiva federal, 

em caso de omissão. 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

fI. 2 

Estabelece-se, dessa forma , diferenciação de tratamento 

entre áreas urbanas e rurais, naquelas prevalecendo a competencia 

lo~l. Passam assim os municípios a atuarem com sua responsabilida 

de própria - atribuida pela nova Constituição - no campo da pro ta 

ção florestal , sem prejuizo da eventual ação federal. 

De outro lado, o orgão federal especifico fica mais li­

berado para sua ação nas áreas rurais , onde se faz cada vez mais 

necessário e indispensável. 

Sala e maio de 1989. 

WALDECK ORNELA 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.114-A, de 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 167/89 

Altera a redação dos artigos 29, 16, 19 e 44 da ~~i 
n94.771; e-15 de setembro de 1965, revoga o ar~i-

I 

go 18 da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 1981 e re 

voga as Leis n9s 6.535, de 15 de junho de 1978, e 

~. 511, de 97 de julho de 1986. Pendente de parece­

res das Comissões de Constituição e Justiça e Reda­

ção; de Agricultura e Poli tica Rural; e de Defesa do 

Consumidor e do Meio Ambiente ao projeto e à emenda 

de Plenário. 
i 

(PROJETO DE LEI N9 2.114, de 1989, emendado em P1e-

nário) . 
, 
• 

GE R 20.01 .0007.0 - I JUL/8 ~} 
..,. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.114, DE 1989 

Altera a redação 

4 . 771, de 1 5 de 

Lei n'? 6 . 938, de 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N9 167/89 

dos artigos Z'? , 16 , 1 9 

setembro de 1965 , revoga 

31 de agosto de 1981 e 

e 44 da Lei n'? 

o artigo 18 da 

revoga as Leis 

n'?s 6 . 535 , de 1 5 de junho de 1978, e 7 . 51 1 , de 07 de j!:l. 1 

lho de 1986. 

(ÀS ~OMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO; DE .. • 
AGRICULTURA E POLrTICA RURAL; E DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

E DO MEIO AMBIENTE ) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - O Art . 29 da Lei n9 4.771 , de 15 de setem 

bro de 1965 , que institui o Código Florestal, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 29 - ........ .. . . ...... . . .. . . ....... . . 

3 - de 100 (cem) metros para os cursos d ' água 

cuja largura seja superior . a 200 (duzentos) metros e 

até 600 (seiscentos) metros; 

4 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos 

d ' água cuja largura seja superior a 600 (seiscentos) 

metros; 

b) ao redor das lagoas, ou reservatórios 

d ' água naturais ou artificiais, desde o seu nivel 

mais alto, em faixa marginal minima de 50 (c~enta ) 

metr os quando a superficie d ' água ocupe até 30 (trin 

• , 
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ta) hectares , e 100 (cem) metros no caso de reserva 

tórios d ' água com superfície maior; 

c) nas encostas , inclusive intermitentes, me~ 

mo nos chamados "olho d ' água" , qualquer que seja a 

sua situação topográfica, num raio ml~mo=~ 

qüenta) metros; 

50 (cin 

d) nos topos das elevações , incluindo e abran 

gendo as encostas até a curva de nível correspondente 

a dois terços da altura da elevação ; 

e) ... .... . ..... . .... . ... . . ..... . ... ...... .. 

f) nas restingas, como fixadoras de dunas e 

nos pântanos e manguezais , como estabilizadoras de so 

los; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a 

partir da linha de ruptura do relevo , em faixa nunca 

inferior a 100 (cem) metros em projetos horizontais; 

h) em altitude superior a~}:-.80-o-"'ímil e oito 

centos) metros , qualquer que seja a vegetação ; 

i) no caso de ârea urbana deverá ser observa 

da a legislação municipal do uso do solo". 

Art. 29 - O Art . 16 da Lei n9 4 . 771, de 15 de setem 

bro de 1965 , passa a vigorar com os seguintes parâgrafos: 

"§_19 - Nas propriedades rurais , compreend! 

das na alínea "a" deste artigo, com area entre vin 

te (20) e cinqüenta (50) hectares computar-se-ão , p~ 

ra efeito de fixação do limite , além da cobertura flo 

restal de qualquer natureza ; os maciços de parte arb~ 

rea , sejam frutíferas , ornamentais ou industriais . 

§ 29 - A"reserva legal", assim entendida a 

area de 20% (vinte por cento) de cada propriedade , on 

de não é permitido o corte raso , deverá ser averbada 

à margem da inscrição de matrícula do imóvel , no Re 

gistro de Imóveis Competente". 

Art. 39 - O Art. 19 da Lei n9 4 . 771 , de 15 de 

bro de 1965, passa a vigorar com a seguinte r e dação : 

setem 
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"A exploraçio de floresta e de 

cessoras" tanto de domínio público como privado, depe~ 

derá de aprovaçio prévia do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis bem 

como da adoçio de técnicas de conduçio , exploraçio e 

manejo compat ívei s com os variados ecossistemas que 

forma a cobertura arbórea ". 

Art. 49 - O Art . 44 da Lei n9 4 . 771 , de 15 de setem 

bro de 1965 , passa a vigorar , acrescido do seguinte parágrafo úni 

co: 

"P arágrafo único - A "reserva legal" assim 

entendida a área de 50 % (cinqüenta por cento) , de ca 

da propriedade , onde nio é permitido o corte raso, d~ 

verá ser averbada à margem da inscriçio da matrícula 

do imóvel , no Registro de Imóvel Competente" . 

Art . 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçio , revogadas as Leis , de n9s 6.535 , de 15 de junho de 

1978 e 7.511, de 7 de julho de 1986 , bem como , o artigo 18 da Lei 

n9 6 . 938 , de 31 de agosto de 1981 e demais disposições emcontrá 

rio. 

Brasília , em de de 1 989 . 
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15 DE SrrnIDRt) 

Institui o 111)1."0 t'OaiflO FI,)/ estel 

o Presidente do. P.~públ1t:a 

Faço sn\;er que o (,onr,r('ssl1 Nacio­
I\al dccrcla c eu sanclol\o :l. ~ct.:ulntc 
Lei: 

Art, 19 • As [lorc;;tJs c)(lstcn \<!~ no 
territÓrio nac!onnl e as ctemnLs lor­
mo.s de vc;;r!aç:lr,. reconllccld :!s de 
utill(!Jc1e Ô5 terra!> que rcvestem. siio 
bp. n1. de Intert.:;~e comum fi todo~ os 
habllo.l1l~s do Pais. c;,crccndo-se os 
direitos de 'prle:clade, cem as !in.i­
tnç('l's (IUe a le(;I::lo.çflo ~m ~r.rRl e 
especialmente esta Lei cstnbeleccm. 

Pnr:'l~rato único. As I\CÚCS OU \111115-
~ões cOlltrárl:ls i.,,, t.1l! , p ; '~I"OI' -; cr~tc 
Codl:o II~\ utlllzaçao e ""PlurnCn .. <1:15 
fjll,,'~ t n~ O;:W COllsiuC'raClas liSO 'lllr.l\'o 
ci:, prl,prJ('<fadr 'art, ,Hl:!, Xl, /) uo 
C6d :r;0 de Processo Civil). 

1\ rt , 2Q Conslrlcrnm -lie de prt:1icr­
\'UÇ;I U permanente. pelo só efeilo 
rksi n Le:I, o.s Clorcstns c demo. is for­
m:l..~ CC ve(;etaçao n:lLural siLll ad 0..:;: 

a I no lonGO dos rios ou de outro 
C)u:liqucr curso d'{:(:;llo., em , fnlX" mar-
1,:111111 CIlJI\ tnl'j;llrn m!nlmll ser.\: 

I - de 5 (cinco) mctro~ pUIU os 
rlo~ de menos de lO Ide;:) metros 
dI' largura; 

2 - l;;ual à metade 00. l:lr(;UTlI dos 
cursos que meçam de 10 (dez\ t1 201) 
'c!~'z~ntosl metros de distância en­
tre as r.1:lr!;cns; 

3 - de 100 Ic~m) metros p:UIi to­
dos os r;u,'sClS cuja laq;ura se I. su­
prncr o. 2üO rduzentosl metros.-

b I ao reàor das la,!;oas, ial:ius ou 
rrsrnat0rlos d ·á:;ua. naturais ou "r­
Wit:lals; 

c.' nns nascen te5, mesmo nos r.1JJ.­
maclos "olhos d'~I!;ua" seja qual Cór 

:l sua sllüação topoGráfica; 
d, no topo de morros, muntes. 

OI ": lianllas C serras; 
e, nas encostas ou partes Ot'stns. 

cc:n declividade superIOr o. 459 , f'lIl1t­
\'alr.nte 11. 100% na. IInllD.. de "Iutor 
cL'c!h'e; 

L'l 
686~/\7~~l õN ld 

\19 :aIO, 

11 Jlas rr.st.ln[;ns, como ri:mClurllS 
oe dl:nas ou estabilizadoras de mo.n­
gU~!i : 

Q' nas bordas dos tabol(!!ros ou 
c:.nl,adas; 

/t) em altitude superior" :.1:00 
Imil1t' oitocentos) metros, nos ~Hm­
J10s naturais ou anlCiclals, a.:; nores­
t::s naU.'as e as ~' rGet ações campes-
tres, ' 

Art. 39 Consideram-se, ainda, de 
prc:sr'r ... nçno permallente, Quando us­
~1~11 d('cl[lr[láa~ por 0.10 dI) Podei PU­
blico. as tlorc" tns t! demuls lormns 
dI' \,cGetaç;'l.o I1nturul de::llnadas: 

n 1 a "lcnuar o. erosão das lerrns; 
h, li. fixar llS tlu:1ns, 
1:1 li. tor:l11l1 tUlxa~ c11~ protcco.o 0.0 

I(· .,,~o de ,1I(luvõn;, e terrovlo.s 
n' n :lOlx.I::l1 n dclc~ B 00 ·t.:rTIIO­

r!o n;\~' I(\:I:t1 n erllerlo UIl3 D.utortd~­
de:. mtlt:r.rc" " 

r.. a protrt:;cr sltlns de exc~­
nal orll';:n ou ue valor clcnll!ic '&u. 
hlstól'ir.o; 

11 1\ asll:lI l'xc:npl:1I'CS cta t:1Uoa ou 
flora :III\1':tçac1o~ CC l'xllr,c;:\c; 

QI 1\ 1I1:111tl'I o nll:I'lel1:1' Ilcn'>:::I\­
rio ;\ vicln (l:l ,~ Pllfllll:IÇU: ' ~ 5111'\( :"11111; 

fll n H: ; :jq~urnr condII,;O;,:> de 1'1"111-
est:tl PUllllCO 

~ IQ /I. slIprcss!':o tot:\. ('lU plLrclO1 
(\I: t lon:sl:\s de prr.:;cr {aç:'\o parr.n­

nenlc ~Ó scri ndmitida' COII\ "rC·.I:\ 
HUrClI';t:açall (lo POder EXI :cutJv" F'I:­
deml, qunndo fÕI' nece~:;iria fi c;,:c­
cuçao (le ollr:\s. ,plnnus, attvlOaOCs 
ou projeto!. de utilid:tdc púllilco ou 
Intrr<':;:-;e sOl:lal. 

§ 29 As f10restns Que Intrg'rllm o 
Pnl,rl1nonlo fl\dlr,r.na Clcom slIl"Un!! 

OI) rr.J;lme de prcscrvnç{to permnncn­
te tletm. "g") pelo 60 c/elte, destA 
LeI. 

A:-t, 49 Con;;;iácrarn-se de lo tl~rÚ!­
!ie p~b:jco: 

aI a timltação c o contrOIr' eto 
pas!orrlo em dclermlnooal' 0.1 c.u vi­
bandu á ac1"I'JIIll.da con:;crvaç:IC, e 
prop:l[;açb.o da vt'[;el:Lçf,o flures' ai: 

lJ) :15, medidilS com ('I lim de prt:­
VClllr ou crrr.d i c:\/' p;':t(; OS I! ou.'nca:! 
Que: nrelc:n a ve[;ctaçao lIorc!iuu, 
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C) a difus:\o t! a adoç:1.o de rr,C:to­

dos tecr.úlo;::lcú!i que, vI::;r.m a íll!lr,en­
tnr ccnnômicnmelltc fi vida útil do. 
mnrle!ra e o seu m:\lur apro U "lIa­
melllO em tQ(l:!:; :1.S (:\Se:; c1c m:\:Jlpu­
laç:'lo e tramlorlllaç;w 

11 rt. 5° O Poder PÚIJl!co cr!arA: 
a I Parques Nac:on:"\is, F..stndllal~ O 

~I\lIIIr:I)J:11~ e Re~ervas BIOI01;IC:\.3, 
/COI ' a fin:1lilbde ot' n!'-"-!lIardal dln­
l.Jutn:; excepciona!s da na 1 urezll.. 'con­
cllla1l00 :l rwoteçau mtl!;~ra; da Ilu­
ra, c! :\ 1:1l1na c das bcleza" n:1.IUralS 

com a \ttilJ~a~'ao [1a::1. obJe'.l'l"S um­
car.Wi;:11S, rcci'cativos c- CI'!t1t1I'::os, 

b) Florcst:\S Nacionais. Estadu:!;~ 
e l\llllllcljlals. com Un~ t'conO!llll'r;s, 
tCCIlIC(l!:l UII sIIclals, In':1Il51Ve '''Fer­
vn1lrlo IIrea:; nillda não Ilorestno:1~ o 
c!r!;tll~:ld;ls 11. ntillc;lr uqllcle (1m. 

P:1r:'lr:ruto único. ["ir.:\ prOlllldn 
qU:-llqtler rorma de explor:v;:w cos re­
cur:;os nnturals nos ParC]t1cs ~ac;o­
nal:;, Csladu:11s c Munlclp:\ls. 

/1.:1. G~ O [1roprh:tttrlu dn !ll)r,·~\:\ 

n:\o preser\'lh'n, lIO!'> t(·rtIlO:l (J,':'.ln .~I, 
pQ(:l'r~ STll\·~·Ia. coru pcrpcLul(j .. ~C, 

c1('Mle Ilue \'erlficndn ól exl!:l~nclH de 
Intel c:;:.e público prla uutul'Idnd .. rio ' 
rr~t:\1. O VII):1I10 COl\stnr:\ (I. thr:l') 
::I~":;lr,:1:lu pc:nll! c Il aut()rJC1:ld~ rle· 
rc~t:\l e ser:\ n\'cl'baJIl à mal'.;cm '::3. 
lr..\rrtção nu RCl:lst,·o t>uOllco . 

Art. 70 G'ualquer nn-ure pouL'-á. 
:.cr dcc!arada I11111n(' O" I'ortc, r.le­
(1lante ato do rollcl Pllblll:U, 001 Ino· 
tI\'u de sua 10c:\liz:1ç:\o, raridade. be­
le71l ou '~.Jr.dIÇ~U de LlOJ'ln-sr:O , -IIrl.~ 

"ri . ~o "3. CllstrlGUlç:lO d~ lutes 
dcslir.acos a a[;rlcullura, em ~Innos 
c!e co!onLlação .. de reforma •. :-;rill1", 
ntlo de\enl ser tnCIU!(Ia~ as ~r('as 

fJor,:slnl1a" de pre~,!r\luç:lO ~,~I'f\.a· 

nel\te de que trata ('~la Lcl, r.em IIS 
fl:.Jrcsl:ls nl!ct!ss:\rla~ au noaSle~ll1\en· 
to local ou nar.lUnal dI! mad':!lras e 
outros produlus rlorestals, 

Art. 90 As (Iurc~las de nroprtc(1:l­
de particular enqU:lr.lo tndivls:ls com 
olltras, ~'Ijcit:ts LI rCi!lnH' es~('cl:lI. (\­
C:-Ir,1 sub:lfdinadas :'ls díspos:çll',, ' flue 
Vl;;o~arcm p:lfa estas. 

Art. 10. t\[)o ~ permitida :..t. a~rrll' 
t'ad:l dI' florestas, sItuadas em nrens 
d~ Incltn:1.ç:\o elltre 25 a 45 (;raus, só 

se,,::1u nel;:s tOlerada a cx:raçau de ~ 
toru:;. C]uando em re~hne Le utlliz:1-
Ç:lu 1'r.ClOnal. que vise a rendimentos 
pernl:lllcntes, 

Art. lI, O cmprc[::o de pro(lllfO~ 

tlorc!.t:\IS ou liull\a como C'úll")\I~t\­
vel ourl>;n o usu de dlspo~ltivo. QlIa 
Impt!ca dllus[)o de ra~ulhas SUSI'('tl­
vri~ Op prol/c,car Il\crndlOs, nas [\0-
rC!'I:1~ ,. demais termas de vcgelac~,o 

r.: a r;:; in a I. 
"ri 12 . Nas flcrestas nlantac1r,s, 

r.ho consideradas de prc$ervaç:lu pt![­
mar.cnle, e livrp a e;,;troç[)u (JI;! le­
nll .. e demaIS prodolO!'i flore~tal~ ou 
D Il\llnradlo dp carv:lu . r.::IS d",lORIS 
florestas dependerá de nopu.' esta­
teleclda cm ato -:lo Poder ~ · '!'l('r.l · :lO 
E:;t:tdt;al, em 'lbrdil:ncia 1\ \.Jre:;r.rl· 
çôe~ :1lt.,<1a:l p~:a lccnica C às pe­
culi:.l.T:dadcs Joeals, 

Art. 13. O comercio de plhn tas 
vivn~. OrlUnd:1S de (Iorestas, depende­
~:I. de licença da autoridade comp~­
tcn te. 

Art. 14. Altm dos preceitos >;~rnls 
1\ que est:'l. sujeito. a utlliznç~o das 
floresl as, o Podcr Público Fedcral ou 
E.sl.ldual pod~r~: 

J' prcscr(:\,cr outras normas Que 
atendam :\5 peCUliaridades locaIS, 

O. proibir ou limitnl u corte O:t.3 
t:<ptclcs vcgetals consIderados COl vIa 
de cxtlnçfto. dellmltnndo os I'I.reas 
comprl:rnclidns nú oto, lazendu dc­
pt:lll.lcr nrs:;ns áreas, de licença pr~­
vl!l o corte de outros cspCcl,'s. 

Cl um;Jllnr o re;;lstro de pt!s~; O:l.S 
rl~lcns ou Jurtd!cas que ,sc ~t'jICJul'm 
ti extraç,\o, Indu!;trla e comercIO qlj 
prcdutos ou ~ubprouuLos f1orcslalS, 

Art. 15, ["Ic:\ nrollllda a cxpllJra­
ç~o SGb formn cmnlrica dos :'I)l'(sras 
prlrr.ltlvas ja I):lela nmaZOnh!1l que 
so podcl'ao l>er lItilizadas em OLJ~er­

\''-\lJcia :\ planos leenlcos de ccnct'J­
(io .: m;.tur.Jo n serem cstabcl~cldos 
por 0.:0 do Poder Público, a ser 0;\1-
xaao cJr.lltro do pr:lZO dc um une. 

Art, 16, As florestas de domln!o 
prinrlo, nüo sujeitas no reblme d~ 
ul:ll.mçao lil1lllnda c rcs~nlvnd:\> as 
de p,esl',vaç;'to permanenle. pr~\'istas 
n05 artlboS 2Y e 3° de:;ta leI. sào sus­
cetll'ci:; de t!:,ploração, obedecidi'.s ,\5 
scgum,es re~triçõ;:s: 
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• s rC;jlOcs' Leste ~lcrldlO!ll'\J. 
~--'~I~" entro.Oeste. esta na parte sul, 
,~~;e1Cl'ru:::':1das de flor'estas nnllvo,s , 

-mlUvo,s ou ft~cneradas, SI) ~(;r.lo 

per Itrelas , dr.sde qu(' s~Ja . e:ll qunl­
qucr so, re~Jlclt:\do o limite mir.l­
llõO dl' ()<;i, d:-I rtrca dc cacla pro­
prktlnde com cobertllr:\ arllôl'r;! 10-
calil:\(!n.: a cl'lL~l'lo da r..utOnd:ldc 
competentc: 

bl nas r('f:lões citada:; lla I<:tra nn­
terior llnli nrcns J(l dl!slll'í\v"da~ e 
previamente delimitaclar. pela aut{)­
r:ctaele com[lctente. (lcam pl'ollm1as 
as derrubadas de flOI'estas prtmltl­
va:;, qu:wdu rellas para oCllpadu do 
:::olu com cultura e p:\stal!m ,~ , p,?rrnl­
tllldo-se. nesses CR50S, ;IpCl1:1S li ex­
traçRo de árvores para rroduçnl.o d~ 
madeira. Nas arcas ulnda' lr,clll:as. 
IilljeHas n I'ormRl> de desbra\'anwnto, 
~s derrulJatlas de Clurestas pnrn i t:­
vas o nu" traballlOS de Insta laçaI de 
novas [lropricd::.dcs aç;rlcolas _ "'c' sCtr.o 
toleradas até o mnximo de ~n% d:!. 
nl'ea da projlrlecladc; 

CI na re;;iàu SUl as Clrcns lirual­
mente rev!:stldas clt' (ormações flo­
restais em' CIU\! ocorre o plllhcJro 
bl'1\lillell'o, lo A r a 11 c a ri a tI n::;[;:itll olia ' 
(Ben O , Ktze), n:\o p"j(!riJ.:> 
ser clesClorcslacl:ls dc forma n p~o­
vocar a clillllnaçau permanentr das 
florcstns, tOlerando-se, sO:nen (p n 
c:q)loraçáo rtlClun:u destas, olls!'n'a­
dl\s 113 prcscrv:ücs ditadas pela rt.c-
nlcu, com o. .rontlll. de pcrml1:)~n- , 

ela do~ maciços em ()oas condltól's 
OI.: tJl'~envolvlmr.nto e produçf1o, 

ú 1 nf\! rcr;lócs Nordrslc ~ Lrstr 
Setc~(rlollal. Inclusi\'c 110S Esla(los do 
~,I:.T;.llltf\U c Piaul. o corte de ilrvo­
n"; e n er.plornçüo de flor,·,;' r.,- '~" . 
':;C;' :I permitida com observ,\nL'la clu 
1101 tn:lS t('cnlcnl; a srl'crn cstallt!Jt'cl-
cas p:;r ato do Poder Público, na 
lorn,a do ul'l, 15, 

Parúgrafo únicO, Nas pl'oprledndcs 
n.:rab. compreendidas na alineo. "a" 
(h::;~c artl;;o, ~om área entro \'Il1te 
120. n einqUenla (50) hectares 
('omputar-se 'no, para efeIto de j" >:l1.­

c;'IO du llmile pcrcentual, além (:a .:0-
I)cnura Illlrpstal de lualquer llutlll'C-

7.:1, os maciços de porle I\rOM,'\ " liC· 
j;õm frullcolns, ornnmelltnis (lU ill~ 
oüHrin!s, 

A I' t , 17, N 05 i o t e 1\ m e :1 tos ti '! 
pnJí1\'1ctlad~s rurais, a úrea (Jc:illn:lua 
a c0mplcfnr o IImile pcrct:nlllal )"j),a­
(lu na letra a do arti~o Ilntecer,pntc, 
pode:" ser :I(;rupada numa , 0 por<;oio 
cm condomlnlu t:nvc .\1:' U.ct':!,.lln!fl~e:;. 

"'.rt 18. Nas terra,< ~e ,)I'oprled;d:l 
pri\' i\ l.!n, onde seja necessarlo c IlJP:'l;" 
(:1 rnei1to ou o rcllol'cstamento ne pre!-, 

.~r.l'\'aç30 pCl'manrntc. o POel'~1 1:'01JII-
1:0 Federal pollrl'n taz~-Io setl' 111',;1\­
proflri:\-Ias. sc niio o fizcl' o 111'0pl'lclá­
r ili, 

~ 19 Se taIs áreas estlvcrem scnno 
uUiizadns com culturas. de ')':'11 \::Jor 
dCI'erá ser indenizado o proprietário. 

~ ~9 As :\re:'ls assim ullllzanns pl'lo 
Pú~ler PúlJl!co Fectcl':ll ficam IS('lIla" 
ele trjl)utação, 

f.rt. 10 Visando fi mnlor rt!w.ll-
mcnto econômico é perml~Vlú lias 
proprletnrlo~ ele tlorestas 11ctel'o:;ê­
nras transformá-las em hom(l~éneas, 
c~;ecu(:\ncl() trabalho de c!erruba(ln a 
\Im só tempo ou sucr:;sivamentc, de 
toela o. \'Ct;elação a substiluir (Jrsct,) 
que ,assinem dutes d :, lnlrlO d0S nu­
l;aiJl0~. perante n autorictacte C.11l1Pi!-
[rr,l.:: lérmo de obl'i z-açáo de l'epOsi­
r;flo e tratos cultura:s 

l, rt. 120. As em prés:1S 11idllst ria Is 
QUI! . \lar sun o:\tun:7,a: eonsu,'llircrn 
I:r:',:.r:!('s Clllrllltldacles de tr.:ltr'rla pri­
r,ll lIorc"t ai scrúo obrir:aJrls fi man­
t ,~~, ol'l1tro de \Im ralo I:foIl qUe! a ex. 
P: " ~:lc;\o t! o trnll,.j)(lrle ~1!!,'l\1 1u(':':I­
r" ", rcnn()m\rn~, 11m (.er\'lço on::ni\l­
; .. .. ~<\ , ("Itr 1\"I'~lIrl' O r:a:1l10 de 'l\IV~JI 

.• !,':\\ I'1Tl tr ; I'rI,;.r l". ou \"'1'1'1\-
centcs 1\ terceiros, cull' pl'od4.çà~ SOl) 
r.x[llo( nç:\o racional , tlcJa CCtll1 VKIÇS\r'"! , 
te :lO con!õulllldo para o seu "u~~tecl­
mentI), 

P:1l'tlfT rnro único, O n:lo cumpr:­
menta do tl:sposto n(:~tc arU;;o. aitrn 
dn!> pcnnli<lades pI'Cvl:;!nli neste Có­
<li~o, ouriGa os inrl'atorel; :lO Jla~:a­
mento de urna multa equlv:llen!c a 
10';. Id!!1. pai' cento, do valor comer­
ciaI ua rllalél'la-plima !lol'e!ital l1:Úivl\ 
consull'ld:l- ,aH!m <Ia prOdução da qual 
partic!pe, 

1\ rt, 21. As f.:mprésns , l'ldp.rllrt~l:;a',j 
de tr:ll\.~portc e OUll'a1;, n base de car-
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v:\o VC'I:clal, Irnll:l. ou outra 1'1~ltt:Cla 
J)l'Im ri rlOl'cstnJ, S;'IO obl'i~ncl,l! ;, m:1I1-
ter florl'stas própri<1s p:\ra c:<ploraçáo 
mcic ,Jl:\1 ou n formar, olretnrr,cnle (lU 

por intermédio de emprecndlme:1tos 
dos qll;).l~ particIpem, f10reslas desti­
nadas ;lU sell suprimento, 

Pal';q;r:\fo \IIlICO. A autoric\nde 
com;Jt::t~;1te fix:1fÚ para cada empr(:;a 
o prnzo que :he ~ facultado pnrn 
atellc.:el' no dlsp()~,~O neste arti:;o, den­
tro dos IJm:tl!.~ oe 5 a 10 :mos. 

_ Art, 22, A Un1i'.o fisca!17ara clirp.­
W t nm Cli te, pelo nrr,üo exec:. ti vo C~i)cr.i­

fico cio M ir,i~; ! Crio da A;;ricullur:\. ou 
• em con vê:nio c'Jm 05 Estados e ~1 unl­

clplo:.;. ;\ Ilplic:lÇ;"1O dus normas c\L:stc 
CÓdir,'o, podendo, pnra l:\nlo, criar os 
servir/os Indlsp~~si \'els. 

Art. :.!3. A fiscalização e a gur.rda 
das llúrestns pelos serviços espeel:lli­
zacles n:"1O excluem :'\ nç:-lo d:l :\Utori­
dade pol:cinl por iniciativa prÓpria. 

A:-t, 240 03 fllnclon:'lrios flores! a ;5, 
no (~ .,,·rrJcjo d.! suas funções, s:\o 
eqlllparnrJos nos o;;cntes de sc!;urança 
públic:\ , :;cnc1o-)lles asser;urado o por­
te de :umas. 

Art, 25. Em caso de IncêndiO rur~.I, 
que náo se possa extin;::uil' com 03 re­
cursos ordinários, compete na!.. ~o ;lO 
funcionário florestal, ccn~o a qu:\l­

quer outra autoridade pulllka, ((''1\01-

sltar o:; mcios materiais c CCJIlvor:::.r o~ 
homens em cOllcl1çóes de presl ar au­
xl1lo. • 

Art, 26. Constituem contl'avl.!llr;lies 
penaIs, punlveis com trr.s mc~cs n 

_ um ano ele prisúo simples ou multa dc 
W um;). n cem véze's o s:ll:'lrio Il\JlIIIIlC 

mCI~~:II, do lu~ur c da c1:'1.I:\ da infra­
ç:\ú 011 nmbos as Ilclla~ (;lllll11la~lva­
mrlltl.' : 

(1) <Ic$lruir OI' d:mlCi,:H n t!,)~('~I:\ 
C'onqcll'rnc\;\ U,' pl ('~cl'\· :\ç.io pr:tnc.-

e:cola.'\ pnrn o cnslno tloreslnl, .!m 
~eus ell!crcn!C'!; nfvel:;. 

I.rt. 13. Fic:\ :llStJ:lilC1~ a ~mo.n:\ 
l-'lcre:,~lll, C:1l dnl,u f:;,~Gas p:HIl n~ 
u Ivel ~~ rc:;10:':; 41.. 1':1 :5, r~ll IJl'I;/ eta 
FeJcral. S~r" n mC~111U COInl.'moraC1a. 
obr;~at~:ialllcnte, nr.s ~.:olas e estn­
bC1CClnlellto~ publicas ou subvl:nch,r,:\-

dJs. nlrnvê3 ele pro;rnmu5 objcll\o.s ----em CJllI' se re~.~~,lle o \';\I;lr dn~ ri()r~:.-
t.r..s, face f,O:; seus pr"dlllt):; U ulilidl\-

CC:., b~m r.emo ~1jL-re a fUI n::I. corrern 
CC cOlh.illi'l-ias e l-' crp~'\l;'I-l;.I:;. 

P:\r:l~ralO UI1I':U. ('ura n ::ie :Jll\n:.\ 
Flores::\l s,~:·.\o p.o~: r,l:l\:'.d!l:; re\ll1lO~, 

cCllfcre:nCJ:-'5, jornnrins ek reClorcsla­
mClllu c oulras SOl(;lllda':cs ·c tl.!;'.I\'l­
ô:l:lr.'i C0:11 o ohJcll\'o dI.' !~cnttilcal ~ 
f!or~stns cnmo ;'CCl:r~o il:!.tur:\1 rCll~­
.ávcl, àc clel'ac1o 'i~lol' social e eco­
llümh:o. 

1.ft. '.-1. r;3, reGlno Norte} e ,la parle 
~cri.e lia re;-:::1o Cenlro-O ~ 'j~ ~ cn­
C]:J:\nLO não rc:.r e:;ll1.b::'lt.:c!::lc U dccrl!to 
ce Cj\:e tmla o l~rtl:;o lf!, u c:q.l!ora­
c:"tl) a corte I':1Z0 r.6 ê pcrznb.õlvcl dcs­
de que per:r::1n~t;a com cober,ura ar­
b6re:., vr.:!o m.'lJas 507u da J\r~a de 
caC:l wüpr:~C::::.dc, 

Art. <!5. O P(,dcr S:~ec\l[ivo pron~o­
vcr.\, 1:0 r.r:-.~o de lll() clir.s, n I'CViS:1O 
cie totlos os C'llltl'r.tOS, conn:'1\103, acôr­
do:; c cnnc' :~~ÜC~ relnclonados com u 
explo(a~,~o flore:;!:!1 cm Geral, n fim 
d~ r.Jl..L~U-lns ~s l;úrmus adotadas por 
C.3(:1 LeI. 

Art . 43. F:ca Jl1:mtldo o Cnll~e1ho 
PJorest:\1 Fcdeml. cem ,c;CQC cm Brasl .. 
lia, ccmo ór;;;'!o c:m:;ull1'lQ c· nOl ma­
liva c,,\ poUIc;:\ flt.lrc!;tal hra~lle i rn. 

P:\r:'::;r:\ro unlco. A compo:;i.;ão e 
ntrIbuiç,j~s no Conselho Plnrcstal Fe­
deral, inlci:rado, 110 m~ximo, p'll' 12 
(doze) .r,(m~.ll'o:;, se,'áo bl:\b~lcclc!as 
por dr.crcco <lo Podcr E:'C'Cllli vo. 

f.rt. n. O F()d~r E:,C':L~llvll rchula­
mCl\l:lI:\ :\ p:-t' ~ Cl\t::! LeI, no q,Ie cór 
Juj~ado necr.~5:\no fi. '>lIa :!~;ccuçf\Cl. 

Art. · 43. Est:\ LCI ~nl . rn;tl (;!n \'1.;or 
120 (cento e vinte) dla~ após o. dnta. 
de 1;113 Plll)!II'aç~o. rcvoi::1.do:; o Oe­
creto n 9 23.7!l:l, de 23 c1e J:1.nrlro de 
1!J3'1 (Céd:Go f'IQreSl!l.1I e (iCnl:l!" dls­
pO:;iC'õc:; em C01l~r:\11C" 

Brasllia, 1:; d;) betembro ele 1D6S; 
lH9 da IlIdcpcndt:nc!a e 779 da n.c­
púl.l!ico.. -

H, CASIELLO DnJ.r'co 
lIur;o LClnc 
Deterio Cc,ul;cfa de Dulhõcs 
F:al;fo Lucerda 
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LEI N~ 6.938. DE 31 J DE AGOSTO DE 1981 

Disp6c souro a Política NacionDI do -
Moia Aml,ientc. seus fins e mecanismo., de ,., 
(ormulaçl1o e ltplicaçao. e dá outrltS provi· 
déncias . • 

O PRESIDENTE DA REPÚnLICA, raço saber que o Congl'eS30 Nacional decreta o eu sOllciono li scguinte Lci: '-
Art. 1? Est!\ Lci, com fundamento no ort,8? item XVII, nlíneas c. h o i, dn Constitld~'ilo Fedem\' l~~tlll>elece :l Político Nrl(:ionul do Meio Ambicnte. seus fins e Inccuni::;mos de fOflllldllt.;lló c nplicoçl\o. c.ollstittli o Sistema NI;cionul do I\leiCl Âml>ienle. cria o Conselho Nncional uo I\lcio Amuiente c institui o Cllclúsl.ro 'l'rienÍl:o Federal de ÂtividndclJ l' 

Inslrlllllclllos de Dt'f.!slt I\mbi(!lllal. 

Da Politica Nacional do Meio Ambiente 

.Nrt. 2? A Política Nacional do Meio Âmbiente tem por objetivo a preservnçl!o. melhoria e recuperação ela (jualidade ambiental propíci<l à vida, visando assegurar. no País. condit.;ões 00 desenvolvimento só~ioe' conômico, aos intercss0!; da segurança nacional e à proteção da dignida­de da vida humana, atenuidos os se~uintes princípios: 
I - ação governnment<ll na manutençâo do equilíbrio e ecológico. consider,lIldo o meio ambicnte como 11m patrimônio 

público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em 
vista o uso coletivo; 

II racionalizaçc1o do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 

UI 
bientais; 

planejamento e fiscalizaçâo do uso dos recursos am-

IV - proteçélo dos ecossistemas. com a preservação de áreas representativas; 
V ~ controle e zoneamento das atividades potencial ou 

efetivamente poluidoras; 
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadns para o uso racional e a proteção dos recursos am­bientais; 
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VII acompanhamento do estado da qualidade ambient 

VIII recuperação de áreas degradatlus; 

IX ~roteç~o de áreas ameaçadas de degradoçao; 

X educação ambicntal a todos os níveis do ensino. in-
clusive a eaucação da comunidade. objetivando capacitá-la para 
participaçào ativa na defesa do meio ambiente. 

Art. 3~ Para os fins previstos ncsta Lei. entende·se por: 

I - meio ambiente. o conjunto de condições. leis. influên­
cias o interações de ordem físic a , química e biológica, que per­
mite, abriga e rege a vida em tod;JS as suas formas; 

II - dcgradaçólo da qualidade ambiclltal. a alteraçâo ael­
versa das características do meio ambiente; 

lU - poluiç<1o, a degradaçLio da qualiLlade ambiental resul­
tante de atividades que direta 011 indiretamcnte: 

:1) prcjutliqllelll u :;aúde, 1\ sel:urança e o ucrn·estllr dll pOpll· 
loçilo; 

b) criem condic;6es advel"sa3 fi:;; ntividodcs ~;ocini!l 1.1 econu· 
mica!!; 

§ 2~ No coso de omissâo da autoridade estadual ou mUnICI· 

paI, caberá ao Secretário do Meio Ambiente a aplicação das pe· 
nalidades pecuniúrias previstas neste artigo. 

§ 3~ Nos casos previstos nos incisos II e lIr deste artigo, o 
aLo declaratório da perda, restrição ou suspensão serél atri~ui· 

ção da autoridade administrativa ou financeira que concedeu os 
beneficios, incentivos ou financiamento, cumprindo resolução 
do CONAt-.tA. 

§ 4~ Nos casos de poluiçao provocada pelo derramamento 
ou lançamento de detritos ou óleo em nf:uas brasileira s, por em· 
bc.rcações e terminais marítimos ou fluviais, prevulf~ cerá o dis­
posto na Lei n? 5 .357, de 17 de novem bro d e 1967 . 

Art. 15 . Ê da competência exclusiva do Presiaente da República n 
suspensão prevista no inciso IV do artigo anterior por prazo superior a 
30 (trintu) dias. 

§ I? O Ministro de Estado do Interior, .mediante proposta cto Se­
cretlÍrio do Meio .Ambient.e e/ou por provocaçàO dos governos locais, 
poderá suspender as atividades referidas neste lirtigo por prazo não ex· 
cedente a 30 (trinta) dias. 

§ 2~ Da decis/lo proferida com baS'e no parágrafo ant erior caberá 
recürso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, para o Presi· 
dente da Repl!blica. 

Art. 16 . Os Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios poderão adotar medidas de emergência. visando a reduzir. 
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os imites neceS5anos, ou paralisAr, pelo prazo máximo de 15 (quinze) 
5, as atividades poluidora5. 

Parligrafo único. Da decisão proferida com base neste artigo, ca-
erá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao Mi­

ni ro do Interior. 

Art. 17. I!; instituído, sob a administraçllo da SEMA. o Cadastro 
Técnico Federal de Atividade's e Instrumentos de Defesa Ambiental, 
para re~i!;tro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedi­
Quem à consultoria técnica sobre problemas ecológicos ou ambientais e 
à indústria ou comércio de equipamentus, aparelhos e instrum~nt.os , 
destinados ao controle de atividades efê' ivu ou potencialmente poluido-
raso 

Art. l8. Silo transformadas em reservas 011 estações ecológicas, 
80b a responsubilidade da SEMA, as florestas e as demais formas de 
vegetllçllo natural de pre~ervaça.o permanente, relacionadrls no nrt. 2? 
da Lei n~ 4.771, de 15 de setrmuro de 1965 - Código Florestal, e 09 

POU!;Os dus aves de Ilrrihllç;lo protegidns por cOllvi!llió9, neO\'dos ou tra' 
tndo::! a:i!iinudÜ9 pelo Bra:;il COII1 Ulltl'U~ TIH,;<'Il':1. 

Parágrafo único. As pcssons físicas ou jurídicas que, de qualquer 
modo, degradarem reservas ou estações ecológicas. bem como outras 
IÍren5 declarudas como de relevante interesse ecológico. estão sujeitas 
às penalidn<!es previstas no art. 14 desta Lei. 

Art. 19. (Vetado). 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re­
pública. 



LEI N9 

-- -----------------

-11 -

LEGISLAÇÃO CITADA 

5.535, de 15 de junho de 1 978. 

Acrescenta dispositivo ao art. 29 da 
lei n9 4.771. de 15 de setembro de 
1965. que institui o novo Código Flo 
restal. 

o P R E S IDE N T E O A R E P O B l I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional ' decreta e eu san~iono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - O art. 2Q da Lei nQ 4.771, de 15 de 
setembro de 1965 (Código Florestal), passa a vigorar ~cresci 

do da seguinte allnea: 

-Art. 29 - .................................. . 

i) nas areas metropolitanas definidas em lei.-

Art. 2Q - Esta Lei entrarã em vfgor na data de 
~u~ publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrã 
rio. 

Brasllfa, em 13 de junhO de 1 978; 

1579 da Independência e 909 da República. 

ERNESTO GnSEL 

A/1I3son Pau/lnellt 
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LEGISLACÃO CITADA . 

LEI NQ 7.511. de 07 de julho de 1 986. 

Alt~ra dispositivos da lei n9 4.771. de­
_ 1~ d'! ~etl'tnbra de 1965, que institui o 

novo Codlgo Florestal. 

o P R E S J D E H T E O A R E P U 8 l I C A 

Faço saber que o Congr~sso Nacional decreta e eu sanciono I 

seguinte lei: 

Art. 19 - Os nUlneros da alinea a do art. ZQ da 

Lei nQ 4.771. de 15 de setembro de 196~, que in s titui o no\/o 

Cõdigo F'lorestal, pél!osam a vigorar com as seguintes alterações 
e acréscimos: 

-Art. 20 - .................................................................. . . ) .. .. ...................................... .. .................................... .. 

1. de 30 (tri nta) metrll' para os ri os de menos 
de 10 (dez) metros de largurai 

Z. de 50 (cinqOenta) metros para os 

tenham de 10 (dez) a 50 (cinqUenta) metros 

ra; 

cursos 4ue 

de larg~ 

3. de 100 (cem) metros para 0'S cursos d'água 
que meçam entre 50 (cinqHenta) e 100 (cem) ~etros de 

largura; 

4. de 150 (cento e cinqUenta) met_os para os 

cursos d'água que possuam entre 100 (cem) e ZOO (duze~ 

tos) metros de largurai 

5. i gua 1 ã di s tãnc ia entre as margens para os cu!, 
50S d'água com largura superior a 200 (duzentos)oetros; 

............................................ .... ...... .. ........ lO .. .. lo .. .. .. .......................... .. 

Art. ZQ - O art. 19 da lei n9 4.771. de 15 de se 
tembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 



./ .............. 
( ('r '(':" 

"Art. 19 - Visando a rendimentos permanentes e J " ~, 
preservaçao de especies nativas, os proprietáriosdefl~ 
restas explorarão a madeira somente atraves de manejo 
sustentado, efetuando a reposição florestal. sucessiva 
mente. com especies típicas da região. 

§ 19 - ( permitida ao proprietário a reposição 
com especi·es exõticas o'as florestas já implantadas com 
esta, especies. 

§ 29 - Na reposição com especies regionals,o pr~ 
prietãrio fica obrigado a comprovar o plantio das ãrv~ 
res. assim como ·os tratos culturais necessãrios a sua 
sobrevivência e desenvolvimento. 

Art. 39 - Esta Lei entra ~m vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições emcontrãrio. 

Brasi11a, el1l 07 de 
1659 da Independencia e 989 da República. 

Julho 

Jose SARNEY 

Ir;:J Rezl'ndl' Mllchlldo 

de 1 986; 
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NO 167, PE 1989 , DO PODER EXECUTIVO . 

• 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do parágrafo 10 do art . 64 da Cons­

tituição Federal , tenho a honra de submeter à elevada delibe­

ração de Vossas Excelências , acompanhado de Exposição de Moti ­

vos do Senhor Ministro de Estado do Interior e Secretário- Ge ­

ral da Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional , o 

anexo projeto de lei que "altera a redação dos artigos 20 , 

16 , 19 e 44 da Lei nO 4 . 771 , de 15 de setembro de 1965 , revo­

ga o artigo 18 da Lei nO 6 . 938 , de 31 de agosto de 1981 e re ­

voga as Leis nOs 6 . 535 , de 15 de junho de 1978 , e 7.511 , de 7 

de julho de 1986 " . 

Bras í lia , em 24 de abril de 1989 . 

EXPOS I ÇÃO DE ~ I OTlVOS 1J9 20/R9 , DE 10 DE ABRIL DE 1989 , DOS 

SEN~ORES MINISTROS DE ESTADO DO I~TERIOR , SECRETÁR I O- GERAL 

DA SECRETARIA DE ASSESSORA~I E~TO DA DEFESA !'iAC I O"JAL. 

EXCELENTrSSIMO SE HOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

Temos a honra de submeter a elevada co nside r ação de 

Vos sa Excelência o anteprojeto de l e i ' alterando a r edação dos ar 
• 

tigos 29 , 16, 19 e 44 da Lei n9 4 . 77 1, de 15 de setembro de 1965 

_ Có di go Flore s tal, o qu a l também revoga o art i go 18 da Le i n9 

6 . 938, de 3 1 de agosto de 198 1, e as Leis n9s 6 . 535, de 15 de 

junho de 19 78 e 7 .511, de 07 de julho de 1986. 
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2. Os estudos realizados no âmbito do Programa 

Natureza, criado pelo Decreto n9 96.944, de 12 de outubro 

198 8 , indicaram a necessidade de se proceder a revi são dos arti­

gos mencionados estabelecendo-se um instrumento atualizado e op~ 

racional. 

3 . Trata-se de medida indispensâvel para a efetiva co~ 

se rva çao das re se rva s le gais nas propriedades rurals, impedindo 

sua retalha ção e progre ssiva destruição, estabelecendo-se o gra­

vame dessas áreas nos cartórios de registro de imóveis, assegu­

rando uma malor eficâcia no controle do desmatamento e da des­

truição de florestas. 

4 . Também sera necessário que a exploração de flores 

tas e de formação sucessoras, tanto de domínio público como pr~ 

vado, dependa de aprovação prévia do Instituto Brasileiro do 

Heio Ambiente e dos 

adoção de técnicas 

Recursos Naturais Renováveis, bem 

de condução, exploração e manejo 

como da 

compatí-

veis com os variados ecossistemas que formam a cobertura arbô-

rea. 

Aproveitamos a oportunidade para reno va r a Vossa Ex -

celência os protestos do mais profundo respeito. 

JOAO ALVES FIUIO 

Ministro de Es tado do Interior 

./"' -- / 
/ /"I 0 ' , ? .;-'\..0- ./ 

~~-" . ..-?/c/"~/NC'" :7 
,/>en Di v RUBENS .B1'\YMA DENYS ' 

Mini{tro de Estado Secretario- Geral da 
Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional 
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nQ 207 - SAP . 
Em 24 de abril de 1989 . 

Exce 1entíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Me nsagem do Exce1entíssimo Senhor Presidente da República , 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es ­

tado do Interior e Secretário- Geral da Secretaria de Assesso­

ramento da Defesa Nacional , relativa a projeto de lei que 

"altera a redação dos artigos 20 , 16, 19 e 44 da Lei n O 

4.771, de 15 de setembro de 1965, revoga o artigo 18 da Lei 

nO 6.938 , de 31 de agosto de 1981 e revog as Leis n Os 6 . 535 , 

de 15 de junho de 1978, e 7 . 511 , de lho de 1986". 

Aprove.ito·· a oportunidade par renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e co sideração . 

RONALDO COUTO PRIMEIRA SECRETARIA 

Em.!)?1 Oii. ,89 1.0 Senhor 

Secretório:: ~~:sa . 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

~~IZc;NRIQUE 
PrimeirO Secre tO rio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD.Primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 
BRASILIA (DF). 

Centro Gnilil:o do Semldo Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

I. - RELAT6RID 

PROJETO DE LEI N9 2.114, DE 1989 

"Altera a redação dos artigos 29, 

16, 19 e 44 da Lei n9/ 4.771, de 15 de se 

tembro de 1965, revoga o art. 18 da Lei 

n9 6.938, de 31 de agosto de 1981 e revo 

ga as Leis n9s. 6.535, de 15 de junho de 

1978, e 1.511, de 07 de julho de 1986." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado WALDECK ORNELAS 

A M'ensag'em n9 167., d,e 1989, do Poder Executivo, 

enviada ao Cong:resso Nacíona1 nos termos do a:rt. 64, § 19, da 

Constítuíção, deu o:rí.gem. ao l?rojeto de Lei. n9 2.114, de 1989. 

Exp:resso em cínco a:rtígos, o Projeto propõe a 

aI teração de dí.SPQsLtívos da Leí n9 4. 771, de 1.5 de setembro de 

1965, a :revogação do a:rt~ 18 da r..eí. n9 6 .. 938, de 31 de agosto de 

1981, e a ll"evogação das Leis n9s .. 6.535, de 15 de junho de 1978, 

e 7. ~1.1, de 07 de julho de 1986, :refe:rentes ã preservaçao da 

flora. 

A Exposíção de Motivos dós Sl5_ Ministros de Esta 

d,o do Interio:r e d~a Sec:retarí.a de A.ss.ess.oramento da Defesa Nacio 

nal que acompanha a mensagem p;resídencí.a1. esc l,arece que as alte 

rações fo:ram índícadas pelos estudos rea,l!.izados no âmbito do 

"programa Nossa Nature_za" I c:ríado pelo De:Creto n9 96.944, de 12 

de outub:ro de 1988 e que se fazem necessári.as para a efetiva 

conservaçâo das ;ties,ervas. legais (de vegetação natural) nas pro 

prí.edad~es ;tiu:rais, ass'ím COmo pa,ra a adoção de técni.cas de condu 

ção, explo;tiaçâo e manejo compati.veís com os variados 

mas que formam a cobe:rtura arbó:rea. 

ecossiste 

GER 20,01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A matéria, em regime de urgência, foi distribui 

da simultaz;teamente às Comissões de Constituição e Justiça e Re 

dação e de Agri.cul tura e POliti,ca Rural, e a esta Comissão, que 

deve pronunciar-se nos termos regimentais. 

11 - PARECER DO RELATOR 

A atual Constituição Federal inclui em seu tex­

to determinações expressas quanto à proteção da natureza, desta­

cando-se, o TItulo VTII, capItulo VI, que trata especi.ficamente do 

assunto e estabelece, entl!'e outl!'OS aspectos, incumbências ao Po­

der Público no sentído de d.efender e preservar o meio ambiente 

equilibrado, 

Com. base no art .. 225 da Constituição, o Poder 

Executi~o criou, pelo Decreto n9 96, 944, de 12 de outubro de 

1988 (D .. O .. de 13 de outubro de 1988, Seção I, p .. 19 .. 940) , o 

Programa de Defesa do Complexo de Ecossistemas da Amazônia Le-

gal, denomínado. ') "pr09l!'ama Nossa Naturez.a" .. pelo mesmo Decreto, 

foram instituidos seis Grupos de Trabalho Intermínisterial, sen 

do um deles o de Pl!'oteção da Cobertura FlorIstica (art. 49, I) . 

A Expos~í<;ão de Motüz:os Interministerial n9 49, 

de 06 de abl!'iJ., d.e 1989 (D .. O, de 12 de abril de 1989, p. 5.523), 

relata as atividades desenVOlvidas pelOS Grupos de Trabalho. O 

Grupo que estudou a "Proteção da Cobertura ;E11,orística" apresen 

tou um elenco de p>1!'opostas, dentre e1,as a que deu origem ao Pro­

jeto de Lei. em. exame, assim como os d.emais grupos sugeriram ou­

tras med.id.as, aigumas das CluaLs são obj'eto de várias proposi.ções 

em tramitação nesta Casa .. 

2. O al('t.. 1,9 do rrojeto de Lei n9 2 .. 114 propoe a 

a1, teracão do a.rt.. 29 d,a I4ei n9 4 .. 7. 7.1, de 15 de setembro de 1.965, 

que instLtuiu b CÓdi,go :E'l,o;r;esta1,., 

O al\'t .. 2g da ~ei, n9 4~ 7.7.1,,, d,e 1965, com .. oito 

alíneas, foL modi~ícaclo pe!l,a ~ei. n9 6 .. 535, de 197.8 que lhe acres­

centou a alínea . L, e pe!l,a, ~eí, n9 7. .. 511, de 1986, que deu nova re 
d,ação â a!l,ínea; ~ (com cinco subd.ívísões) .. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/ 85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nota-se que, quanto a alínea a, o Projeto se 

refere apenas às subdivisões 3 e 4, deixando, aliás, de indicar 

sua inserção naquela alínea. 

Considerando-se que o art. 59 do Projeto revo­

ga a Lei n9 7 .. 511, de 1986, analisando-se as medidas abordad a s 

nos três documentos, presumindo-se que as subdivisões 1 e 2 não 

subsistiriam sem um. texto correspondente e embora não se encon­

tre expressa tal vontade, depreende-se, salvo melhor juízo, que 

o projeto objetiva retomar para as subdivisões 1 e 2 da alínea 

a a redaç~o ori.gínal da Lei n9 4 _ 771, de · 1965 (assim como supri 

me, conforme parece óbvio, a subdivisão 5). 

Com Base Iilessas observações, pode-se organi z a r 

um quadro que permi.te visualizar as ai terações resultantes do 

Projeto pa.ra o art, 29 da Lei n9 4,771, de 1965. 

Lei n9 4.771, de 1965, 
na forma em vigor 

Art. 29 Consideram-se 

de preservação permanente, 

pelo só efeito desta lei, 

as florestas e . demais for 

mas de vegetação natural si 

tuadas: 

a) ao longo dos rios 

ou de outro qualquer curso 

d'água, em faixa marginal 

cuja largura mínima será: 

1. de 30 (trinta) me­

tros para os rios de menos 

de 10 (dez) metros de lar 

gurai 

2.. de 50 (cinquenta ) 

metros para os cursos dJa_ 

gua que tenham de 10 (dez.) 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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1. de 5 (cinco) metros para 

os rios de menos de 10 (dez) me­

tros de largurai 

2. igual à metade da largura 

dos cursos que meçam de !lO (dez) a 

200 (duzentos) metros de distância 
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LeL n9 4.771, de 1965, 
na forma em vígor 

a 50 (cLquenta) metros de 

largura; 

3. de 100 (cem) me­

tros para os cursos d'água 

que meçam entre 50 (cin -

quenta) e 100 (cem) rretros 

de largura; 

4. de 150 (cento e 

cinqfienta) metros para 

os cursos d'água que pos­

suam entre 100(cem) e 200 

(duzentos) metros de lar-

gura; 

5. igual à distância 

entre as margens para os 

cursos d'água com largu­

ra superLor a 200 (duzen­

tos) metros; 

b) ao redor das la­

goas, lagos ou reservató-

ríos d'água naturais 

arti.fi.cíaís; .: 

ou 

cJ n~s n~scentes, me~ 

mo nos cham.a.dos "oj,ho d'a­

gua", seja qual fo~ a sua 

sítua~ão tQ~Qg~áfíca; 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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enEre as márgens; 

4 

3. de 100 (cem) metros pa­

ra os cursos d'água cuja largura 

seja superior a 200 (duzentos)me 

tros e at~ 600 (seiscentos) me-

tros; 

. 4. de 500 (quLnhentos) me-

tros para os cursos d'água 

largura seja superior a 600 

centos) metros; 

cuja 

(seis.-:. 

b) ao redor das lagoas, ou 

reservatórLos d'água naturais ou 

artifíciaís, . desde o seu nivel mais 

alto, em faixa marginal minLma de 

50 (cinqfienta) metros quando a su 

perfi.cie d'água ocupe até 30 (trm 

ta) hectares, e 100 (cem) metros 

no caso de reservatório d' água o::m 

superfí.cíe mai.or; 

c) nas encostas, inclus i v e 

intermítentes, mesm.o nos chama­

dos "olho d'água", qualquer que 

seja a sua s.ítuação topográfica, 

num ~aío mínimo de 50 (ciqtlenta ) 

metros; 
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Lei n9 4 . 771, de 1965, 
na forma em vigor 

d) no topo de mor r os, 

montes, montanhas e serras; 

e) nas encostas ou par 

tes destas, com declivida­

de superior a 459, ,~ equiva 

lente a 100% na linha de 

maior declive 

f) nas restingas, como 

fixadoras de dunas ou esta­

bilizadoras de mangues; 

g) nas bordas dos tabu 

leiros ou chapadas; 

h) em al ti.tude supe-

rior a 1.800 (mil e oi_tocen 

tos) metros, nos campos na 

turais ou artificiai_s, as 

f'lorestas natüras e as vege 

tações campestres; 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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d) nos topos das elevações, 

incluido e abrangendo as encos -

tas até a curva de nivel corres­

pondente a dois terços da altura 

da elevação; 

f) nas restingas, como fixa 

doras de dunas e nos pântanos e 

manguezais, como estabilizadoras 

de solos; 

g) nas bordas dos tabuleiros 

ou chapadas, a partir da linha 

de ruptura do relevo, em faixa 

nunca inferior a 100 (cem) rretros 

em projetos horizontais; 

h) em altitude superior a 

1.800 (mi_l e oitocentos) metros, 

qualquer que seja a vegetação; 
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Lei n9 4.771, de 1965, 
na forma em vigor 

i) nas áreas metropo 

litanas definidas em lei. 

Alterações resultantes do 
P~6jetori~ 2.114~ de 1989 

. ' i) no caso de área urbana 

deverá ser observada a legis-

lação municipal do uso do solo 
~ 

Observa-se que boa parte das modificações pro 

cedidas nas alíneas do art. 29 dizem respeito a detalhamentos ' 

que, de modo geral sao considerados pouco recomendáveis a nível 

de lei, porquanto se trata de legislação aplicável a todo o 

País, sabidamente continental e heterogeneo. Dessa forma, enten 

deu-se mais adequado manter-se a redaçao atual das alineas "b", 

"d" e "f". 

~ 

Quanto a 

nico critério em relação à 
aliena "a", há que utilizar-se um 

proteção das margens dos rios e, 

~ 

u-

do 

mesmo modo, fixar-se um limite máximo, no caso dos cursos d'água 

mais caudalosos. 

Nas alíneas "c", "g" e "h" entende-se necessá 

rio a incorporação de apeefeiçoamentos à legislação figente. 

Atenção específica merece a alínea "i", intro 

duzida pela lei n9 6.535, de 15 de junho de 1975 e agora objeto 

de mod~ficaçao. A esse respeito, o próprio relator houvera apre 

sentado emenda de Plenário objetivando compatibilizar com os 

dispositivos da nova Constituição que dizem respeito à autono -

mia municipal, assim como ao fenômeno urgano, havendo, sem dú­

vida, necessidade inperiosa de, nas áreas urbanas, assegurar a 

preservação de testemunhos da vegetação natural e impedir inade 

quadas condições de urbanizaça.o, de.',que decorrem acidentes como 

os recentemente ocorridos na cidade de salvador, com dezenas de 

vítimas fatais. 
De outro lado, tenha-se em conta que a promul 

gação da nova constituição contemplou os municípios com atribui 
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ções referentes a proteção do meio ambiente, e adotou o princí­

pio da descentralização administrativa, liberando-se aqui o ór­

gão federal da : obrigatoriedade de fiscalizar as áreas urbanas 

dos municípios, com o novo texto proposto ao artigo 22 do Códi­

go Florestal, dando-se a estes condições de atuar com mais efi­

ciência na fiscalização, reservado à União atuar supletivamente. 

O art. 29 do Projeto n9 2.114, de 1989, pro 
-poe para o art. 16 da Lei n9 4.771, de 1965, dois parágrafos. 

Opinamos que seja acolhido o § 29 indicado no 

Projeto, acrescido da proibição de alterar a 

de reserva legal; que seja mantida a redação 

me se encontra no parágrafo único do art. 16 

dê ao art. 29 do Projeto a seguinte redação: 

destinação da área 

de seu § 19 confor 

da Lei; e que se 

"Art. 29 - O art. 16 da Lei número ••• 

4.771, de 15 de setembro de 1965, é acrescido 

de um § 19 seu atual parágrafo único." 

O art. 39 do Projeto de Lei n9 2.114, de 1989, 

altera a redacão do art. 19 da Lei n9 4.771, de 1965(modificado 
" 

pelo art. 29 da Lei n9 7 ~ 511, de 1986}. 

Pode-se esperar da modificação proposta um 

controle efetivo por parte do órgão federal competente sobre a 

exploração de florestas, tendo sido mantido o critério de ado­

ção de técnicas de condução, exploração e manejo compatíveis oom 

os variados ecossistemas, a que se acrescenta a reposição flo­

restal. 

O art. 49 do Projeto n9 2.114, de 1989, pro­

põe o acréscimo de parágrafo único ao art. 44 da Lei n9 4.771, 

de 1965, pelo qual a reserva legal de cobertura arbórea das pro 

priedades rurais a que se refere ao artigo será averbada à mar­

gem da inscrição da matrícula do imóvel, no Registro de Imóveis 

competente. 

Neste caso, 

de s te Projeto, pcde,...·se esperar da 

como para o abordado no art. 29 

adocão da medida que seJa evita 
~ 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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da a prática de revenda e decorrente retalhamento da área onde 

está localizada a reserva legal de cobertura vegetal de preser 

vação permanente, em desrespeito à Lei. 

Em hipótese de revenda, o novo proprietário 

estará informado de que a área nao poderá ser desmatada. 

O art. 69 do Projeto reúne a cláusula de vi­

gência da futura lei e a de revogação das disposições em con­

trário, conforme a seguir analisamos. 

A revogação da Lei n9 6.535, de 1978 -que se 

refere à preservação permanente de vegetação natural situada 

em áreas metropolitanas -, se mantém em virtude do exnosto no 

parágrafo único adicionado no artigo 29 do Projeto. 

A revogação da Lei n9 7.511, de 1965 -que aI 

tera a alinea "a" do art. 29 e o art. 19 da Lei n9 4.771, de 

1965-, se justifica por haver sido integralmente substituida. 

6.938, de 31 de 

Evitou-se a revogaçao do art. 18 da 

agosto de 1981, pelo fato de abranger 

Lei n9 
~ . materla 

atinente a convênios, acordos ou tratados assinados nelo Bra­

sil com outras nações, a par de dever ser considerado no âmbi 

to de uma ampla revisao que se faz necessária em relação à c las 

sificação das unidades de conservação do Pais. 

111 - VOTO 

Com vistas ao aperfeiçoamento do Projeto,op­

tamos, ainda, pela: 

a) adoção da Emenda de Plenário de nossa au 

toria, acrescentando parágrafos aos artigos 29 e 22 da Lei n9 

4.771, de 15/09/65, com vistas à melhor compatibilização ao '!ex 

to Constitucional; 

b) pela introdução, no texto da Lei n9 .... 

4.771, de 15.09.65, dos arts. 45 e 46, renumerando-se os atua­

is artigos 45, 46, 47 e 48, com vistas a permitir uma efetiva 

fiscalização do processo de comercialização e utilização da mo 

to-serra, bem como assegurar as condiçoes de abastecimento dos 

municípios objeto da implantação de florestas plantadas. 

Trata-se de tornar efetivo o controle, por 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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parte do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re 

Naturais Renováveis, da comercialização e o uso de moto-serras 
~ 

- um dos principais instrumentos de desmatamento - que a oar-

tir da obrigatoriedade de registro do Poder Executivo terá 

maior eficiência no controle da utilização deste equipamento. 

Definiu-se, também, que a utilização inade­

quada da moto-serra, sujei ta o infrator a pena, a apreensao do 

equipamento, bem como a recuperação do dano causado ao meio 

ambiente. 

De outro lado, atribui-se competência ao 
NV\. 

IBAMA para preservar, nos municípios onde se implantar flores 

tas, condições mínimas de 

c} pela 

auto-abastecimento. 

introdução de 

--
a regulamentaçào dos novos dispositivos , 

o caso. 

dispositivo prevendo 

sempre e quando for 

Do exposto, somos pela aprovação do Projeto 

de Lei n9 2.114, de 1989, nos termos do SUBSTITUTIVO, em ane-

xo. 

Sala da Comissão, em 01 de junho de 1989 

Deputado WALDECK ORNE LAS 

Relator 
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SUBSITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 2.114, DE 1989 

Altera a redação da Lei n9 

4.771, de 15 de setembro de 1965 

e 

revoga as Leis n9s. 6.535, de 15 

de junho de 1978 e 7.511, de 07 

de julho de 1.986. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O arti.go 29 da Lei. n9 4. 771, de 15 

de setembro de 1.965, passa a vi.gorar com a seguinte redação: 

"Art .. 29 .. ,. ... , .................... . · ~ .. .. , .. .. .. .. . ~ .. .. ~ .. . , ~ . , .. . .. .. .. .. . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . 
. ~l ao longo dos rios ou .. de _ qual 

quer curso a ·I água desde o seu nivEü mais alto 
em faixa marginal cuja largura minima seja: 

1) de 30 (trinta) metros para os 
cursos d'água de menos de 10(dez) metros de 
largura; 

2) de 50 (cinqfienta) metros para 
os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 
(cínqfienta) metros de largura; 

3) de 100 (cem) metros para os 
cursos d'água que tenham de 50. (cinqfienta) a 
200 (duzentos.) metros de largura; 

4) de 200 (duzentos) metros para 
os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) 
a 600 (seiscentos) metros de largura; 

5) de 500 (quinhentos) metros pa 
ra os cursos d'água que tenham largura supe= 
rior a 600 (seiscentos) metros de largura; 

· .. .. .. . -.. . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
cl nas nascentes, ainda que in­

termí.tentes e nos chamados "olhos d' água ,qual 
quer que seja a sua situação topográfica, num 
raio minímo de 50 (cinqfienta) metros de largu 
ra· , 
· .. .. .. . .. ~ .. ~ .. . .. .. . .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. . . . . . . . . . . . 
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g) nas bordas dos tabuleiros ou cha­
padas, a partir da linha de ruptura do relevo , 
em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em 
projeções horizontais; 

h) em altitude superior a 1 ~ 800 (mil 
e oitocentos) metros, qualquer que seja a vegeta -çao; 

parágrafo único. No caso de áreas ur 
banas, assim entendidas as compreendidas nos pe ~ 
rímetros urbanos definidos por lei municipal, e 
nas regiões metropolitanas e aglomerações urbffias, 
em todo ' o território abrangido, observar-se-á o 
disposto nos respectivos planos diretores e leis 
de uso do solo, respeitados os princípios e limi 
tes a que se refere este artigo." 

Art. 22 O artigo 16 da Lei n 2 4.771, de 15 de s~ 

tembro de 1965, é acrescido de 
.- 1. ::0 

, 
um paragrafo 22 , renumerando-se ao 

mo 12 o atual parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 16. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1 2 Nas propriedades rurais, compr~ 
endidas na alínea ria" deste artigo, com área eQ 
tre vinte (20) a cinq~enta (50) hectares, ~o~pu­
tar-se-ão, para efeito de fi~ação do )lirriite percen­
ttti;:ü , arérn da: cobertura;' florestal de qua 1 qu e r na t ur e z à , 
os maçiços de porte arbóreo, sejam frutíferas , , 
ornamentais ou industriais. 

§ 22 A reserva legal, assim entendi~ 
da a área de no mínimo 20% (vinte por cento) de 
cada propriedade, onde não é permitido o ~~ corte 
raso, deverá ser averbada ~ margem da i ~nscti~ão 
de matrícula do imóvel, no registro de :i ' imóveis 
competente, sendo vedado a alteração de sua de~ . - . - , t1naçao: nos casos de transm1ssao, a qualquer t1-, 
tulo, ou de desmembramento da area." 

Art. 3 2 O artigo 19 da Lei n 2 4.771, de 15 de s~ 

tembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação, 

do de um parágrafo único: 

acresci 

"Art. 19. A exploração de florestas 
e de - ,. , formaçoes suçessoras, tanto de dom1n10 pu-
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,setembro 

blico como de domínio privado, dependerá de apro 
vação prévia do Instituto Brasileiro do Meio Am­
biente e dos Recursos Naturais Renováveis, bem - ,. -como da adoça0 de tecnlcas de conduçao, explora 
ção, reposição florestal e manejo compatíveiscorn 
os variados ecossistemas que a cobertura arbó­
rea forme. 

Parágrafo único. No caso de 
ção florestal, deverão ser priorizados 
que contemplem a utilização de espécies 

. 
reposl-

prq;jetos 
nativas'.' 

Art. 
de -1965, a 

'" 42 De-se ao art i 22 da Lei n 2 4.771, de 15 
seguinte redação: 

"Art. 22. A União diretamente, atra-
, , _ .,. A 

ves do orgao executlvo especlflco, ou emconve-- , 
nio com os Estados e Municípios, fiscalizará a 
apliéação das normas deste Código, podendo para 
tanto criar os serviços indispensáveis. 

, , . , 
Paragrafo unlCO. Nas areas urbanas , 

a que se refere o parágrafo único do art. 22 des 
ta lei, a fiscalização é de competência dos muni 
cípios, atuando a União supi etivamente." 

Art. 52 O artigo 44 da Lei n 2 4.771, de 15 de s~ 

tembro de 1965, é ~ acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 44. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. A reserva legal, a~ 
sim entendida a ãrea de no mínimo 50% (cinqüenta 
por cento) de cada propriedade, onde não é per­
mitido o corte raso, deverá ser averbada à mar 
gem da inscrição da matrícula do imóvel no regi~ 
tro de imóveis competente, sendo vedado a altera 
ção de sua destinação nos casos de transmissão , , , 
a qualquer tltulo, ou de desmembramento da area'.' 

Art. 6 2 A Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 

1965, passa a vigorar acrescida dos arts. 45 e 46, renumerando-se 

os atuais ~" >arti:90s 45,46,47 e 48 para 47, 48, 49 é 50, respec­

tivamente: 

"Art. 45. Ficam obrigados ao regis­
tro no Institutó: Brasileiro do Meio Ambienteedrrs 
Recursos Naturais Renováveis os estabelecimentos 
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comerciais responsáveis pela comercialização de 
moto-serras, bem como seus adquirentes. 

Parágrafo único - A comercial i zação, 
ou utilização, de moto-serras sem a licença a 
que se refere este artigo constitui crime contra 
o meio ambiente, sujeito à pena de detenção de 
um a três meses e multa de um a dez salários mí­
nimos de referência e apreensão da moto-serra , 
sem prejuízo da responsabilidade pela reparação 
dos danos causados. 

Art. 46 - No caso de florestas plan­
tadas, o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos ;Reci.lrsos Na;turàis Renováveis zelará para que se­
ja preservada, em cada município, área destinada 
à produção de .a limen tJ.os básicos e pastagens, vi­
santo o abastecimento local. 

Art. 79 - O Poder Executivo regulamentará a pre­
sente .lei no~ pra:zo~ àe 90 (noventa) dias. 

Art. 89 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 99 - Revogam-se a Lei n9 6.535, de 15 de ju 
nho de 1978, e a Lei n9 7 . 511, de 7 de julho de 1986 e demais 
disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 01 de junho de 1989 

~ 
WALDECK ORNELAS 

Relator 
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PROJETO DE LEI N9 2.114, de 1989. 

(Mensagem n9 167/89) 

"Altera a redaç~o dos artigos 29, 16, 

19 e 44 da Lei n9 4.771, de 15 de setem­

bro de 1965, revoga o art. 18 da Lei n9 

6.938, de 31 de agosto de 1981, e revoga 

as Leis n9s. 6.535, de 15 de junho de 

1986." 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado Waldeck Ornelas 

REDACÃO DO VENCIDO 
t' 

Submetido ao Plenário da Comiss~o o parecer 

deste Relator, anexo, foi sugerido pelo Exmo. Sr. Deputado Sa­

mir Achôa a modmficaç~o,abaixo transcrita, aprovada por unani 

midade pela Comiss~o, passando a mesma a fazer parte integran 

te deste Parecer ; 

"O p arágrafo único do art. 45 fica trans -

formado em p arágrafo terceiro,adicionando-se dois novos pará­

grafos ao art. 69 do Substitutivo do Relator,que passa a ter 

a seguinte redaç~o: 

Art. 45 - . ................................ . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - A licença para o p0rte e uso de moto 

serras será renovada a cada 2 (dois) anos perante o Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 

§ 29 - Os fabricantes de moto-serras ficam 

obrigados, a partir de 180 (cento e oitenta) d~as da publica -

ç~o desta lei, a imprimir ,em local visível deste equipamento, 
-numeraçao 

leiro de 

cuja sequência será encaminhada ao Instituto Brasi­

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis e 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

constari das correspondentes notas fica i ê ; 

§ 39 - A comercialização, ou utilização, de 

moto-serras sem a licença a que se refere este artigo consti ~11. 

tui crime contra o meio ambiente, sujeito à pena de detenção de 

um a três meses e multa de um a dez salários mínimos de refe-­

rência e apreensão da moto-serra, sem prejuízo da responsabili 

dade pela reparação dos danos causados. 

Sala da Comissão ( em 01 de junho de 1989. 

Vice-Presidente no Exercício da Presidência 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N~ 2.114/89 

A Comissão de Defesa do Consumidor e do Meio 

Ambiente, em reunião ordinária realizada no dia l~ de junho de 

1989, opinou, unanimemente, pela aprovação, com substitutivo, 

e adoção da Emenda ~ Oferecida em Plenário, nos termos da re 

dação do vencido, apresentada pelo relator, Deputado Waldeck Or 

nelas, do Projeto de Lei n~ 2.114/89 (Mensagem n~ 167/89) - do 

Poder Executivo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados An 
A. A •• ~..A. '. 

ton10 Camara, V1ce-Pres1dente no ExerC1C10 da Pres1denc1a,Fab10 

Feldemann e Raquel Cândido, Vice-Presidentes, Aécio Neves, Rai 

mundo Bezerra, Raimundo Rezende, Renato Bernardi, Ronaldo Car 

valho, Samir Achôa, Valdir Colatto, cláudio Ávila, Sandra CavaI 

canti, Waldeck Ornelas, Geraldo Alckmin Filho, Victor Faccioni, 

Elias Murad, Valmir Campelo, Gumercindo Milhomen, Miraldo Gomes 

e Francisco Rolim - membros efetivos - Alziro Gomes, Harlan Ga 

delha, Eliezer Moreira, Uldurico Pinto e Jorge Uequed 

bros suplentes. 

mem-

Sala da Comissão, em l~ de junho de 1989. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

PROIJETO DE LEI N2 2.114/89 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera a redação da Lei n!! 

4.771, de 15 de setembro de 1965 

e revoga as Leis o n-s. 6.535, de 15 

de junho de 1978 e 7.511, de 07 de 

julho de 1.986. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 O artigo 22 da Lei n 2 4.771, de 15 

de setembro de 1.965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

li Art. 29 .. ti. ..................... . · . .. . , . . . . . .. .. . . .. . , . . .. . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 
. ~) ao longo dos . r~os ou de _ qual 

quer curso d'água desde o seu nível mais alto 
em faixa marginal cuja largura mínima seja: 

1) de 30 (trinta) metros para os 
cursos d'água de menos de 10(dez) metros de 
largura; 

2) de 50 (cinqüenta) metros para 
os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 
(cinqüenta) metros de largura; 

3) de 100 (cem) metros para os 
cursos d' água que tenham de 50 ·(cinqüenta) a 
200 (duzentos) metros de largura; 

4) de 200 (duzentos) metros para 
os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) 
a 600 (sei.scentos) metros de largura; 

5) de 500 (quinhentos) metros pa 
~ -ra os cursos d'agua que tenham largura supe-

rior a 600 (seiscentos) metros de largura; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) nas nascentes, ainda que in­
termitentes e nos chamados "olhos d'água,qual 
quer que seja a sua situação topográfica, num 
raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros de largu 
ra: 

• • ~ • • • • • ~ • • • ti. • • , • • • • • • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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g) nas bordas dos tabuleiros ou cha­
padas, a partir da linha de ruptura do relevo , 
em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros e~ 
projeções horizontaisi 

h) em altitude superior a 1.800 (mil 
e oitocentos)-' metros, qualquer que seja a veget~ -çaoi 

Parágrafo único. No caso de áreas ur 
banas, assim entendidas as compreendidas nos pe­
rímetros urbanos definidos por lei municipal, e 
nas regiões metropolitanas e aglomerações urb~a=, 
em todo o território abrangido, observar-se-á o 
disposto nos respectivos planos diretores e leis 
de uso do solo, respeitados os princípios e limi 
tes a que se refere este artigo." 

Art. 22 O artigo 16 da Lei n 2 4.771, de 15 de s~ 

tembro de 1965, é acrescido de 

mo 12 o atual parágrafo único, 

, 
um paragrafo 22, renumerando-se 00 

com a seguinte redação: 

"Art. 16 •..••••••...••...•.••.•..•. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 12 Nas propriedades rurais, compr~ 
endidas na alínea "a" deste artigo, com área en 
tre vinte (20) a cinqüenta (50) hectares, compu­
tar-se-ão, para efeito de fixação do limite ~rcen.= 
tú;:ü,alérn da corertw:a florestal de qualquer natureza, 
os maciços de porte arbóreo, sejam frutíferas , 
ornamentais ou industriais. 

§ 22 A reserva legal, assim entendi­
da a área de no mínimo 20% (vinte por cento) de 
cada propriedade, onde não é permitido o corte 
raso, deverá ser averbada à margem da inscrição 
de matrícula do imóvel, no registro de imóveis 
competente, sendo vedado a alteração de sua des 
tinação nos casos de transmissão, a qualquer tí~ , 
tulo, ou de desmembramento da area." 

Art. 32 O artigo 19 da Lei n 2 4.771, de 15 de se 

tembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação, 

do de um parágrafo único: 

. acresc]. 

-"Art. 19. A exp10raçao de florestas - ,. , e de formaçoes sucessoras, tanto de dom~n~o pu-
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b1ico como de domínio privado, dependerá de apro 
vação prévia do Instituto Brasileiro do Meio Am­
biente e dos Recursos Naturais Renováveis, berr 
como da adoção de técnicas de condução, exp10r~ 
ção, reposição florestal e manejo compatíveiscrn 
os variados ecossistemas que a cobertura arbó­
rea forme. • . . 

Parágrafo único. No caso de 
ção florestal, deverão ser priorizados 
que contemplem a utilização de espécies 

reposi­
projetos 
nativas~ 

Art. 42 Dê-se ao art. 22 da Lei n 2 4.771, de 15 
setembro de 1965, a seguinte redação: 

"Art. 22. A União diretamente, atra-, , - .,. '"" ves do orgao execut1vo espec1f1co, ou em conve-
nio com os Estados e Municípios, fiscalizará a 
aplicação das normas deste Código, podendo para 
tanto criar os serviços indispensáveis. 

, , . , 
Paragrafo un1CO. Nas areas urbanas , 

a que se refere o parágrafo único do art. 22 des 
ta lei, a fiscalização é de competência dos mun~ 
cípios, atuando a União supletivamente." 

Art. 52 O artigo 44 da Lei n 2 4.771, de 15 de s~ 

tembro de 1965, é acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 44 ..••...••....•.......•..... , 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, , . 
Paragrafo un1CO. A reserva legal, as 

sim entendida a ãrea de no mínimo 50% (cinqüenta 
por cento) de cada propriedade, onde não é per­
mitido o corte raso, deverá ser averbada à ma~ 
gem da inscrição da matrícula do imóvel no regis 
tro de imóveis competente, sendo vedado a a1ter~ 
ção de sua destinação nos casos de transmissão , , , 
a qualquer t1tu10, ou de desmembramento da area~ 

Art. 6 2 A Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 

1965, passa a vigorar acrescida dos arts. 45 e 46, renumerando~ 

os atuais 

tivamente: 

artigos 45,46,47 e 48 para 47, 48, 49 e 50, respec-

"Art. 45. Ficam obrigados ao regis­
tro no Instituto Brasileiro do Meio Ambienteedcs 
Recursos Naturais Renováveis os estabelecimento: 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

comerciais responsáveis pela comercialização de 

moto-serras, bem como seus adquirentes. 

§ 12 - A licença para o porte e uso de 

moto-serras será._ renovada a cada 2 (dois) anos 

perante o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
. '. e dos Recursos Naturals Renovavels. 

§ 22 - Os fabricantes de moto-serras I 

ficam obrigados, a partir de 180 (cento e oiten 

ta) dias da publicação desta lei, a imprimir, em 
. , . -local V1Slvel deste equlpamento, numeraçao cuja 

seqüência será encaminhada ao Instituto Brasilei 

ro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno 
, . , 

vavelS e constara das correspondentes notas fis 

cals. 

§ 3 2 - A comercialização, ou utiliza­

ção, de moto-serras sem a licença a que se refe­

re este artigo constitui crime contra o meio am 

biente, sujeito à pena de detenção de um a três 

meses e multa de um a dez salários mínimos de re 
A • _ • , 

ferencla e apreensao da moto-serra, sem pre]U1Z0 

da responsabilidade pela reparação dos danos cau 

sados. 

Art. 46 - No caso de florestas planta­

das, O Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 
. '. , Recursos Naturals RenovavelS zelara para que seja 

preservada, em cada município, área destinada à 
produção de alimentos básicos e pastagens, visando 

o abastecimento local. 

Art. 7 2 - O Poder Executivo regulamen­

tará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 8 2 - Esta lei entra em vlgor na 

data de sua publicação. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Art. 9 Q - Revogam-se a Lei n Q 6.535, 

de 15 de junho de 1978, e a Lei n Q 7.511, de 07 de julho de 

1986 e demais disposições em contrário. 

Sala da COIDissão, em l Q de junho de 1989. 

vice-Presidente no Exercício da Presi e 

eputado Waldeck 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.114-B, DE 1989 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 167/89 

Altera a redação dos artigos 29, 16, 19 e 44 da Lei n9 
4.771, de 15 de setembro de 1965, revoga o artigo 18 
da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 1981 e revoga as 
Leis n9s 6.535, de 15 de junho de 1978, e 7.511, de 
07 de julho de 1986. Tendo parecer da Comissão de Defe 
sa do Consumidor e do Meio Ambiente, pela aprovação do 
projeto, com Substitutivo e da emenda de Plenário. Pen 
dente de pareceres das Comissões de Constituição e Jus 
tiça e Redação; e de Agricultura e política Rural. 

(PROJETO DE LEI N9 2.114-A, de 1989, emendado em Plená 
rio, a que se referem os pareceres) . 
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RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.114, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 167/89 

"Altera a redação dos artigos 
2º, 16, 19 e 44 da Lei nº 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, revoga 
o art. 18 da Lei nº 6.938, de 31 
de agosto de 1981, e revoga as 
Leis nºs. 6.535, de 15 de junho 
1978, e 7.511, de 7 de julho de 
1986." 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, a-

través da Mensagem nº 167/89, encaminha ao Congresso Nacional Proje­

to de Lei que altera a redação dos artigos 2º, 16, 19 e 44 da Lei nº 

4.771/65 que institui o Código Florestal Brasileiro, bem como revoga 
o art. 18 da Lei nº 6.938/81 que dispõe sobre a Política Nacional de 

Meio Ambiente, e as Leis nºs. 7.511/86 e 6.535/78, que alteraram e 

acresceram dispositivos à Lei nº 4.771/65. 

As modificações que agora se pretende introduzir no 

Código Florestal são as seguintes: 

"O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 2º da Lei nº 4.771, de 15 de setem­

bro de 1965, que institui o Código Florestal, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

" A r t. 2 º - ................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água 

cuja largura seja superior a 200 (duzentos) metros e 

até 600 (seiscentos) metros; 

4 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos 

d'água cuja largura seja superior a 600 (seiscentos) 

metros; 

b) ao redor das lagoas, ou reservatórios d'água 
naturais ou artificiais, desde o seu nível mais alto, 

em faixa marginal mínima de 50 (cinqüenta) metros 

quando a superfície d'água ocupe até 30 (trinta) hec­

tares, e 100 (cem) metros no caso de reservatórios 

d'água com superfície maior; 

c) nas encostas, inclusive intermitentes, mesmo 
nos chamados "olho d'água", qualquer que seja a sua 

situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinqüen­

ta) metros; 

d) nos topos das elevações, incluindo e abran­
gendo as encostas até a curva de nível correspondente 

a dois terços da altura da elevação; 

e) ........................................... . 

f) nas restingas, como fixadoras de dunas e 
nos pântanos e manguezais, como estabilizadoras de 
solos; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a 
partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca 
inferior a 100 (cem) metros em projetos horizontais; 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocen­
tos) metros, qualquer que seja a vegetação; 

i) no caso de área urbana deverá ser observada 
a legislação municipal do uso do solo." 

Art. 2º - O Art. 16 da Lei nº 4.771, de 15 de setem­
bro de 1965, passa a vigorar com os seguintes parágrafos: 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/ 85) 
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,,§ 1º - Nas propriedades rurais, compreendidas 

na alínea "a" deste artigo, com área entre vinte (20) 

e cinqüenta (50) hectares, computar-se-ão, para efei­

to de fixação do limi te, além da cobertura florestal de 

qualquer natureza, os maciços de parte arbórea, se­

jam frutíferas, ornamentais ou industriais. 

§ 2º - A "reserva legal", 
rea de 20% (vinte por cento) de 

assim entendida a 
, 
a-

cada propriedade, on-
de não é permitido o corte raso, deverá ser averbada 
à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no Re­

gistro de Imóveis competente". 

Art. 3º - O Art. 19 da Lei nº 4.771, de 15 de setem­
bro de 1965" passa a v igorar com a seguinte redação: 

"A exploração de floresta e de formações suces­

soras, tanto de domínio público como privado, depende­

rá de aprovação prévia do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis bem 

como da adoção de técnicas de condução, exploração e 

manejo compatíveis com os variados ecossistemas que 

forma a cobertura arbórea". 

Art. 4º - O Art. 44 da Lei nº 4.771, de 15 de setem­
bro de 1965, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

publicação, 
e 7.511, de 
6.938, de 

"Parágrafo único - A "reserva legal" assim en­
tendida a área de 50% (cinqüenta por cento), de cada 
propriedade, onde não é permitido o corte raso, deve­
rá ser averbada à margem da inscrição da matrícula do 
imóvel, no Registro de Imóvel competente". 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
revogadas as Leis de nºs. 6.535, de 15 de junho de 1978, 

7 de julho de 1986, bem como o art. 18 da Lei nº 
31 de agosto de 1981, e demais disposições em 
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contrário. 

Segundo a Exposição de Motivos nº 201/89 que acompa­

nha a Mensagem Presidencial, a revisão que se pretende efetuar no 

Código Florestal advém dos estudos realizados no âmbito do Programa 

Nossa Natureza (Decreto nº 96.944/88), e assim justifica a proposi­
tura: 

"Trata-se de medida indispensável para a efeti­
va conservação das reservas legais nas propriedades 

rurais, impedindo sua retalhação e progressiva des­

truição, estabelecendo-se o gravame dessas áreas nos 

cartórios de registro de imóveis, assegurando uma 

maior eficácia no controle do desmatamento e da des­

truição de florestas. 

Também será necessário que a exploração de flo­

restas e de formação sucessoras, tanto de domínio pú­

blico como privado, dependa de aprovação prévia do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis, bem como da adoção de técnicas 

de condução, exploração e manejo compatíveis com os 
variados ecossitemas que formam a cobertura arbórea." 

Foi apresentada pelo Deputado Waldeck Ornelas uma 
, 
u-

nica Emenda de Plenário que visa acrescer dois parágrafos ao art. 2º 
com a conseqüente supressão da alínea "i" do mesmo artigo, verbis: 

,,§ 1º - No caso de áreas urbanas, assim enten­
didas aquelas compreendidas nos perímetros urbanos 
definidos por lei municipal, e nas regiões metropoli­
tanas e aglomerações urbanas em todo o território, 
observar-se-á o disposto nos respectivos planos dire­
tores e leis de uso do solo. 

§ 2º - Inexistindo legislação municipal ou em 
caso de omissão em sua aplicação, o órgão 
competente atuará supletivamente." 

federal 
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o nobre Deputado Waldeck Ornelas assim 
propositura da emenda: 

justifica a 

VOTO 

"Reconhece-se assim a responsabilidade dos mu­

nicípios em relação à proteção florestal, assegurada 
a ação supletiva federal, em caso de omissão. 

Estabelece-se, dessa forma, diferenciação de 

tratamento entre áreas urbanas e rurais, naquelas pr~ 
valecendo a competência local. Passam assim os muni­

cípios a atuarem com sua responsabilidade própria -a­
tribuída pela nova Constituição - no campo da prote­

ção florestal, sem prejuízo da eventual ação federal. 

De outro lado, o órgão federal específico fica 
mais liberado para sua ação nas áreas rurais, onde se 

faz cada vez mais necessário e indispensável." 

É o relatório. 

o Projeto de Lei nº 2.114, de 1989, vem de encontro 

aos anseios daqueles que se preocupam com a preservação no meio 

biente. 

am-

As modificações verificadas no texto do Código 

restal possibilitarão um maior controle e fiscalização das 
preservadas e das exploradas economicamente. 

Flo-
, 
areas 

Isto posto, ao acolher integralmente a emenda apre­
sentada pelo Deputado Waldeck OrneI as por suas próprias justificati-
vas e opinar pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.114, de 1989, submeto 
apreciação da Comissão o seguinte Substitutivo: 

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.114, DE 1989 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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"Altera a redação dos artigos 
2º, 16, 19 e 44 da Lei nº 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, revoga 
o art. 18 da Lei nº 6.938, de 31 
de agosto de 1981, e revoga as 
Leis nºs. 6.535, de 15 de junho 
de 1978, e 7.511, de 7 de julho 
de 1986." 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O Art. 2º da Lei nº 4.771, de 15 de setem­

bro de 1965, que institui o Código Florestal, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

" A r t. 2 º - ..................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água 

cuja largura seja superior a 200 (duzentos) metros e 

até 600 (seiscentos) metros; 

4 - de 500 (quinhentos) metros para 

d'água cuja largura seja superior a 600 

metros; 

os cursos 
(seiscentos) 

b) ao redor das lagoas, ou reservatórios d'água 
naturais ou artificiais, desde o seu nível mais alto, 

em faixa marginal mínima de 50 (cinqüenta) metros qua~ 

do a superfície d'água ocupe até 30 (trinta) hectares, 

e 100 (cem) metros no caso de reservatórios d'água com 

superfície maior; 

c) nas encostas, inclusive intermitentes, mesmo 
nos chamados "olho d'águ3", qualquer que 

situação topográfica, num raio mínimo de 
ta) metros; 

seja a sua 
50 (cinqüen-

d) nos topos das elevações, incluindo e abrangen­
do as encostas até a curva de nível correspondente a 

dois terços da altura da elevação; 
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e ) ............................................. . 

f) nas restingas, como fixadoras de dunas, e nos 

pântanos e manguezais, como estabilizadoras de solos; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a par­
tir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca in­

ferior a 100 (cem) metros em projetos horizontais; 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocen-
tos) metros, qualquer que seja a vegetação. 

§ 1º - No caso de áreas urbanas, assim entendidas 

aquelas compreendidas nos perímetros urbanos definidos 

por lei municipal, e nas regiões metropoli tanas e aglo­

merações urbanas em todo o território, observar-se-á o 

disposto nos respectivos planos diretores e leis de 
uso do solo. 

§ 2º - Inexistindo legislação municipal ou em ca­
so de omissão em sua aplicação, o órgão federal compe­

tente atuará supletivamente. 

Art. 2º - O Art. 16 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro 
de 1965, passa a vigorar com os seguintes parágrafos: 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

,,§ 1º - Nas propriedades rurais, compreendidas na 

alínea "a" deste artigo, com área entre 20 (vinte) e 
50 (cinqüenta) hectares computar-se-ão, para efeito de 
fixação do limi te, além da cobertura florestal de qual­
quer natureza, os maciços de parte arbórea, sejam fru­
tíferas, ornamentais ou industriais. 

§ 2º - A "reserva legal", assim entendida a área 
de 20% (vinte por cento) de cada propriedade, onde não 
é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem 
da inscrição de matrícula do imóvel, no Registro de I­

móveis competente". 

Art. 3º - O Art. 19 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro 



_ • , At 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 8. 

de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"A exploração de floresta e de formações sucesso­
ras, tanto de domínio público como privado, dependerá 
de aprovação prévia do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, bem como 
da adoção de técnicas de condução, exploração e manejo 

compatíveis com os variados ecossistemas que formam a 
cobertura arbórea". 

Art. 4º - O Art. 44 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro 

de 1965, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único - A "reserva legal", assim enten­

dida a área de 50% (cinqüenta por cento) de cada pro-

priedade, onde não é permitido o corte raso, deverá 

ser averbada à margem da inscrição da matrícula do i­
móvel, no Registro de Imóveis competente". 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­

blicação, revogadas as Leis de nºs. 6.535, de 15 de junho de 1978, e 
7.511, de 7 de julho de 1986, bem como o art. 18 da Lei nº 6.938, de 
31 de agosto de 1981, e demais disposições em contrário." 

Sala da Comissão, em 31 de ~ 

l) 
de 1989 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N2 2.114, DE 1989 

"Altera a redação dos artigos 
2 Q, 16, 19 e 44 da Lei n Q 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, revoga 
o art. 18 da Lei n Q 6.938, de 31 
de agosto de 1981, e revoga as Leis 
nQs 6.535, de 15 de junho de 1978 
e 7.511 de 07 de julho de 1986." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR; Deputado JAYME PALIARIN 

I • R E L A T 6 -R I O 

De autoria do Poder Executivo, o Projeto de 

2.114, de 1989, constitui urna das peças de suporte legal do 

Programa "Nossa Natureza", instituído pelo Decreto n Q 96.944, 

de 12 de outubro de 1988. 

-Ao propor a1teraçoes - .. . e revogaçoes de d1spos1t1vos do 

Código Florestal e do art. 18 da Lei n Q 6.938 (Po--a revogaçao 

1ítica Nacional do Meio Ambiente), o Autor pretendeu dotar de 

mecanismos atualizados e operacionalmente eficientes a políti­

ca de preservação do meio ambiente, de conservação das reser-

vas legais nas propriedades rurais, de proteção 
-"' , ' 
Q agua, 

ciais e 

dos lagos, reservatórios d'água naturais 

demias formas de vegetação natural. 

dos 

ou 

cursos 

artifi-

-Estabelece, ainda, o Projeto que "a exp1oraçao de 

florestas e de formações sucessoras dependerá de aprovação pré 
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via do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Naturais Renováveis, bem corno da adoção de técnicas de condu­

ção, exploração e manejo compatíveis com os variados ecossi~ 
, 

ternas que forma a cobertura arborea ll
• 

A fim de 
. ~ garant1r a preservaçao da IIreserva 1ega1 11 

, 
- a area de 50% de cada propriedade, onde não é permitido o cor 

te raso, o Projeto determina que essa área 

gem de inscrição da matr!cu1a, no Registro 

te. 

11 - V O T O D O RELATOR 

" seja averbada a mar 
, 

do Imove1 competen 

A proposta, ora em exame,situa~se dentro de um esque 

ma conservacionista de utilização adequada, evitando-se a rápi 

da destruição das reservas florestais e dos demais recursos na 
. ,., ..... 

tura1S renovave1S - agua, vegetaçao, solo. 

Por acreditar na importância desta pOlítica preserva 

cionista, é que decidimos sugerir alterações no texto do proje 

to, com vista a aperfeiçoá-lo: 

a) Emenda n Q 01, ao art. 12 do Projeto, sugerida pe 
, , . ..., 

10 Deputado Jose Carlos Sab01a, alterando a redaçao da a11nea 

IIC Il do art. 22 da Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 1965. A 

Emenda visa corrigir imprecisões de redação. 

b) Emenda n 2 02 ao art. 1 Q do Projeto, sugerida pe-
, , . ......, 

10 Deputado Jose Carlos Sab01a, alterando a redaçao da a1~nea 

11 11 do art. 22 da Lei n Q 4.771, de 15 de setembro de 1965. A 

edação dada pelo Projeto n 2 2.114, de 1989, do Poder Executi­

vo, trazia incorreções que prejudicavam o entendimento da lei. 

c) Emenda n 2 03 ao art. 1 2 do Projeto, sugerindo a-
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crescer ao art. 2Q da Lei n Q 4.771, de 15 de setembro de 

dois parágrafos: 

, 
Orne-§ lQ Emenda de Plenário do Deputado Waldeck 

las que objetiva compatibilizar a legislação florestal 

gências do novo texto constitucional; 

" . 

linelli que 

vimento das 

as exl.-

.. . 
alteraçao sugerl.da pelo Deputado Alysson Pau-- .. - . propoe a utl.ll.zaçao dos manguazal.s para o desenvo~ 

atividades de carcinicultura e salineira, desde que 

não exceda de 10 (dez por cento) da área bruta de cada Projeto 

e, ainda, mediante aprovação de Relatório de Impacto no 

Ambiente-RIMA. 

Meio 

o desenvolvimento dessa atividade, no nosso entender, 

não oferece danos ao meio ambiente. Ao contrário, "tais proje­

tos atuam como protetores do meio ambiente onde estão inseri­

dos, porquanto esta atividade é dependente da manutenção e da 

preservação das caracter{sticas ecológicas dos 

sob exploração". 

ecossistemas 

d) Emenda n Q 04 ao art. 2Q do Projeto: atendendo sy 

gestão do Deputado José Carlos Sabóia, estamos propondo a subs 

tituição, no § lQ do art. 16 da Lei n Q 4.771, de 15 de setem-
.., , 

bro de 1965, da expressa0 "parte arborea" por "porte arboreo", 

por ser mais compatível com o texto da lei. 

e) Emenda n Q 05 ao art. 2Q do Projeto, dando nova r~ 

dação ao § 2Q do art. 16 da Lei n Q 4.771, de 15 de setembro de 

1965. 

- ....., , A alteraçao propoe que a area de "reserva lega1",a1em 

de indivisível e permanente, seja averbada à margem da inscri­

I~~\ção de matrfcula do imóvel no Registro de Imóvel competente, não 
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sendo permitida, em hipótese alguma, a alteração da destinação 

desta área. 

o objetivo da Emenda é exatamente assegurar a preser 

vação da "reserva legal" no caso de alteração do dominio da 

propriedade ou de desmembramento da área. 

Por sugestão do Deputado Darcy Deitos, o percentual 

de 20%, que compõe a "reserva legal", foi reduzido para 15%. 

Atendendo, também, proposta do Deputado Juarez Mar 

ques Batista, foi acrescido o § 39 ao art. 16 da Lei n9 4.771, 

de 15/set/65. 

f) Emenda n9 06 ao art. 39 do Projeto: acrescenta pa 

rágrafo único ao art. 19 da Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 

1965, atendendo sugestão do Deputado Nyder Barbosa. 

Por sugestão do Deputado Nelton Friedrich, foi 

feiçoada a redação do parágrafo único, determinando que 

aper 

a defi 

nição dos incentivos fiscais e financeiros de estimulo à repo 

sição florestal, com espécies nativas regionais, seja 

através de Lei Especial. 

feita 

g) Emenda n9 07 ao art. 49 do Projeto, dando nova re 

dação ao parágrafo único do art. 44 da Lei n9 4.771, de 15 de 

setembro de 1965. 

o objetivo da Emenda é o mesmo que determinou a ado 

da Emenda n9 05. 

h) Emenda n9 08, acrescentando o art. 45 à Lei n9 

4.771, de 15 de setembro de 1965, atendendo parte das suges­

tões apresentadas pelos Deputados Juarez Marques Batista e 

José Egreja. 
, 

O objetivo da Emenda é normatizar uma situação de ~ fa 

to: permitir a derrubada de cobertura florestal nativa, bem co 

mo a comercialização de madeiras nobres, nas areas a sereminun 

dadas pela construção de hidrelétricas. 

Fizemos, porém, acrescentar dispositivo que obriga 

a empresa responsável pela edificação da obra a prever recur-
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sos financeiros para a recuperação do meio ambiente. 

~ , ~ 

Em re1açao as sugestoes apresentadas pelos 

mentares: 

a) Deputado Antonio de Jesus: proibição de 

mento de vinhoto nos rios. 

Par1a-

1ança-

A proibição de lançamento direto ou indireto de • VJ.-

nhoto em qualquer coleção h{drica, pelas destilarias de a1coo1, 

já está devidamente regulada em Portarias do Ministério do In­

terior. 

, . ~ 

Quanto a sua J.nc1usao no texto da presente Proposta, 

não nos parece ad~quado por tratar o Projeto de Lei n Q 2.114, 

de 1989, exclusivamente de normas de proteção à flora. 

b) Deputado Juarez Marques Batista: reflorestar areas 

de igual tamanho da "reserva florestal" devastada. 

~ . . ..... .... 
Nao decJ.dJ.mos pela adoça0 da presente sugestao por 

considerarmos contraditória em relação ao conteúdo das Emendas 

de n Q 05 e de n Q 07, de nossa autoria. 

~ 

Em face do exposto, somos pela aprovaçao do Projeto 

de Lei n Q 2114, de 1989, do Poder Executivo, com adoção das 

Emendas propostas. 

. ~ Sala da ComJ.ssao, em 06 de 1989. 

/arpc. 
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EMENDA 01 

(ao art. 1 Q do Projeto de Lei n Q 2.114, de 1989) 

, 
A a11nea "c" do art. 2Q da Lei n Q 4.771, de 15 de sg 

tembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

"Art. 2 Q • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e 
nos chamados "olhos d'água", qualquer que seja a sua 
situação topográfica, num raio m!nimo de 50 (cinqüen 
ta) metros de largura; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 1989. 

Deputado 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N!! 02 

(Ao art. 12 do Projeto de Lei n 2 2.114, de 1989) 

Na alínea "g" do art. 22 da Lei n 2 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, substituir a expressão "projetos horizon­

tais" por "projeções horizontais". 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Sala da Comissão, em 06 de junho 

Deputado 
EGREJA 

de 1989 
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EMENDA N!! 03 

(AO art. 1Q do Projeto de Lei n Q 2.114, de 1989) 

o art. 2Q da Lei n Q 4.771, de 15 de setembro 

1965, passa a vigorar acrescido dos parágrafos 1Q e 2Q: 

; de 

"Art. 2Q • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1 Q No caso de áreas urbanas, assim 
.entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos 
definidos por lei municipal, e nas regiões metro­
pOlitanas e aglomerações urbanas, em todo o territó 
rio abrangido, observar-se-á o disposto nos respec­
tivos planos diretores e leis de uso do solo,respei 
tados os princípios e limites a que se refere este 
artigo. 

§ 2Q Mediante aprovação de Relatório 
de Impacto do Meio Ambiente - RIMA, admitir-se-á 

•• _ A • •• , 

a utl11zaçao economlca dos manguezals vlnculada a 
atividade de carcinicultura e salineira, desde que 
não exceda de 10% (dez por cento) da área bruta do 
projeto." 

Sala da Comissão, em 06 d~_~~nho de 1989 

Deputa 
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EMENDA N!! 04 

(Ao art. 2Q do projeto de Lei n Q 2.114, de 1989) 

No § lQ do art. 16 da Lei n Q 4.771, de 15 de setem 

bro de 1965, substituir a expressão "parte arbórea" por " por 
, 

te arboreo". 

Sala da Comissão, er,n 06 de junho de 1989 

Deputa Deputado 

l 
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E M E N O A Nº 05 

(Ao art. 2º do Projeto de Lei nº 2.114, âe 1989) 

Dê-se ao§ 2º do art. 16 da Lei nº 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, a seguinte redação: 

"Art. 16. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Ç> . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2º A "reserva legal", assim entendida a área de 

15% (quinze por cento) de cada propriedade, em área dos cer 

rados, onde não é permitido o corte raso, é indivisível e 

permanente, mesmo que descontinua; . descrita e averbada à 

margem da inscrição de matrícula do imóvel, no Registro de 

Imóvel competente, sendo vedada a alteração de sua destina 

ção nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de des 

membramento da área. 

§ 3º A cobertura florestal já devastada das cabe­

ceiras e das margens dos rios será reposta, sob pena de im 

pedimento do proprietário, titular do domínio útil ou deten 

tor a qualquer título, de obter financiamento bancário." 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 1989. 

Deputado aü~~~~ 
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E M E N D A Nº 06 

(ao Art. 3º da Lei nº 2.114, de 1989) 

O.art. 19 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 

1965, passaª vigorar com a seguinte redação: 

Deput 

"Art. 19 A exploração da floresta e de forma­

ções sucessoras, de origem nativa, tanto de domínio pú­

blico como privado, dependerá de aprovação prévia do Ins 

tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu­

rais Renováveis bem como da adoção de técnicas de condu 

ção, exploração e manejo compatíveis com os variados e~ 

cossistemas que forma a cobertura arbórea. 

Parágrafo único. Lei especial definirá meca 

nismos de incentivos fiscais e financeiros que estimulem 

a reposição florestal com espécies nativas regionais. 

Sala da Coimssão, em 06 de junho de 1989 

Deputado 
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E M E N D A N9 07 

(Ao art. 49 do Projeto de Lei n9 2.114, de 1989) 

o art. 44 da Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 1965, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

Depu 
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"Art. 4 4. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

parágrafo único. A "reserva legal", assim en 

tendida a área de 50% (cinqüenta por cento) de cada 

propriedade, onde não é permitido o corte raso, é in 

divisivel e permanente, mesmo que descontinua, des 

crita e averbada à margem da inscrição de matricula do 

imóvel, no Registro de Imóvel competente, sendo vedada 

a alteração de sua destinação nos casos de transmissão, 

a qualquer titulo, ou de desmembramento da área." 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 1989. 

Deputado 
A 
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EMENDA Nº 08 

(Ao Projeto de Lei nº 2.114, de 1989) 

A Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar 

acrescida do art. 45, renumerando-se os atuais arts. 45, 46, 47 e 48 p~ 

ra 46, 47, 48 e 49, respectivamente: 

"Art. 45. São permitidas a derrubada de cobert~ 

ra florestal nativa e a comercialização de madeiras no­

bres, nas áreas a serem inundadas pela construção de hi­

drelétricas, ficando a empresa responsável pela edifica 

ção da obra obrigada a prever recursos financeirossufi­

cientes para a recuperação do meio ambiente." 

Sala da Comissão, em 06de 
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Deputado 

R 

de 1989 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N2 2.114, DE 1989 

"Altera a redação dos artigos 
2 Q, 16, 19 e 44 da Lei n Q 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, revoga 
o art. 18 da Lei n Q 6.938, de 31 
de agosto de 1981, e revoga as Leis 
nQs 6.535, de 15 de junho de 1978 
e 7.511 de 07 de julho de 1986." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JAYME PALIARIN 

I - R E L A T 6 R I O 

De autoria do Poder Executivo, o Projeto de Lei n Q 

2.114, de 1989, constitui uma das peças de suporte legal do 

Programa "Nossa Natureza", instituído pelo Decreto n Q 96.944, 

de 12 de outubro de 1988. 

-Ao propor a1teraçoes - .. . e revogaçoes de d1spos1t1vos do 

Código Florestal e do art. 18 da Lei n Q 6.938 (Po--a revogaçao 

1ítica Nacional do Meio Ambiente), o Autor pretendeu dotar de 

mecanismos atualizados e operacionalmente eficientes a políti­

ca de preservação do meio ambiente, de conservação das reser-

-vas legais nas propriedades rurais, de proteçao dos 

d'água, dos lagos, reservatórios d'água naturais ou 

ciais e demias formas de vegetação natural. 

cursos 

artifi-

-Estabelece, ainda, o Projeto que "a exp1oraçao de - ,.... , 
florestas e de formaçoes sucessoras dependera de aprovaçao pr~ 
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via do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
. '. -, . Natura1s Renovave1s, bem como da adoça0 de tecn1cas de condu-

ção, exploração e manejo compatíveis com os variados ecossi~ 
, 

temas que forma a cobertura arborea". 

A fim de garantir a preservação da "reserva legal" 

- a área de 50% de cada propriedade, onde não é permitido o cor 

te raso, o Projeto determina que essa área 

gem de inscrição da matrícula, no Registro 

seja averbada à mar 
, 

do Imcvel ccmpeten 

te. 

11 - V O T O D O RELATOR 

A proposta, ora em exame, situa-se dentro de um esque 

ma conservacionista de utilização adequada, evitando-se a rápi 

da destruição das reservas florestais e dos demais recursos na 
. ,., -

tura1S renovave1S - agua, vegetaçao, solo. 

Por acreditar na importância desta pOlítica preserva 

cionista, é que decidimos sugerir alterações no texto do projg 

to, com vista a aperfeiçoá-lo: 

a) Emenda n 2 01, ao art. 1 2 do Projeto, sugerida pg 
". -, 10 Deputado Jose Carlos Sab01a, alterando a redaçao da a11nea 

"c" do art. 22 da Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 1965. A 

Emenda visa corrigir imprecisões de redação. 

b) Emenda n 2 02 ao art. 12 do Projeto, sugerida pe-
, , . -, 

10 Deputado Jose Carlos Sabo1a, alterando a redaçao da al~nea 

"g" do art. 22 da Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 1965. A 

redação dada pelo Projeto n 2 2.114, de 1989, do Poder Executi­

vo, trazia incorreções que prejudicavam o entendimento da lei. 

c) Emenda n 2 03 ao art. 12 do Projeto, sugerindo a-
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crescer ao art. 22 da Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 1965, 

dois parágrafos: 

§ 12 
, . 

Emenda de Plenar10 do Deputado Waldeck 
, 

Orne-

las que objetiva compatibilizar a legislação florestal às exi­

gências do novo texto constitucional; 

§ 22 alteração sugerida pelo Deputado Alysson Pau­

linelli que propõe a utilização dos manguazais para o desenvo~ 

vimento das atividades de carcinicultura e salineira, desde que 

não exceda de 10 (dez por cento) da área bruta de cada Projeto 

e, ainda, mediante aprovação de Relatório de Impacto no 

Ambiente-RIMA. 

Meio 

o desenvolvimento dessa atividade, no nosso entender, 

não oferece danos ao meio ambiente. Ao contrário, "tais proje­

tos atuam como protetores do meio ambiente onde estão inseri­

dos, porquanto esta atividade é dependente da manutenção e da 

preservação das características ecológicas dos 

sob exploração". 

ecossistemas 

d) Emenda n 2 04 ao art. 22 do Projeto: atendendo sy 
- " . gestao do Deputado Jose Carlos Sab01a, estamos propondo a subs 

tituição, no § 12 do art. 16 da Lei n 2 4.771, de 15 de setem-
..., , 

bro de 1965, da expressa0 "parte arborea" por "porte arboreo", 

por ser mais compatível com o texto da lei. 

e) Emenda n 2 05 ao art. 22 do Projeto, dando nova r~ 

dação ao § 22 do art. 16 da Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 

1965. 

A alteração propõe que a área de "reserva legal",alérn 

de indivisível e permanente, seja averbada à margem da inscri­

ção de matr1cula do imóvel no Registro de Imóvel competente,não 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 04 -

sendo permitida, em hipótese alguma, a alteração da destinação 

desta área. 

o objetivo da Emenda é exatamente assegurar a preser 

vação da "reserva legal" no caso de alteração do domínio da 

propriedade ou de desmembramento da área. 

Por sugestão do Deputado Darcy Deitos, o percentual 

de 20%, que compõe a "reserva legal", foi reduzido para 15%. 

Atendendo, também, proposta do Deputado Juarez Mar 

ques Batista, foi acrescido o § 39 ao art. 16 da Lei n9 4.771, 

de l5/set/65. 

f) Emenda n9 06 ao art. 39 do Projeto: acrescenta pa 

rágrafo único ao art. 19 da Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 

1965, atendendo sugestão do Deputado Nyder Barbosa. 

Por sugestão do Deputado Nelton Friedrich, foi aper 

feiçoada a redação do parágrafo único, determinando que a defi 

nição dos incentivos fiscais e financeiros de estímulo à 

sição florestal, com espécies nativas regionais, seja 

através de Lei Especial. 

repo 

feita 

g) Emenda n9 07 ao art. 49 do projeto, dando nova re 

dação ao parágrafo único do art. 44 da Lei n9 4.771, de 15 de 

setembro de 1965. 

o objetivo da Emenda é o mesmo que determinou a ado 

ção da Emenda n9 05. 

h) Emenda n9 08, acrescentando o art. 45 à Lei n9 

4.771, de 15 de setembro de 1965, atendendo parte das suges­

tões apresentadas pelos Deputados Juarez Marques Batista e 

José Egreja. 

O objetivo da Emenda é normatizar uma situação de : fa 

to: permitir a derrubada de cobertura florestal nativa, bem co 

mo a comercialização de madeiras nobres, nas áreas a sereminun 

dadas pela construção de hidrelétricas. 

Fizemos, porém, acrescentar dispositivo que obriga 

a empresa responsável pela edificação da obra a prever recur-

GER 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 
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sos financeiros para a recuperação do meio ambiente. 

- " -Em relaçao as suge&toes apresentadas pelos 

mentares: 

a) Deputado Antonio de Jesus: proibição de 

mento de vinhoto nos rios. 

Parla-

lança-

A proibição de lançamento direto ou indireto de • Vl.-

nhoto em qualquer ccleção hídrica, pelas destilarias de alcool, 

j á está devidamente regulada em Portarias do Ministério do In­

terior. 

... . -Quanto a sua l.nclusao no texto da presente Proposta, 
-nao nos parece ad~quado por tratar o Projeto de Lei n 2 2.114, 

de 1989, exclusivamente de normas de proteção à flora. 

b) Deputado Juarez Marques Batista: reflorestar areas 

de igual tamanho da "reserva florestal" devastada. 

- ....... -Nao decl.dl.mos pela adoça0 da presente sugestao por 

considerarmos contraditória em relação ao conteúdo das Emendas 

de n 2 05 e de n 2 07, de nossa autoria. 

-Em face do exposto, somos pela aprovaçao do Projeto 

de Lei n 2 2114, de 1989, do Poder Executivo, com adoção das 

Emendas propostas. 

Sala da Comissão, em de de 1989. 

Deputa 

larpc. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 01 

(ao art. 12 do Projeto de Lei n 2 2.114, de 1989) 

A alínea "c" do art. 22 da Lei n 2 4.771, de 15 de s-ª. 

tembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

"Art. 22 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e 
nos chamados "olhos d'água", qualquer que seja a sua 
situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinqüen 
ta) metros de largura; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Sala da Comissão, em de de 1989. 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N!! 02 

(Ao art. 1~ do Projeto de Lei n~ 2.114, de 1989) 

Na alínea "g" do art. 2~ da Lei n~ 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, substituir a expressão "projetos 

tais" por "projeções horizontais". 

Sala da Comissão, em de de 1989 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEz/a5) 
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EMENDA N!! 03 

(Ao art. 12 do Projeto de Lei n 2 2.114, de 1989) 

o art. 22 da Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 

1965, passa a vigorar acrescido dos parágrafos 12 e 22: 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 

"Art. 22 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 12 No caso de áreas urbanas, assim 
entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos 
definidos por lei municipal, e nas regiões metro­
politanas e aglomerações urbanas, em todo o territó 
rio abrangido, observar-se-á o disposto nos respec­
tivos planos diretores e leis de uso do solo,respei 
tados os princípios e limites a que se refere este 
artigo. 

§ 22 Mediante aprovação de Relatório 
de Impacto do Meio Ambiente - RIMA, admitir-se-á .. - ..... . ..' a ut111zaçao econom1ca dos mangueza1s v1nculada a 
atividade de carcinicultura e salineira, desde que 
não exceda de 10% (dez por cento) da área bruta do 
projeto." 

Sala da Comissão, em de de 1989 

Deputado 

" 
/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N!! 04 

(Ao art. 2Q do projeto de Lei n Q 2.114, de 1989) 

No § 1Q do art. 16 da Lei n Q 4.771, de 15 de setem 

bro de 1965, - , substituir a expressa0 "parte arborea" por "por 
, 

te arboreo". 

Sala da Comissão, em de de 1989 

N 
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E M E N D A N° 05 

(Ao art. 2º do Projeto de Lei nº 2.114, de 1989) 

Dê-se ao § 2º do art. 16 da Lei nº 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, a seguinte redação: 

"Art. 16. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2º A "reserva legal", assim entendida a área de 

15% (quinze por cento) de cada propriedade, em área dos cer 

rados, onde nao é permitido o corte raso, é 

permanente, mesmo que descontinua; descrita 

margem da inscrição de matrícula do imóvel, 
Imóvel competente, sendo vedada a alteração 

indivisível 

e averbada 

no Registro 

e 
, 
a 

de 
de sua destina 

ção nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de des 
membramento da área. 

§ 3º A cobertura florestal já devastada das cabe­

ceiras e das margens dos rios será reposta, sob pena de im 

pedimento do proprietário, titular do domínio útil ou deten 

tor a qualquer título, de obter financiamento bancário." 

Sala da Comissão, em de de 1989. 

GE R 20.01.0050.5 · (MAio/aS) 
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E M E N D A 
(ao Art. 3º da Lei 

NQ 06 

nº 2.114, de 1989) 

• 

I , 

O.art. 19 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 

1965, passa a v igorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 A exploração da floresta e de forma­

ções sucessoras, de origem nativa, tanto de domínio pú­

blico como privado, dependerá de aprovação prévia do Ins 

tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu­

rais Renováveis bem como da adoção de técnicas de condu 

ção, exploração e manejo compatíveis com os variados e­

cossistemas que forma a cobertura arbórea. 

Parágrafo único. Lei especial definirá meca 

nismos de incentivos fiscais e financeiros que estimulem 

a reposição florestal com espécies nativas regionais. 

Sala da Coimssão, em de __ - - __ de 1989 

Deputado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E M E N D A N9 07 

(Ao art. 49 do Projeto de Lei n9 2.114, de 1989) 

o art. 44 da Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 1965, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

GER 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 

"Art. 4 4. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. A "reserva legal", assim en 

tendida a área de 50% (cinqüenta por cento) de cada 

propriedade, onde não é permitido o corte raso, é in 

divisivel e permanente, mesmo que descontinua, de~ 

crita e averbada à margem da inscrição de matricula do 

imóvel, no Registro de Imóvel competente, sendo vedada 

a alteração de sua destinação nos casos de transmissão, 

a qualquer título, ou de desmembramento da área." 

Sala da Comissão, em de de 1989. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E M E N O A Nº 08 

(Ao Projeto de Lei nº 2.114, de 1989) 

A Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar 

acrescida do art. 45, renumerando-se os atuais arts. 45, 46, 47 e 48 p~ 

ra 46, 47, 48 e 49, respectivamente: 

"Art. 45. São permitidas a derrubada de cobert~ 

ra florestal nativa e a comercialização de madeiras no­

bres, nas áreas a serem inundadas pela construção de hi­

drelétricas, ficando a empresa responsável pela edifica 

ção da obra obrigada a prever recursos financeiros sufi­

cientes para a recuperação do meio ambiente." 

Sala da Comissão, em de de 1989 

Deputa~,,-v 

GE R 20.01 .0050.5· (MAlo/a5) 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N9 2.114/89 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

A Comissão de Agricultura e Politica Rural, em 

reunião realizada hoje, aprovou o parecer do Relator ao proje 

to de Lei n9 2.114/89 e a emenda oferecida em Plenário, com a­

doção de 08 emendas. O parecer teve aprovação unânime, ressal 

vada a emenda de n9 05 que foi aprovada por maioria de votos. 

Compareceram os Senhores Deputados: José Egreja, 

Presidentej Rodrigues Palma e Jonas Pinheiro, Vice-Presidentej 

Ubiratan Spinelli, Darcy Deitos, Edmundo Galdino, Jayme Palia 

rin, JoãQ Rezek, Jacy Scanagatta, Adylson Motta, Neuto de Con 

to, Francisco Coelho, Ivo Mainardi, Jovani Masini, Luiz Mar­

ques, Antônio Câmara, Hilário Braun, Carlos Cardinal, Génesio 

Bernardino, Fausto Fernandes, Marcos Queiroz, Rosa Prata, VaI 

dir Colato, Alcides Lima, Érico Pegoraro, Costa Ferreira, Ny­

der Barbosa, Juarez Marques Batista, Oswaldo Almeida, Nelton 

Friedrich, Maguito Vilella, Del Bosco Amaral, Adauto Pereira, 

Alysson Paulinelli, Osvaldo Sobrinho, Vinicius Cansanção, José 

Carlos Sab6ia ; e Paulo Mourão. 

Sala da Comissão, junho de 1989. 

Dep 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAlo/a5) 
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Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, preferência 

para a votação do Substitutivo da Comissão de Defesa do Consu­

midor e do Meio Ambiente . ao Projeto de lei nº 2.114-C,de 1989 

(Item 1). 

Sala das Sessões, em de junho de 1989. 

GER 20.01 .0050.5 
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Excelentissimo Senhor Presidente da Camara dos Deputados 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

?~~{ ,lv WI_ 2 \ \ lj 
Os líderes infraBfirmados requerem a V. Excia. seja 

destacado para votação o §29 da Emenda n9 05 constante do Pa­

recer da Comissão de Agricultura para ser aditado ao art. 16 

da Lei N9 4.771, de 15 de setembro de 1965, com o seguinte te 

or: 

Art. 16 - ................. . ................................ . 

§ - Aplica-se às áreas de cerrado a "reserva legal" de 20% 

(vinte por cento) para todos os efeitos legais. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1989. 

'------

-

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.114-C, DE 1989 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 167/89 

Altera a redação dos artigos 29, 16, 19 e 44 da Lei n9 4.771, de 

15 de setembro de 1965, revoga o artigo 18 da Lei n9 6.938,de 31 

de agosto de 1981 e revoga as Lei n9s 6.535, de 15 de junho de 

1978, e 7.511, de 07 de julho de 1986. Tendo pareceres ao proje­

to e às emendas de Plenário: do relator designado pela Mesa, em 

substituição à Comissão de Constituição e Justiça e Redação, pe­

la aprovação, com substitutivo; das Comissões de Agricultura e 

Poli tica Rural, pela aprovação, com emendas; e de Defesa do Con­

sumidor e do Meio Ambiente, pela aprovação, com substitutivo. 

(PIDJEIO DE LEI N9 2.114-B, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS PAREr:E-
RES) 

GER 20.01.0007 .6 - ( SET/66) 
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PROJETO DE LEll'f~ 2.114-C, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEPJ\ N9 167/89 

Altera a redação dos artigos 29, 16, 19 e 44 da lei n9 4.771, de , 
15 de set.arbro de 1965, revoga o artigo 18 da lei n9 6.938,de 31 

de ago~to de 1981 e revoga as leis n9s 6.535, de 15 de junro de 

1978, e 7.511, pe 07 de jullx> de 1986. Tendo pareceres ao proje­

to e às etenlas de Plenário: do relator designado pela Mesa, em 

substituição à canissão de-Constituição e Justiça e Redação, pe­

la aprovação, c:on substitutivo; das caniS5Ões de lIgricultura e 

Polltica Rural, pela aprovação, c:on euelldas; e de Defesa do Ccn­

surni.dor e do ~o lImbiente, pela aprovação, c:on substi tuti \10. 

JPIDJEl'O DE LEI N9 2.114-8, DE 1989, A,QUE SE REl''EREM ai P~ 
'REE) 

o CONGRESSO NACIONÀL decreta: 

Art. 19 - O Art. 2Q da Lei nQ 4.771, de is d~ " setr~ 

bro de 1965, que institlli o C6digo Florestn1.passu a vigorar com a 

leguintc rcdaç5o: 

"Art. 29 - • •.... .. ... ....... . ...•.......... . . . . .. . . .. . . . . .. . . . . . . . . . '" .. . . . . .. .. .. . . .. . . .. . .. .. .. .. . .. . .. .. .. . . .. .. 



3 - de 1,00 

cuja largura seja 

tros para o~ cursos d' água 

a 200 (duzentos) n~lros e 

até 600 (seiscentos) metros; 

• -1 - de 500 (quinhentos) melros para os cursos 

d'água cujn largura seja superior a 600 (seiscentos) 

metros; 

b) ao . redor das lagoas, ou teserviltórios 

d'água naturais ou artificiais, desde o seu nível 

mais alto, em faixa margi.nal mínima de 50 (cing{lenta) 

Jnetros q,,~~ 'do. a superfície d'água ocupe até 30 (tri~ 
talhcct-arcs, e 100 (cem) metros no caso de reserva 

tório;, d'água com superfície mal~r; 

c} tias enc ostas, jnclusive intermitcnle~, mes 

mu nos chamados "olho d'água", qualquer quo seja a 

sua situ:.ç:;o topográfica, num raio mínimo de 50 (ei!! 

qücnta) mct'0s; 

d) nos topos das elevações, incluindo e abra!! 

gendo as encostas ati a curva de nlvel correspondente 

a dois terços da altura da ehvução; 

e) ................................................................................. 

f) nas restingas, como fixadoras de d \lllaS e 

no ' o~ntanos e I'i~nguez~is, cemo esta~ilizadoras de so 

lo~; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a 

pzrtir da linha àe ruptura do relevo, em faixa nunca 

inferior a 100 

h) em 

(cem) metros em projetos horizontais; ~ 

altituce superior a 1.800 (mil e oito 
.,0100 0"'7" _. _ 

centos) mctr::>s, qualquer que seJa a vegetaç-_o; 

i) no caso de área urbana deverá ser observa 

da a legislaçio municipal do uso do solo". 

Art. 2Q - O Art. 16 da Lei nQ 4.771, de 15 óe setem 

bro de 1965, passa a vigorar com os seguintes parágrafOS: 

·§.lQ - Nas ~rcpriedade~ rurais, compreendi 

das na alínea "a· deste artigo, com área entre Nin 

te (20) e cinqüenta (50) hectares computar-se-ao, p~ 



~.) .. ".~~ r~ c~eito óe tixaç~o do licite, a:~~ ~a cobcrt uL~ 

rcst.:Jl C:C' Cj"ialql:er :1atur(:~;l; us maciços de p.:Jrtc arb§ 

rea, sejam Crut[í~las, ornamentais ou indu s triai s. 

§ 29 - A"res e rva legal", ass im enlendida a 

arca cc 20~ (vinte p or c e nto} de cada propriec~de, on 

de n~ l) ~ p~rnitido o cort. ra&o, deveri "ser averbada 

1 rnarscrn da in 5criç ~o dc catricula do i~6v~l, no Re 

gistro ce Imóveis Competen te-o 

Art. 39 - O Art. 19 d.:J Lei ,,~ 4.771, de .5 de • setem 

bro de 196~. p~s5a a vigorar com a seguinte r~aç50: 

"A exploraç~o de flor esta c de formaç6 e 9 s~ 
ce~;soré\s " , tanto de dominio p~blico cor.\o privado , depe!! 

d~r~ de ilpcovaç5o pr~viil do In s tituto Brasileiro do 

~eio A~biente e dos Recu r sos Naturai~ R~nov5veis bem 

como d a adoçito de técnica5 de condução, exploração e 

manejo compatIveis com os variados ecossistemas que 

f orma a cobertura arbórea". 

Art. 49 - . 0 Art. 44 da Lei n~ 4.771, de 15 de setem 

bro d~ 19~5. passa a vi90r~r, acrescido do s~guinte par~gra[o Gni 

<.:0: 

-Par5grafo Gnico - A "roserva legal d aS S1m 

C"fltendida a área de 50\ (cinqtlc a ta por cento), de c a 

Uil propri~dad<.!, onJe n:lo i! ;:>erP.li tido o cc.rte r<3S O, à~ 

ver5 s~ r averbada ~ mi\ry ~m da inscriçio da m~lrlcula 

do imóvel, no Registro de Imóv(:1 Com;>e ten"tc". 

~rt. SQ - Esta Le i entrará e~ V1gor na data dc sua 

junho de 

!!) 7b e"'. :'11, <.!(: 7 d" julho de 1986, b e m como, o artigo 18 da Lei 

n\' 6.93tl, <.1," 31 du agost.o de 198.i. e der.ais disposições ('Ir. contrá 

.1;. .. 

lJ.r ..i s 11 i a , em d e de 1 989. 



LEI N9 t,771 - t)f; 15 1)& SCTtMDJ\O 

Dt !%5 

o Pre:!dentc da. .P.'!p\lblk:t 

Faço S:l1,;Cl' clue o (,nl1r,frSSO Nacio­
n:li C:ccrel:\ c cu s:mclul\C'l :\ "~c:!ulnte 
Lei: 

:\rt, 19 , As [Iorc:;lJS c)(ls~cn:~~ roo 
Icrritt. r lc n:\c:Or.nJ e riS r.r.:-;:;'.~ 10:­
m:l,~ c;! VC;;C'i:lç:':r, . rceo:':l1c:!t1::,s CC 
ulll!(!::~c ô~ Icr )' n~ Q\IC' I'l' VCi't('r.l. ~~o 
lJo:n!. de 1~lcré .. :c ecn~u:n n lcéo~ os 
l:::u :l a!llr.s do 1';.15; c:\crec~t:o-se os 
d ir2 ;:c.s de 'p:I<:(:ndc, cem ns lill.i-
1~1;"l's (;u~ a lc[;!!:l:l<;:\o ~m l:r.rRI o 
e:;::ecia!I:':C'ntc cs~n Lei 'CslnlJclcccm, 

?:l::\~~a::> urmo. As 1\~.Jt.:1'> ou .JIl:I~­
~~e5 c:'lIlr:'trl:ls ~i; cl!.p;'~!~'O\' ... cr~\(! 
Co::h;!() Il~\ Ulllll.:1l;aO t: ,'xplurncl' ... r.:\s 
fj·" ,,~: n~ .. :;v COlIs;UC'r:\Oas I ~S" '1,)cl \ :> 
(i:. pr"jlrll·<!:tO(' '::rt. ,lll~. Xl, I) UO 
C(..j ::;o de p;r)cc~~o Civil>, 

o\rt. 20 CO!"l~Ir.crnm-~c dc rn::lcr­
\'u~:;v ncrm:t:lt'n ~c. pc!u sÓ cfcito 
I!cs:n L<:I. !l.5 CluTcsln!i c dt.:rr::lis !o:­
m:t.s CC \'cG~!a<;;\;) n':Hural siLUÓlUa..: 

a, no' lon~o dos rio!> ou CC outro 
C:U:\!C] I:.::r curliO d'::Glla. em . fa\x" mal'­
~:lInl CU;:1 tnq;l l rn Ol~nll11a scr;',: 

1 - clc 5 Iclncul mclro~ p.1I u os 
rIu, C:c menos de 10 ~dc:L1 metros 
dI" l:Hcur:l ; 

2 - I;:;J:I! à metade C:l l:l~CUTII dOS 
cu:s:s 'cr\,;cmfÇ:lm G!e la (tlC;!\ 11. ~O) 
'C:~'7:1110 ,, ' mC lros de d!stlncitl e:-.­
trc as ~::.~~cns ; 

3 - dc :CJ IC~r.ll :'I:<:trcs p~rll to-' 
dtJs ~s CU ;.::. ( IS CU):! Jarbt~ r~ se:. su­
p~flC: " ~CO r~ U lC:-:~OSl :nc:ros,-

O I ' :1:> fcC:cr C:lS i::''-;OJS, 1:\;;';$ ou 
1C':'i(,;'\ ;\:,c. r: cs c!'à:;úa n:.l~:a:s ou ~r­
li:;:.:::.is. 

('. n:·s nJSCt::l<::;, mesmo no~ r.Il.l­
n1:l:!os "olhos d'~\ç;'Ja" seja C)u31 Cór 

" _"" c;l"~~;O 'o ')~';'r ' r ' Cl. ' ... ,::,~ ... _ ..... c..,,"" '" i lttJ u .. ~, • 

d.. ~o topo de mo:-r05, mllnLes. 
::a!~):tia!1:)a~ c scr:~s~ 

e· r.:l~ e~::O!las ClU partcs ':l"s:t\s. 
c~:n tl,'c !l vldatJc supcl'ltJr 11. 45'. 1'''\11-
,':: l rnt~ li. lOO~ó na. IInll:!. de 'Ilôllor 
C:~'c!Í\' e: 
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nas rrstln:;ns. como l!:.uaofltS 
de dl:n:lS OU c~lal:tillzadora~ de Illo.a-

Q I , nas oordas tios tabol2!ros ou 
1 : :~np,:)3S ; 

11) em altitude superIor a : .1:00 
rmil1t oiloccnlcsl mC~f()S. nos t:Hm­
pos nn lur:us ou anH lclals, as rlmes­
t::s naU',as e DoS \' l'CCI3çÓes ca:llpc,s-
tTes. . 

Art, 39 Cor.slccram-se, o.lnd~, de 
nrl:~( ' .\' ::ç::u permallentc. Quando as­
~ I :'I~ drclcrna:\~ por nlo di) PodeI rú­
t;: .cc. ns Ilorl!" tns t: a:muls lorm:\S 
dI' n:;cl:\ç;\() nnlUru.: c!c=.lInad:l.S: 

111 n 1\ tcnunr o. cros3.o da.s lcrrns; 
h. n lixar a.s du;;r.s. 
r.1 n !úr:ll!\1 :ulxa:. rt,! prOlc::au 11.0 

l~' :"ll~o nc dl(lu\'.n:o l' ler:o\'tn.:; , 
(f ' n :\1:>;:1 ::1.1 a d~lc~a do lo:rrllO­

r!ó rc;\~' ln:l:\I li. crll~rlo d~ Ilutonda­
C!('~ ml!J:r.rc· " · 

r.1 a protc~cr sltl(l,s de exec\!~­
nnl IIrll';:a ou ele valor clcntl!jcà-.~áu 
hl~I"l'ir.o ; 

'I 1\ :ts!1':\1 I·Xt.::I:pl:1 I' CS ~:\ t:lua:. ou 
n,)r;l !IIl\l':t(':\rtus ce I·Xllr',r..::c; 

ql n 111 : \111('1·_0 ",,:I'ltn:,' nCI:I'~:' :\­

rio :\ vida das popll l:\('u :'); S!!\'IC:"lall: 
111 t\ U:;:il:f:Urar conl!!..:O::-:. de ')0'111_ 

el'l:\I pU1)IICO 
J 1° I\. ~lIprcss::o tOl", (lU ClllrCIQJ 

(I,: Ilorl'~( as de rrr.:;cr iaç:\o p.:rrr.n­
!'lente ~6 scri r,l!miltda' cotn rrc' .. !:\ 
Kllu ,:':1a:;:\u elo (",;)C I: r I::X\:curtv.. ~'I:­

cc~:-.l . Cl\l:llldo fÓI" r:ccc!:.s:iria . fi c:,:e­
c~pC) (lC ourns. ,planus, :l.tt V 1Cl;.l C C:3 
ou (I~(1JCl0~ de ut;lic.l:\(!c pulJhc:l ou 
Inl'" ( ':,,~e SO::I:t!. 

t ;:0 A!I rlore·i1.."s Que !ntrb'rum o 
l"r,~rl\nOfllo lti <!:f,rn:l !IC:ltn S\I1"I!~ 
;:,) r :- r: ;;) lC dc p:c.\cnnç:'\o pcrmnncn­
te Cc a .. ";:") }leio sO c't:lcc, dClitA 
Lei. 

A:'t. ~o Con::;lderam-:;e de ID~I'rc.s­
se p:'lJ:ico: 

aI !\ limll:lç~o c o contr":,, C10 
pali!orC'lo em dClcr:nlnaca~ CtI e~ vi­
l>:\I1l! u á art"f) \I:>,O:l cunscrv:.r; ;.r, e 
prq~:, ~açt.o d:l. v(.' t:Ct.:1C;~O flores'!t': 

b 1 a:; mtd idl\s com C' lim c!e ~rt:­
VClllr uu crr:'.u ;c:'\r Il~a!:ns .I! CU"nçlU 
que: a:cLc:ll ~ vct:el:lçao 1l0tl:!ita:, 
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Cl a dlfus:"\o t: a ndoç:\Il ele !T.e. I:) 3 ncl:s tolcrada a cx:rJ.l;:lu tt!' 
cos teei.ú!o:::I(;c.~ Clt:C: Vl~rm a a,:,r.cn- o . !'lüanc.:o cm rc:;lmc LC utlliz:\-
ler t:c:l:1oll : ic;\!nel1~c· n VICJ. U! IJ do. pu l·r.C:O:1al. c;ue vise a rendJlnc;;tos 
m;,\ : I~!r:\ te' u seu m:\llJr apro.""a- pCrnJ;I~lcn:es. 
rr.::niO em lo<.l:! ,; :ts. b.sc.s rtc m·.I:l:pu- "ri . 11. O emllr t';:o ele rr() c !l\ru~ 
laç ;'io c lr:\J)~lo~llIa\;1O florC,ol:\IS ou IllIll\a cem o tCIl,ll\ :~ ~:­

/lrt . ~O O Poder P(J\)1!co criarA: 

a I rarC]ucs ."i:\c:on:\is, F.st:\dllal~ C 
~i l1 I11r:llj :ll:; C Rc.servas t1lU 1Ct;lC:'..3, 
co, · a ( i ~:\ !i l':\U(, clt' r' :" ,-!llarOal ,tlrJ­
UU:C1:; cx~rpeion;wi C:l. n:ll urczu., ' con­
Cll1 ó1li O() ~ p"oteç:\l) m l l:;:ra: d:l ' lu­
r:\. d.l 1:\\10:\ e d:ls ucieza.< r.:\ r u~c. :s 

AlT:1 a utiIJ:!:\,'ao [1:1::1, O~;I!', I""S ro-.J­
~:\r.!(.l:-. :\l~. rcc~' C:lfl\'OS ~ c:.:n:u 1: us. 

/» Flcrc5l:\S :-:ac j o:~a i s. r::stadu:! ; ~ 
e L\ li 1l1IC l jl:\ !S. ::0:11 lin:. ,·C( ;:'\O :I'l\· C.S. 
tCclII C(: ~ U:I s ', Ct:\!s . InC:111~lve · ~~cr­

\':\11110 (\Tca:; eil\u:l r.:to Ilore~lao:\:. o 
u(':;\ lI ~: ld:ls ~ a nl in(;lr lqU(: !C Clnlo 

Par:\::ru t () único, Fir.:\ prOllllu:\ 
qu:\lquer form:l de eXI>lo::\'7;\O .C(;!; n:­
cur ';c~ n:\l.'J::\!s nos f'a,rt:lcs ~ac;o­
nai:;. C>\actu:\ls c :.1un~c l p:\ : s, 

I\:l, C" O fl.opr~l.'t:\rlu 0:\ rI .. r, ' sl.'\ 
n:\o prC$CT\'lh'n. ll\l!\ t(·T1:l')l' <.h~, tn .~l, 
pCl!rrtl. bT~\"::I·I:l. c.:>ru pcrp<:l\Hc .. llc, 
c1('~c.!e !'lU'" \'crIClcnd:\ :I. exlr.l~nc:H de 
InlCI C:i:.e publico pt't:\ uUlund:\d .. rio· 
f('!.t:\1. O vm:lllo const:!r:\. (I. thl-:l3 
:l~':'lr,:1:lu pe~:\,lte 11 ;'UlllrJC1:ld~ r:c· 
lC~l:\l c scr~l n\'erU;l;,l() o. m ;lr.;cm ':::1. 
l!"",,"rlç~O no RCt:1S:;'O tlUOi,CO . 

.... rt. jO ~u;llC1uer :\nure pot!~ . ' i 
:..cr c;1CC:;lr:lCJ unun.. Cle' , 'orle. Cle­
cll :l.rlle a to Co rOllcI PllUll"U , 001 1:, 0' 

lh'u de sua 10c:lI, ;: ~ç:':0 . rar icat!c, be­
Je:a ou .~;;r. ti IÇ::U CC Llortl\ "Sl ln .-li rl.~ 

,>.rt. ~Q ;;:3. Q1Slnr;U 1C:lU d< 'utes 
_(,St:r.:lI~OS ~ ll[;rlcl:lwfa . eln ;llflnus 

cc cC!O:1I.'.~çao ~ de rctor:r." ;. '.J~ ll ;l, 
n :1 0 C~\e~I ser 1nr. : U:~:;l~ :\5 \(i':lS 
rl u r &: sl;l~ : " cc prc~l l r\l 'I C:\O çl~nl l :l­

ncnle C!C c;uc lrela r~ltl LeI. r.em IIS 
!brt:slas r."C~~S~IT!:l~ au ntasle;lllle,,· 
lo lOe:l.l UU narlun:11 dI! mau':!lras e 
outros prOcJlltOS llóJrCSI:\.ls . 

Art . 90 As Clurc~laS Oc propnccll­
,de p:1.rttcular ellqu:\r.lU IOdlV~'.:!~ CÚ:n 
Cllltr:lS , ~ ; lj,, :t~,5 u rC;:lmt' es~('cJJI. (1-
c:'.r.\ slltord :n:ld:ls :'.s c1;spO'i :ç!)~, · 'lue 
Vi;:o~aTq:. p:lr:l. estas, 

Arl. 10 . l'\~O C pe;'mltld:l. a Ol'ITlI­
t'aO:l Oc riorcslas. situ:.d:ls em Areas 
dto .1r.cllO:\Ç:iO entre 25 :I. 45 (:r:\us, s6 

veJ (lUrl!;;) o uso dt' CJspo~llivo , que 
tmp(!c:\ aJtuüo de t~.~lI!lIJS SUFI'II­
vrl~ o,. prO\l(.car lncl'nd:os. n:lS [Jo­
re,'1 a~ ,. dcm:\ Is lo:m:..s de ~· cl:claç:.o 

r.: l r;; i.. a 1. 

'.rI 12. ;\JS C!crcstas pll:1tJ~:, s. 
r.~o cons!cerlc:\s de pre~crv:lC;:;lu ooa­
C!\lr.cnle , e livrp Do c;,:tr:ç:lU U~ :e­
nn':' t: d~mals produ!(;s [!ore~lul~ ou 
:l IAbrl cadlO dI' (':1r,,:"o . t\':IS d".l,a:s 
flvrtstas cer;e:1deri de nor'n.\ eSla­
tcleeJ:l:\ em r.:o 10 POLcr ~·:,,(·rl\ · ~u 
!::;t:,dl.::'d. em 'lt:r:l ll:',Cl:\ rt ~rr~r.I'I· 
C:Õ~:- :1:I~.cll~ p~::\ lCClIlC:l. c ~s p~­
culiaT:Cldes loca!s. 

t\rl. 13. O comercio d~ p l"ntas 
vi,,::~, ur luno:\s d~ (lorr~I:1S. dependc­
r:\ de licenr::l. da autoridade compl!-
t.('rote. 

ATt. H. Altm dos preceitos I:('r:\.ls 
!\ Cl'~e estâ suJcito. :lo Ul! ;i<:lç b. o d:\S 

. flcrc~1 :'.5. o Poder Públlco Federal ou 
C.sl.ldü:ll pod~r~: 

l' ç;rCScr(;\,cr OUIT:lS norm:lS Que 
ntcndam :'\s pcculi:\.r:JaOcs locnls. 

o· prO ibIr uU limltru u corte Q:l.3 
e~ptclcs vcgc~QIs Cc.nsiúCraOas eOI \'IQ 

de r.xtlnç~lo. cellmÚnndo :\~ I\rc:\s 
comprcl' ;1cliuns nu nto, !:I,cnd" CC­
p;;nllcr n('.:)~;)s ·Ó:C;lS. dt! l!c:c:1<;a prt­
\'1'1 I) cOrLe de outras c~pl'c:I,'s. 

~J nm~J l ar o rC;; lslro de p.:5~: 0:lS 
CI.~ICnS ou Jurld lc:lS fJllC .~e ",'jl '1 L:~'rn 
:\ ~xlr:\ç.\o. Indl15l r la e l:omc!"r. ~ (J cll.l 
pr<;dutos ou ~L:!Jproc.!uLos C1ore~lalS, 

Art. 15. flc:'\ nrol !:ld :\ n C): ~:, l T:\­
c:~o SGb rO!"lnn cl:lplric:\ dns :'I:l"C~::\s 
prlrr.ltlv:is · :l:\ 'JaCI;\ flm:"ZO:'lI,1l I<Ui: 
so POCC1:\.0 ~cr Ilti!i7:ld:lS em ;)1)-:;(;:­

\" ;\1:c::I. :\ p l:lnos teC:1!cCls de CC:1(1'l­
ç:io c: m..lurJo :l. serem c:s la!Jck.::c!os 
pl.l r a:o co Poder P (; I)/ ico. a ser l)~I­
xaao tlclIlro dI) pr:.w de u:n a:;ú 

Art. lõ. As florestas : c~ à CT:1::llo 
pri" ;\Cl0. não snjcitas no rc;;lJ.ll e dI! 
Ul;It.·.:\~'ao limltl\da c rc~~nlvn;j:'3 n~ 
de p:cs":V3,Ç-;lO penn:\!1cnle, pr..:nstas 
no~ arllbos :;Y e 30 de:;t:l. leI. s:lc. .$US­
c~tll · el:> de c:iplor:\ção, ol>cclccid:-.s ,U 
scbum,es re:'lriçõ;:s: 



~:!) n:1S (c::;iõ~$ ' .te5le ~!crl · 
S· .. I c CC :~:ro· C2S'e, (:~ta na P:l 
tiS (.'tr;-:..!~;.~.\~ G0 flcrestas r.n:JV:l , 
pr~r;; i \ ! · .. .l$ úc) ,q:cnc:ad:\s, 5·" S'_T~O 
~· crll ' i;.(! ~,s . dl'!;(!;> C) .~(' s~;a. e::1 qU:lI­
CjU('!' C:l~C. r(' ~il.:: it~:.U o I:milc m:r.l-
11'.0 1.1,. '20':;. c:, ~.rC:l O.: ract:\ Drc,­
pr;~'L~cC c~rn cot.;~rt~H:\ ~:ut,r(';l Iu­
C:.!!II .~i ' :l: ;\ cr:l~r!o d;\ c.c.;(Q;·:cl.'.d: 
c.o : ·;l~)r~~:l:~: 

UI n:: s ((T ~ÕCS c!tr.(h~ :1:l l(:lrJ nn­
ttnCI I~:U C(c:\s ):t ~,,:;lJr;l\,"'O.\~ e 
prcvi:~t!~~J:~c éc1!.T,it:1cta~ p:: !a ~~~{j­
r:~;! ;~l' cC)n!>;':~.!:1tc. {l(::\:;l ;lruIIJ.r!:JS 
~s d~rruo.::.d.::s de: :Io:·~s:as pnmH:­
\I:'!~. q~l::Jr j du :Clt~~ ;.'r:\ OCl:~:~ :':::u CO 
~clu ,"0;;1 C~ i !l;r:t e p:\~I:J~ ,' I : .~ p,~ flr. ~ ­

tiut!o"~~. r.(,',~2S CA.:" 05. ~l~)t.'~l:~S d ex .. 
t~~~ :=: o de ~r't'0 :-':-~ :J.~r:\ ;1 r u ju("~v d~ 
r.1 '" -c'r' r .. ·· • "C · < 1' ''' '1' Ir CI ' I'1' • •• ~ •• ~. ,~ • .:. "0 ":"4 l •• ; ....... t I ...... .:t. 

:;IlJP.I~:' .~ l\ :()rma~ c!e dC~l.l~"\· ;ln;I·r;to< 
~~ éCrrt;!l:lt!::S de r!u~c:,t::~ prlm:::­
"~5 . no" tr:'!;~, :I~OS ~\! Ir"t:l!::ç:l' dc! 
no ... :.!> ~:o;)ri ~ c! :,ccs a~rlcol:.s c:,' se:::o 
tc ,C::ld ~S o.t~ o li1 ~xi r:--.o de ='flr.ó c!J. 
:\/"c?a. é:. t>ro;;r;t:ól:1 éc; 

C) n~ rez ::ao :5UI ~!S Clrc:\s lirU:l~" 
n:~!i:e r~lI·ts~lj.!s ~I' (orrr.::có ~ s tlc­
'res~ais f:.1 · CIL:'::: ocorre o p'!!hciro 
O: ;;~:;CIl· O. MAr:.1 I! C:I rI:t 1I:1:;:.:;tl!Ol : ;l . 
(3~n O . K:zc), n:o.o p,.j~r'.l:> 

~.:!r çt's~!o~~ .. !:\:l:\s C!.: CorOla a. p~o­
vl.'c:.r r. cli:illr.:lC:lU p ·~rr.':l:1cn!1' c:\s 
C{j:"'cs!ns. tCJICi.H .. ·.~O-~c. ~c : nc:":~" Q 

~~\~ . .J: · ~~:tO n :c. í..: ;'.!J C: .H:lS. o~s~rv~­

C ... S r.3 p~~sctV'0cs d,I:l:::\~ pe la 11'('­
r.le:!, 0.11 ll. r"n~lci Ce p~r':1 .. =-en­
da do~ T.::(;!,:os C~ I)C:J.5 CCIH!tcóflS 
rlc.: t!~·~C!'i"O : 'r·:~.~rnto r. rJ!,"{ldl.;~~O. 

"1 nr\! ' rc:!!ücs !\o f d,,~t(: ~ Lr~~(' 
!=. ctc~lrhm:l.1. ir:c:u:si'o'c no~ !:~t~/.lcs CQ 
~"r"l"~" " ~ ; ~"I o CA"C ,., ;,rvo •• l.\ _lo ••••• ." Iw ••• ,... • tooo . ~ w\,;. • 

,.,.. c • cr. ... 'o·o,,:·o ,'" !'Jr · . '~- .'" 
... I -.. 'r" o ..,... w.... I t:o. • • ' ."". 
:,.t:;. :~ r:r:;"j i t!~a cem oJ~cr" ·\nl·:l elu 
,l~: !J ~ :':~ ((·C!::C::'~ .1 srrc,n <':~~:'!vl!:"Cl­

C::lS ,,~: &to ~o Poce:, put..::co. nA 
lur.I.:' CO !in. l~, 

? • · ~·-'o ...... '." .'"< o··c·'r'c"r"cs , .•• I b ~ ' ~ ' ... . ,.1",.""' •• \., .~ .' )1 • ~ . ~ . 

1" . ~'\ .; '- ".. ,. . .-- r 'P''''C'' ,t.,'_... ...,. ... ~i", e'" ti "," 
.... ~ ... ,.I • ...... d. ' ..... .. ul .... ,.j.~ 1. .... .,..1 •. 14 .... 

" .. ' 'c "," "A O ,,~ . ~ ;"C~ e .. · ·r~ \ ·III',a. 
.... t.:.I.. .... "'IJ' ,v." ""'. lo .. ' ~ .. 

c:::' r.. ci:-.q :je!~t~ t5~) hc=!~r~s 
( ' ~~r.~::tr·~t· ';i ;,), oJor :) t{Cl~O (JC fti:~· 
';·'0 C·) 1!:":lit c pcrêc!l~U!lI. :l.!(nl <!:~ ~o­
I;o:nu~;, I !,.rl's: ?,I ~c ~u:\!qller Il:l.Ull'C· 

1.:" C~ nl:lC ; c,:oS ce pone nro,w,'c ..• c' 
J;;r:\ !! uuco/a,'i. orn:lln~lllnis uU in,: 
ol;J~ tri:\!s. 
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17. Nos lole;une:\{os ti~ 
~(I:l~C ,~ rUl':'ds. o ú,'a tlC:iUI\:'IUa 

c·:;n:plcl;Ú o Ilm i: c Ilcrc"ntll.d I"'Xl­
<'u n:\ le~r:\ .1 dI) nrll:;O IInlCri!r.l"ntc. 
Ilodc::\ s~r a~rur>~Ic!a numa ,0 P:>:',;ju 
C;lI cor.dlnl!nlo trlL"4! .1'') 1l~1'.:)n:Il~':~, 

··t ' P "" ' s tc-r"" .lc ," ·c"" ... .... .. • 1. ..., . ,'''' ,.\.....,., • • t:L.,. .. ~ ... 

)lI i \' ;-.t!.1. Cl~c!C ~c:j:\ l1~cc:,:,arlu ~ li.): 1':;. 

1 :l1r.c.HO Ol; o reI :orestamcnta clc pl'C­
lIr.n:lç:,o pCrffi:ll"oC'l\te, o Peu") ~iJIJll~ 
/." FN!t:ral po~lrr:l l:'Iz~-lo sell' (ÍI',;II­
p. r.:pri:'l-jils. se n:io o fizcr o llropr:clf.­
r,:." . 

~ 19 ~e taIs tlr·cas estl\'ercm scnrllJ 
tI,I::Z:ld;'\~ co:n cui\l:l'as. de ';';"1 \:::or ..A 
U~\' C;'{I ser !;:Cc:r.iZ:H!O o proll .. !eti;·:a. .. 

: :9 .:"5 ;'lre:1.~ assim u t!!lz:l.rl:\s p('!o 
?c.::lcr P;::ll!!CO Fcder~1 1ic.l1ll !s('llla~ 
~c !r!I;U::1Ç~o • 

U:. lD Vls:lndo n rr.~.:or r~lH.lI· 
mCIl I o c· ce!l~r.: ICO C vermi ~i··I<' lias 
jlrO;lrlc!:'Ir:o~ rlc flofesl .. s l~ctem:;c­
IH':l~ t,ar.sform:i-]:ls em 1:0:1I(1::;cnc:\5, 
l'::e:U!:lCClll tr,, :;a ih 'J de c::!rrt;!:l:\{!1\ It 
\ ; I :~ 56 tempo ou s\.!cC':..~i\':ln:cntc, de 
:éJd:\ a. \"c<:claçlo :\ suLsllluir ~rsd,! 
,!u.~ ll~slncf1J 'djllCS ,:1:0 i:IIC'IO 10S tra­
La'olQ~. I:crante n r.utonctJcte r.'ll' ·)!'!-. ' 
l('r,t;:: lé:mo d~ olJri:::l.ç~o de rCPl)si-
\:.-'0 e lr:1\CS cu!turn;~ 

}.n. ,20, },s c:T.pré~as ll;c":~t; · !ól!s 
ql:':. l1::.r SUO'I ~~.t"J I <:7.a. cOll~I.! .'lli:clI\ 
u;,:~~(,3 r. \::I!lt !c!:lC~C5 CC rr,~Ü'rl:l. pn­
r.~l I lOl c~t:\l scr:,o obr:r.:\Jas n :nll\­
I ·:~. C ~' I::rll c\~ \:m r:l!\) ~~\ (J\,C :\ cx-
1'::'I~:lt:to c u Ir!\Ll'.;I(\lle M!!.ÚIl 1111':;\­
r.·· ' rCIl::(;:n:ro, . \11:: I.C(\"\(I\ ul'I:n:\!­
;. ~" . I I,,. /I"I':qrC' 1'1 í'!:\:',tlO de '\."/"..« 
.• !,''\\ Mn'" • rt( .•. r ~ !'\-. UW \\\·1· ... 1'. 

ccr:tcs 1\ tercelr03. CU !:4 flrod;.(~l~ SOl) .­
r.xrÚJI :\ç:\n r:lclun~l. SCJ3 CC.lIIYI\ICBi'\ _ 
te ~o ~ur.!;Ul\ll<.!o }lnr:l. u seu :lu:1,,>tccl-
In \.!r. til. 

f':lr:.rr;;(o únIco . O n!:c cum~r:­
menta t!o :;lspc~ln n(:~!c ~,ri. l=o. :I:tm 
C:I:: p.-n:ll;cI::J::s p!·cvl:'l:\s I\CS~C C6-
d if; C. C:;~i~l os illCr;.to:c:. :10 1l;\~::1· 
r.1e.1lo dc uma mull:\ CqUIVóllc:,~t: :\ 
:0':, IUI'/' por cento) do v:1lor C\in\cr­
cbl dOI Ill.llérla-prim:\.!lol'l::'itnl n::'Úvl\ 
con.sum!da. ·ft),!:n da produ\:lo d:. c:u:ll 
p:1rt:c!llc. 

Art. 21. As <:nlprésl\s . 1'1~p.nlrl~l:;a. 
de tran~I>orLc c CUll'ól!>, à lJ:\.'iC de· car-



v:i o \I ·I:c ( :1 I. Ir :1\! :\ cu Oll ~ ra 
j1I'Jln~ fl0' C~ I:1I . \ ;'10 OO I' II.:~I: .I! •• r;-;: I !1-

In ;1::r : '~t a ~ pr"llri:1 S p :1l' :l c:<plor:\;; ;'I o 
1' ;<1./1 ., 1:1\ (1 11 n forma:" , GlrC lólr:-,rn lc (lU 

p OI' ; !\:l': 'n:é u l:l (!C em prc clld!n: -:o:) to5 
C05 q: I.·, I ~ p;lr : lei[1Cl . C 01'rSl RS ucs.j­
n:'. :.1. \\ : 1'''; ~~ i ! ~ : ~ i .. ~ · ~n l:.: nt o , 

I '." :'I ):~ ,\ :0 \ ',Il : ~o, A a utori(. :1 de 
com;)(;:.':\ te f l),, :. r ;·\ I; ;:!' J. (;:1ct J. cm;) :· '::~ J. 
o p r :1~ o Cju ~ :!1c é 1:\cu:::100 pro. 
a t(')~~ r. r no c! l spo;,: o nc~ t e ar~ i ~o, :! cn-

a,1.:·o (1(' 3 11m; :'.!.' C: C 5 a lO :'.::05, 

... Ar l. :!:! . A l) nl ;" o {lse:l:l1 ;\ (i\ ( ;i r~-
" ~'C l ' '" pc 'e (')r~;' o CX,~ · , t lvo ,.. . ' ~r )' ,t,. . j " _ , • 'I ,. , ~""' · I . " ... ~ . ... -

fl c" I'" ~l ' r l' lc· · ;c. ,I, ~ " "" ' I'l" '" cu .... . ~ . • I • • ' ' . \.' _ r. " I J l. . t ","to .\ . 

CI :1 C:)\l r r:r.10 (;,~ ::1 o~ .l.:;L..r.cs c ~ : ;.H1\­
Clp !o:" a u p !:C:lÇ :lu d :.: s 11 0 ;-: 1\:\5 r.c::, tl! 
Cod;.~ o. p Cd~: l jO , :::11 J. t:1 tl lo. Cl'l (1:' os 
.... \ ir os !~ "I"n '~ " \' C" .:J.... I ....... ,J ,., _. ..... .~ . 

Alt . ~ 3. A f lsealil.:t.ç:o C 3. ~ \;~. rd:l, 
t! " .~ t:ú~C ~ I:t s rc!os serv i \ c .~ csp CC !:\: I­
Z :ld r ~ 1l;'I() CXC!:lC lll :'\ :\ ç;'\ O d.l nu tori­
C;JC:: po!:c i:1 \ por ill iC )Jt i\';\ p :·ÓpriJ . 

"t .,. C" ,\ . ~. I" " "' · ;o e r ' OI' c ,\-; r , .... . _1 . ~ .... .... ~ . I •• ••• I • • ) ) . ' tl , .:J~ 

n o I' \,'rrlcl o c:~ SJ :lS Ll~ Ç ÕCS, S:1 0 
e qllHJ; \ r:1rJo~ f\ O~ L;;Cnll: s C~ ccgt! :-cnça ' 
p :Jb\ IC:1 . ,~r.n do- ll l(: s :t:;s.:[';u:Jdo o p o:-­
te d e :;.rn:a.i. 

Art . Z5. [r.l cnso de ll; cclid io ru r:'cl, 
'lU !! Il ~ O se r- ó~~~ (!x! i :1~ u: \' ce :r. o; r c ­
Cll !'~0 .) orci :!1ã l : ~' S . c n /.lp c ~ ~ ~ . .,.~ ~~ ~ o 

(Ur. CI(l i);l:· :O flo )'cs :" i. CC:1'.o li. <;. \;~. 1-
Q:; cr ou t !' .'\ :lt! tL~ ' ld~ (: c l: '-.!t: ; ;~ ·a . .. r. ~ :il '" 
101 : ;0. 1' c :; !llc j (') s 1l1 :ltc rl :1 !:; c (,' :mV O( ::': n~ 

~ c.: lle ; :s em COIl ,;:çücs de presta r au­
x!l!c. • 

Art. 2G . CO;;SW\l~M c c ntr::.vc ~ 0cs 
AocI:a:s. pun lvc :s cem trts 11 1(.' ~= 5 li. 

"'~:":1 :".=-:O LC p ri~j o ~ i l1~ ) !cs J'J. m :.l : ~ :\ de 
\,.;r:-·'. :1 ."\ CC ir. \' ':::, f\ .<:. o ~:-:! :1: , lJ : r ;; I. : :". ( 

17\~ r.s ;11. co : \) ~~~ ~ C:l rl",,, UJ. ;d:' ~ ­
c; :,\ " IlI l nt :Ü);1S ;\s ,;CIl"'> 1,;IIIll\; ! ~ ~. \ · a-
1":,'''.('1\ t ~ : 

(t ) ( !c ~truir CI' Ó:\ i)I[ I'.:tr 1\ l! ,,~( ~!:l 
C"C ! · ... !~:l·r.H' .. "'\ Ut' pl C" .'- C'''\'; \ \' .~I O p f : I 1". c.. • 

c:c..o!.'l.' r. ~rCl O rnslno !lorcsL:\l, .!m 
2oCU ~ u::c rc:r, ~ ('s . n!\·cl :;. '.p, ~~. 1" - .." I""tl" " I"'f-'! .. ...:., ... r C" I ... •• Y. a~ . ," .t . ..... , •• t."'.· ....... '- .. ~ .I . ~ 

l-'jc. ~ .:: : ,:JI. C:ll I.!;-.I .u ! ::\~C::lS p ~!'lI n," 
U;\·c : ~~ r C;;lo:':; f1 .. . ':, :s, P': I /) ,., ;: \;tv 
Fc..!::rOlJ. S.~ r;) :l n1l.:)/llu l:O I:1 \.! r.1 0 faO:l. 
ob .· ; ~al':':j'lI11cntc . r.r..s c.::..::>!Js e csto.­
I)C ICCl:llClIlO:. ~ubllcos ou :;\:bVl:r.Ch .r,;o,-

:1t r:1 \'('3 (! ;: pr o; rn ;1\I: ~ cb.1 c \!\'o 'i 
Ln ('tI/( ' se rc : , ~;. \ tc n \' ; ~}, : r c. :1 ~ r;.c:f. · .. 
1(.5. f:ler. r,l):; S\:I,; S \"'(-.1111\'1:;' l! Ilt l!id;\­
C;~ ~. " ~ lll r. e :-lIo , ·j l ' fe a r UI n: :; C0rrCl(\ 

cc cl) : l d : : / \ · : ~5 e ;.:cr p:~" :·\ - !J.:;. 
r :\~:1 ~~ r :1 :O UJl: ~O . I ' ~ r ~ t\ ~C · ll.\ n~ 

P !o;·cs:."\: s.· : ·~~o p ;G:~ r , l ;1~:·. ~i\: l"~ ~ ll llt)c.:.; . 

cC :l f~ :;;r. =. :' :; . jnrr. n.rin .~ ~ ~ rc(: o~c5tJ. ­
m en;.., l: 01,; 11:1 .. ~;:': t : lIJ ~I;;c :; c I c . '. I~l­

c\:\ : lr ~ C,)::1 o o ~l ct l\'O d-: !t:.:n t lilc:u W:I 
t: iH~~ l flS c r: ;'1 0 . · ~ c t,; : ~ o Ii::. t u~!\ l I' CIl~ ... 
'I';hc l. ~ .: c lCI'Jr!o , ;:!CI' !;çci r.i c eco­
I j(Jln!l: o • 

! .. ·t . I.~ . 1;~ rC[; lno ~Nt"! e 11:\ 1) :Jrt~ 
~c:,e 1I:1. 'C;-: ;;l O C (' õ!fr o-O :', , ! CO· 

(] ~~;r1~ O r.:" o C0r C ~( U !) ;' l l C !:::C u o.:c rl! to 
cc (, ,:c t r:'.: 1 o ,~: l: ;;O l ~. u e:qJ! or:l ­
Cit ~ :l cor te 1':l %0 r. ~ t :.c;-:n!"" lvd des­
de -que re r ;1;:ln <: r;:'I c6:" ccuer ,iH:! .~r­
ue. ; c::. . r: ~: o m,' Il!'l~ ~ü:~ d ;l I\r ': ;:' c!c 
C:' C.l ~ r ü ;; : : ~ ~ ::~'! . 

I . rt . ~.s . O P(, ':~r !,: :~c c\ , [ivo p ,'on: o-
\" - ' 1' 0 "'r-' . 1"() I ' . . ... • .t . • , • .. .. r;, oe u (.I ;: :, .:l rCV IS .IQ 
( i~ t (, cJr;s os cl l :l t r c.t lj!', ccn\ : '1l! C1 '";. ncü l'­
d o: t: C (~r.": ' : ~.~ úc~ :· ci (\C ~ C.:111J:. ; S CO ~ í1 a 
e ~p!~:::J ';;' o Ccrc:Jt~l em C:.:r :'.. i . (\ fJ :n 
d~ l~ j ~ .q:.-;:l.S ~s 1;"nr.l! S ü·iO t::.c.! ::' 3 po:" 
C,j: J. LeI. 

Ar t . 4;i , F :ca J:I:lI : t! :.! C. o C;1 : ~ \ L: ! no 
r- l o:e~ : :\ ! FcJc l (11. ~rm ,l; c 1~ em L os l .. 
l I a . C<;; ;l.''1 ( , J ,:.' 0 CJ :1:;l::tI'l-) ( n Ol ),0 -

tl\'O C1 'j:) ! ' L! ,'~ (1 ' r( ' t-! I"· -·· \ · .. .. ·r. •• • , • • -.I ... .. ~ ~I ," . ' 1\..,1 ... 

P:I:- ~ ~~· .... d o u :·dcn . " c : :r.: )c.:, : ~~ n C 
tI.!r. ~'ülç\J":~ rl o C (.,!' I .l ~ j::(J r': (j .· C ~ ~ l ! Fe­
<:: C" ~ I ~ r . I - 'H " .. C I' · 1' - J X '" 1 • r r' 12 ..... . . i . . .. , . ... \,.;. _\..I .... I ' . Lo. , ';1 
(d o:~ ; :J ·, !.r.i ~ ; r o; , se: :i o (: ,t., o:. ~~..::!t! :.s 
l':) :' c r:cr.:o:o ,!o P oder E:;ç ~. :l t J\' O, 

f. rt . .. 7. O F (l'; ~r [ :,C ': l' l hll r-: ;; u f.'. 
Ir.C I\ : JI;\ a p : (': (:tlr~ LeI. n o (; . ; ~ Cé,r 
j :.Jj~:1 ~ l c r.<: ~ ('~· 5 :".:-JO t • ..,u .) ;~ ~ C~ L:r; :l~ ). 

Art . 0( :3, E~ t:1 LCI !:"r.:. ; .'l b :1 \'!. ~ ot' 
!:'C (c ento c v;ntc) d l::. ~ :1 pó:; u tiá ta 
c!: :' \ :3 P U ! } ~:f · ::lC' ~ O. (":-'.·C; : ;,\'C!C ~ o (J!­
ei (; to r.? ::3. ;;)1 . I;C 23 e'e J.1 :1 {'lro de 
l:JJ! cC'!;;'; ;,:c. FI0r C05!:~1l e C; c .... :\ i ... <.l is­
:Jc :; ; c 6~ :; e.n cc.n:r:'" 1(1 . 

B !' J.~! ! i:l. 1~ d~ bctcl::bro uc 1:>~5; 
l4;? da I lIC C!1Cii:l(nc!a c 'i7y ~a HC­
pu:':: icr., 

!r. C,,'>ntto 13 .v.:; co 
lf.:;r;o Le ll!c 
Oc ~ .:I';O G ,·Ul,;cia. de I:u!f.écs 
r:c 1,;(0 Luc..:rJa 
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s..J 30. LEI N~ 6.933. DE 31., DE AGOSTO DE 1981 

Disfltlc souro • Polície. N.cionlll do 
U,.i" Aml,ientc. seus fins c mecanismo., de 
formula,ao e IIplic'clJo. ti dd. oulru provi· 
dér:ciM~. 

O PRES!DE~;TE DA nEPUnLICA. ( •• ço saber que o Ccngres~o e 
Nacional decreta c eu sanciono 1\ seç:u;ntc Lc.i: 

Art. l~ F.st~ Lei. corro Íl:nda!f.l!nto ncl nrt.8~. iL!!!n XVíl. nlillC'6S r.. 
h o i. dn Constjl\. i ~· t\o Fedr.ród, "stalJclt;\.:c :1 l'ol iticn N:lI:;onal do Mci(\ 
AmL:cnl.,. seus fins C' Inl'cnai:>l\los de [O/lllldllt,:lló c nplicnçiio. r.on5titlli 
o Sislcmu I'-:/;ciulllIl do ~lci(1 Amuicnll', cria o Conselho Nncionnl do 
Meio J\mLil:loll~ c in:-titui c C !td:.';! ro ')'ricnicll Fcc1cl'ul de ALividl\dL~u II 
Jnslrl!IIl.:.llo:, de J)1'f.'SII AllIbjc ' lllU!. 

Da Po/itica Nacional do .\feio Ambiente 

A'rt. 2? A Pol:tica Nncionnl do Meio Amuiente tem por objetivo a 
;>rc~ervc;~o. meJhorb e !'ecüpcr:lç~o d:l CluaJidade nmu ienta! propicia â 
viCu; vis:mc:.!o aS~t:i:;~,:1r, no Po is. con<.!ic.;óes nl) ài!scnvolvimcr.to sódoe· 
co::õmico. <\05 i:1tcrcss.:!:; do :;~~:.Ira!:çn nacion"l e iJ. proa'ç~o da dignida­
cc d.l vida hU:1.ana, ntcnJidos os sCI~uintes principins: 

I - :1<;:10 ~overn:lmcnt;ll no,. l!\:lnutcllc<1o do equilibrio 
cco:ér:ico. ccn:;;J(.;r':lIdo o meio ambiCI:te como I:m potrimôr.io 
pojh! ico a ser ,-C'cbsuiame!lte OSSChur:.ldo c prot(~bido. tende CIO .­
v;stl1 o uso colc~ivo; .. 

II rllc:uoa!iznçJo do uso do solo, do :>ubsolo. d!\ águü e 
do cr; 

IH plancj:u":1ento e fiscaljlaç~o do uso dos recursos am-
bientais; 

IV - protec~o dos ecossiste!'n2s. com a preservação de 
&rc;Js repre~cn~ntivas; 

y ~ controle c zoneamento das atividades potencial ou 
efetivur:H!nte poluidoras; 

VI - incl!lltivos ao estudo e à pesquisa de tecnologius 
orientadas para o uso racior.al e a proteção dos recursos .am­
bientais;. 



vrr 
VIII 

IX 

acompanhamento 

rccl1peraçüo de áreas uegradnuus: 

;.lroteç"o de rir~~s omeaçac.!ns de dtp'radoç~o; 

X educ~çjo ambiental a todos os níveis do ensino, in· 
clu~ve o cQucnç~o da comunidade, objetivando t:apacitá-la para 
participação ativo ~a defesa do Ineio ambiente_ 

Art_ 3~ Pura os fi:15 previstos nestn Lei, entende-se por: 

I - meio ilmbier.tc, o conjL:nto de c()nt.liçO~s, leis, influên­
CIBS o interaçtl,~s dt! ordem fisit: <l . Química e niológico, que pC!r· 
mit.:!. abrig:l e r.:!;;c a vida em t0dJS as SJ.Jos !ormns; 

Ir - dCl.:rad:!ç;lo tI:! qU:l!iciaue n:nb iellt.d, a alter:::ç~o sei­
v"rsa d:ls cur.,ctcrí:;licus do :ncio ambiente; 

111 - po!uiç~o. a Úel:r<,J:lç:1o ti:! Qualidaúe ambiental resu~· 
tente úc :lt:vidn~cs que tlirela 01\ incire:talllentc: 

;1) prcjL:d iQI,eIl1 U !inúde. 1\ sei:ur:mÇJ c o ucrn-cstlH dll pOpll­
Inç.lo; 

b) CrIem c0lldiçÔê!i lHlvl:rsa3 ns · atividades ~OCIOI:J o econu­
mico:;; 

§ 2~ No coso de omissjo da al!toridnde estaciua! ou munici­
pal . caberá .10 Secre:tririo do },!eio Ar.r.biente a oplicaçó!o das pe­
nalidJdes pecuniüriJs previstas neste artigo. 

§ 3~ Nos cosos previstos nos incisos II e IIr deste arti,:o. o 
alo declaratcrio da perda. rcstriç<!.o ou suspe:~sclo será atri~ui­
ç~o d~ autoridade administr:::tiva ou financeira Que .concedeu os 
ber.efíci09. incentivos ou finJr.cian;cnto. cumprindo resolução 
do CONA~.fA. 

§ 4? Nos casos ce poll!iç<!.o provocada pelo dt'rr i! morr.ento 
ou !.lnçamento di! detritos o ... ó!co cm cir;UilS brasileir;;s. por em­
bcrcaçóes e terminui~ marítimos ou flu\':nis. prevulf!ceri o dis­
posto na Lei n? 5 .3:í7. de 17 de novemurn de 1967 

Ar~. 15. E': da compet~ncia exclusiva do Prcsiaente d:l Hepúl>licu a 
6USPC:1Si10 prevista no inciso IV do nrt!go anterior por pr<J.;co s~perior o 
SO (trintu) dias. 

§ I? O Mi:1istro de Estado do Interior. mediante proposta cio Se­
cret:irio do Meio .Aml>ientc _e/ou por pro.\'ocaçào dos govcrnos locais. 
poderá suspender as Atividades referidas neSle artigo por prazo n(lo ex­
cedente a 30 (tr:nta) dias. 

§ 2~ Da decisão proferida com bas-e no parágrafo anterior cJuerá 
reC;Jrso. t:om efeito suspensivo. no prazo de 5 (cinco) dias, para o Presi­
dente da Repúblico_ 



Art. 15. Os C;;t1'Vcrlladores 
Territórios poder.!o adota~ medi 

nos !imitcs necessârios. ou pêlralis~r. 
dias, as nti\lid~cs polutJ~ras. 

do Distri to Pederal e dbS 
mergencia •. visaudc) a reduzir. 

pelo prazo nl~ximo de l~ (quintd 

Pun!!r:i(o único. 11a ~ccisão pro!crida com base ne sle artlhfl. CIl' 
berá rcC\Il':io. ~m eCeilo suspensivo, no prazo de fi (ci:-\ç\l) ·dlas. ao l\!i. nis:rc do Interior. 

Art. 17. f: ins.tituido. sob B aeministroç Ao t!:l SE~tA . o Ci:d3:;lro Técnico Fe~er.11 de AtiviJad c's e Instn.:mcntos de Defesa Arnhientnl. ~er~ n~~i~ trc obriG~ório ce pessoas físicas ou ;uridic8'~ qUe! ~(; do::t1i· que:n ó consu!loria técn~ca f.cbré! p:ob!emas ccolo~jcos OI.! ;:m!)i0.nt<ii~ e 
à inàéstri:\ ou cornácio ce eQuip:.me!1t0s, r.r.~ ~e!hos ,t' ill ~ lnllll': n t.os .a de::linndos 80 con:rolo! de ativid31.1 es cf\) ' ivu ou patcnciclmcnlc ro!uido· ~ r SS. 

Art. \8. S~o ttn:lsfcrm:ld!l~ Ctn reservos 011 e~taçl~c!l ccütól;ic:ls. 
80b · 8 rcspor,<;lIbi!it! lHl~ ó;, S!~~í:\. as ~!o!'c~~as c as cCI:l11.is rúr!l~:'S de vc gClII Ç':u nó1lur:1! Cc l'r<:~av.lç~o pcrmane:llC, rl'! .'(' iotli1t:J:> I :::> · (lrt. '2~ 
da 1.., i J:~ -1 .77 1. cc ::; d<: !>clrrnuro d.' J%:i - Códis;o F!o~ c:,t a! . c O~ 
pcu:.o, d:J3 U\'CS tl<: I1rri!l,,<:;lo l,rOl('i:! Ua!l por COll vi,niú::;. r.corJ(>:, (l U trll ' 
tnt!O:i /I:..~ir.~JMI pcl:> l l ra;.it C.H.l l'u l! ü:J !11I':Ch':J, 

Pad;;rllfo único. As. pc'sor,s rísi c~s ou jurídica!! ~tJe, de c;ualquer 
!:!odo, d ~br~ <.larc:n rbel'v41s ou estações ecológicas. bCIll como outras 
or,$.n;; ceclarudns como de relevante interesse ecológico, estolo sujcitóls 
às pClT:llidnucs pr~vist.lS rl. art. 14 desta Lei. 

Art. l!L (V ct ;lCt0). 
Art. 20. Est:t Lp.i cntr<lrá em vigor na d:lta de sua publil:nçao. 
Art. 21. nevo~:lm·se os disposi.;ões em contrário, 
I3rnsília. 31 d~ I!t;osto de 1981; I60! dI!. Independ~ncia e 9'.J~ da Re· 

pública. 

LEI N9 

LEGISLAÇÃO CITADA 

5.53S. de 15 de junho de 1 978. 
ACTescenta dispositivo ao art. 29 da 
lei n9 4.771, de 1S de set~mbro de 
1965, que institui o nQv~ Código f10 
restal. 



o A' ~ E r O li t t .r. k 

Art. lQ - O " i~. 2Q da lei nQ 4.771, I~~· 15 ti \: 

$etclr.bro de 1965 (Código FlorestJl',. pas5il .Ij ... lgo r H ~(rncl 

do da segujnlc "llnca: 

e 
• Art. 29 . -. ~ .•... _ ................ _ ... ~ . _ ..... . 

i) n4$ area. ~ fIIetro:,ol1tanas dliflnldH cn lei . 

Art. 29 - Esta lei cntr~ri em vigor n~ data d~ 

SU$" publ11.ação. 

rfo. 

1579 da 

A r t. 3 Q - R e v o 9 /I m - s e A!o di s p o ~ f ~ ÕC s r. r.o c o i1 t r ., 

Brasília. 1':11 

Independência e 909 

1 j dE Junho . . 
daRe p G b 1 f c a • 

EllfirSTO (, nSll. 

AI~Hen Pa'ullntrIt 

L~I"' ~ L~ 1 1(' 'Y; () 
~ \J ..l. J \ . ' .'"\. CITADA 

lEl N9 7.511, de 07 d~ julhu 

de . 1 97 ~; 

Alt~ra Ci>rv sltlv ~; d~ l~i n? ~ . 771. ~~_ 
15 o~ H:l- · ~~ :L .c ~. ":é' ·_:' :-;i-';':--;Il,tlt \"- (' 
n(.iO ~:"';'90 f l o rl ç~ .. , 

o P R [ S I O r H T r [) A. R ( P U 8 l I ( A .. 
.f~"';c s!~e" qut' 

SU1~ inte l~1; 

o Con;r~s\o Nacional de,r~l • 
• 



Art. 19 - a1\:-ea d CO trt. :?9 da 
.:" 771. dE' 15 Ct: H~t :: t;ro dI: 19:':, ~.,<, i r,: t i tui :> novo 

::::~ i Sv Florcs:a1, ;JHH!:I a vigorar CXl a:;. scsuin~:s alterações 
e acrés::.i::los: 

-Art. 29 ...... .... ............................ .. .......................... . 

e) .................................................................................. .. 

1. c!~ 30 (trinta) r.:etrp. para os rios de l:Jenos 
de 10. (del) I:'.etros d~ largura; 

2. de ~O (cinqCenta) metros p4r! oS 
tenh!~ de 10 (ce~} a 50 (cir.~~enta) ~etros 
rol; 

cursos Ijue 

de 1 arg.!:!. 

3. de 1JO (ce~) ~et:-os ;:tra 0-;' cursos é'água 
que ~e;oo e~tre SO (cin~~ent~) e iDO (,e~) ~elros de 
larç';r.1; 

~. de lSC (cen!o e ,jnqC~nt~) ~et,os ~.r& os 
cu:-sos d'i;~a ~~e ~oss~~~ entre 100 (cem ) e 200 (duZt! 
tos) ~e~ro) C~ 1arsur4~ 

S. 1 ç L; a 1 ã , i ;. t ~ n c i t e n t r e a s r:> ar g c r. S ;la r a o s cu!. 
... I ~ ... n ". ... c:.') .... _ cc:n larç~ra supeiior a ZOu (cuzento~)r:>etros; 

...... .. .............. lO .................................................... .. ........................ . 

Art. 29 - O art. 19 ~a Lei nQ 4.771, de 15 de se 
tê~)rO de 195~, ~assa a vigorar co~ a se9uinte redaçio: 

"Art. 19 - Visando a rendimentos per~anentes e i 
preservaçao de espécies nativas, os propriet~riosdefl~ 
restas explorar~o a made"ira sOl!lent~ através de manejo 
suster.tado, efetuand~ a reposição florestal, sucessiva 
mente, co~ espécies tipiclS da região. 

§ 19 - E permiti'a ao prcprietárlo a reposição 
com e~pécie5 exóticas n"as florestas já imphntadas COIll 

esta! especies 

§ 2y - H~ repc $:ç!O co~ e~pccies regiona!s,o pr~ 
~riet~rio fj"a c'r1saco a CC::l~rovar o plantio das iry~ 
res, J~si::: corno os trates cul tura~s necessários a su;: 
sc~reviv~nciã e dese~volvioento. 



, 
Art. 30 - htl Lei entra ~III vigor nl dat&.. ct~·c 

publ~c.çl:o •• 

Art. 49 - RevogaIS-se as dIsposições em contrária. 

Srasllh. ell 07 de 

1659 di lndepen~ê~ci. e 959 d. RepúblIca. 

julho 

JOS€ SARNEY 
lr;~ R~undr M.eh.do 

~.EN~';GE.'! ~:o 167 tiE 1989 DO PODER EXECUTIVO. • • 

de 1 986; 

EXCELES-r!SSD!OS SE~HCRES MEXBP.OS DO CO!'lGRESSO ~.",C!Ú~! .. L: 

Nos tcrr.,os do parágrafo ' 10 do art.64 da Cons­

tituição Feieral, ter.ho a ~o,,~a de s~~~eter a elevada delibe­

ra;io de Vossas Exce~~~cias,aco~pa~tado de ~x?o~içio de Moti­

vos dO,Ser.hor ~i~istro de Es~ado do I~terio~ e Sec~eti~io-Ge­

ral.da Secretaria de Assessoramento da Defesa ~aciona1, o 

ar.exo projeto de lei que -altera a rcda;ão dos arti;os 20, 

16, 19 e ~~ da Lei "o 4.771, àe 15 de sete~bro de lSó5, revo­

ga c artigo 18 da Lei nO 6.538, àe 31 de a;csto de 1991 e re­

voç~ as Leis nOs 6.535, de 15 de ju~ho de 1578, e 7_511, de 7 

de Julho de 1986-_ 

Brast1ia, em 24 de abril de 1989. 

/ 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 20,DE 10 DE ABRIL DE 1989, DOS SENHORES MINISTROS 

DE ESTADO DO HITERIOR E SECRETAAIO-GERAL DA SECRETARIA DE ASSESSORAMENI'O 
DA DEFESA NACIONAL 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

Temos a honra de submeter a elevada consideração de 

Vossa Excelência o anteprojeto de lei alterando a redação dos ar 

tigos 29, 16, 19 e 44 da Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 1965 

- Código Florestal, o qual também revoga o artigo 18 da Lei n9 

6.938, de 31 de agosto de 1981, e as Leis n9s 6.535, de 15 de 

junho de 1978 e 7.511, de 07 de julho de 1986. 

2. Os estudos realizados no âmbito do Programa Nossa 

Natureza, criado pelo Decreto n9 96.944, de 12 de outubro de 

1988, indicaram a necessidade de se proceder a revisão dos arti­

gos mencionados estabelecendo-se um instrumento atualizado e op~ 

racional. 

3. Trata-se de medida indispensável para a efetiva co~ 

servação das reservas legais nas propriedades rurais, impedindo ~ 
sua retalhação e progressiva destruição, estabelecendo - se o gra-
vame dessas áreas nos cartórios de registro de imóveis, assegu -
rando uma maior eficácia no controle do desmatamento e da de s ­

truição de florestas. 

4. Também será necessário que a exploração de flores 

tas e de formação sucessoras, tanto de domínio público como pr~ 
vado, dependa de aprovação prév i a do Instituto Brasileiro do 
Heio Ambiente e dos Recursos Na t urais Renováveis, bem como da 
adoção de técnicas de condução, exploração e manejo compatí­
veis com os variados ecossistemas que formam a cobertura arbó­
rea. 
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Aproveitamos a opor~~n 

celência os protestos do 

JOÃO ALVES FIlliO 

Ministro de Est ado do Interior 

renovar a Vossa 

respeito. 

/"/ - / 

Ex-

V /7 // ,/ 
td;;ç:;é",-·~ /~i?/ N" }-Ç.4/7' /' 

/ en Div RlII3ÉNS .BÁYMA DENYS " 
Ministro de Estado Secretario-Geral da 

Secretaria de As sessoramento da Defesa Nac ional 

Aviso nO 207 -SAP. 
Em 24 de abril de 1989. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es­

tado do Interior e Secretário-Ge ral da Secretaria de Assesso­

ramento da Defesa Nacional, relativa a projeto de lei que 

"altera a redação dos art~gos 20, 16, 19 e 44 da Lei nO 

4.771, de 15 de setembro de 1965, revo ga o artigo 18 da Lei 

nO 6.938, de 31 de agosto de 1981 e revog as Leis nOs 6.535, 

de 15 de junho de 1978, e 7 . 511, de lho de 1986". 

Aproveito a oportunidade pa renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e co sideração. 

RONALDO COUTO PRIMEIRA SECRETARiA 
G .' 

Em.d..?/ 0-':1. , 89. 1.0 Senhor 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

Secretóri~ "~:sa, 

~~I:;NRIQUE 
Primeiro Sacr.tOria 

A Sua Excelência o Se nhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD.Primeiro Secretário da Câmara dos De putados 
BRASILIA (DF). 



SI 

~ 
(j 

O) 
CIO 
O) .-
~ .-.-
(\/ 

;601 .. z 
~....J 
3Q. 

,.. 
O ,.. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 2.114, DE 1989. 

Acresça-se ao art. 29 da Lei 4.771 os seguintes paragrafos, supri­

mindo-se a alinea "i" proposta no Projeto: 

Art. 29 -

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .............................................. .. 

§19 - No caso de áreas urbanas, assim entendidas aquelas compreen­

didas nos perimetros urbanos definidos por lei municipal, e 

nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas em todo o 

território, observar-se-á o disposto nos respectivos planos 

direto~es e leis de uso do solo. 

§29 - Inexistindo legislaçio rnuni~ipal ou em caso de omissio em sua 

aplicaçio, o orgio federal competente atuará supletivarr.ente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova Constituiçio estabelece corno competencia comum de 

todos os níveis de governo, além da proteçio em geral ao meio amb~ 

ente e o combate ã poluição em qualquer de suas formas, também e I 
especificamente a preservação das florestas, da fauna e da flora 

(art. 23, VI e VII). Do mesmo modo, têm os municípios competencia 

para supleme ntar a legislação federal e estadual no que couber I 
(art. ::0, lI). Dessa forma, a emenda busca compatibilizar o Códl- e 
go FJorestal, que é de 1965, com modificaçio nesse item de 1978, 

com o texto da nov~ Constituição. 

Deu-se tratamento distinto aos municipios em geral, onde 

sua competenc ia prevalece nos peFlmetros urbanos, vis a vis a s · re­

giões metropolitanas e aglomerações urbanas, que são por definição 

areas urbanas em seu todo, além de estarem rigorosamente submetidas 

a planos diretores. 

Reconhece-se assim a responsabilidade dos municipios em 

relação a proteção florestal, assegurada a ação supletiva federal, 

em caso de onlissão. 



..... 
Estabelece-se, , diferenciação de tkata~ 

entre áreas urbanas e rurais, naquelas prevalecendo >a competencia 
lo~l. Passam assim os municípios a atuarem com sua responsabilid! 
de própria - atribui da pela nova Constituição - no campo da prot~ 
ção florestal, sem preJuizo da eventual 'ação federal. 

De outro lado, o orgão federal especifico fica mais li­
berado para sua áção nas áreas rurais, onde se faz cada vez mais 
necessário e indispensável. 

Sala de 1989. 



RELATÓRIO 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, a- 4It 
través da Mensagem n2 167/89, encaminha ao Congresso Nacional Proje-
to de Lei que altera a redação dos artigos 22 , 16, 19 e 44 da Lei nQ 
4.771/65 que institui o Código Florestal Brasileiro, bem como revoga 
o art. 18 da Lei n2 6.938/81 que dispõe sobre a Política Nacional de 
Meio Ambiente, e as Leis nQs. 7.511/86 e 6.535/78, que alteraram e 
acresceram dispositivos à Lei n2 4.771/65. 

As modificações que agora se pretende introduzir no 
Código Florestal são as seguintes: 

"O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O art. 22 da Lei nQ 4.771 , de 15 de setem­
bro de 1965, que institui o Código Florestal, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art . 22 - .......... .. .......... .. .. .. ...... .. 

3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água e 
cuja largura seja superior a 200 (duzentos) metros e 
até 600 (seiscentos ) metros; 

4 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos 
d'água cuja largura seja superior a 600 (seiscentos) 
metros; 

b) ao redor das lagoas, ou reservatórios d'água 
naturais ou artificiais, desde o seu nível mais alto, 
em faixa marginal mínima de 50 (Cinqüenta) metros 
quando a superfície d'água ocupe até 30 (trinta) hec­
tares, e 100 (cem) metros no caso de reservatórios 
d'água com superfície maior; 



c) nas 

nos chamados seja a sua 

situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinqüen­

ta) metros; 

d) nos topos das elevações, incluindo e abran­
gendo as encostas até a curva de nível correspondente 

a dois terços da altura da elevação; 

e ) ................... . .......... . ............ . 

f) nas restingas, como fixadoras de dunas e 
nos pântanos e manguezais, como estabilizadoras de 

solos; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a 

partir da linha de ruptura do relevo, ~ faixa nunca 
~...-.> ~ .~ ~ "'o?-?" 

inferior a 100 (cem) metros em p ,s t ps horizontais; 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocen­

tos) metros, qualquer que seja a vegetação; 

i) no caso de área urbana deverá ser observada 
a legislação municipal do uso do solo." 

Art. 22 - O Art . 16 da Lei n2 4.771, de 15 de setem­

bro de 1965, passa a vigorar com os seguintes parágrafos: 

"§ 19 - Nas propriedades rurais, compreendidas 

na alinea "a" deste artigo, com área entre vinte (2Q). 

e cinqüenta (50) hectares, computar-se-ao, para efei­
to de fixaçao do limite, além da cobertura florestal de 
qualquer natureza, os maciços de parte arbórea, se­

jam frutíferas, ornamentais ou industriais. 

§ 2g - A "reserva legal", assim entendida a á­
rea de 20% (vinte por cento) de cada propriedade, on­
de não é permitido o corte raso, deverá ser averbada 
à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no Re­

gistro de Imóveis competente". 

Art. 32 - O Art. 19 da Lei nQ 4.771, de 15 de setem­

bro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"A exploração de floresta e de formações suces­

soras, tanto de domínio público como privado, depende­

rá de aprovação prévia do Instituto Bra~ileiro do 



Meio 

como 

sos Naturais Renováveis bem 

cnicas de conduç~o, exploração e 

manejo compatíveis com os variados ecossistemas que 

forma a cobertura arbórea" . 

Art. 4º - O Art. 44 da Lei nº 4.771, de 15 de setem­

bro de 1965, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

publicação, 

e 7.511, de 
6.938, de 
contrário. 

"Parágrafo único - A "reserva legal" assim en­

tendida a área de 50% (cinqüenta por cento), de cada 

propriedade, onde n~o é ·permitido o corte raso, deve­

rá ser averbada à margem da inscriç~o da matrícula do 

imóvel, no Registro de Imóvel competente". 

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
revogadas as Leis de n2s . 6 . 535, de 15 de junho de 1978, 

7 de julho de 1986, bem como o art. 18 da Lei n2 

31 de agosto de 1981, e demais disposições em 

Segundo a Exposição de Motivos nQ 201/89 que acompa­
nha a Mensagem Presidencial, a revisão que se pretende efetuar no 

Códig o Florestal advém dos estudos realizados no âmbito do Programa 

Nossa Natureza (Decreto nQ 96 .. 944/88), e assim justifica a proposi­
tura: 

"Trata-se de medida indispensável para a efeti-
va conservação das r eservas legais 
rurais, impedindo sua retalhaç~o e 

nas propriedades 

progressiva des-
truiç~o, estabelecendo-se o gravame dessas áreas nos 
cartórios de registro de imóveis, assegurando uma 
maior eficácia no controle do desmatamento e da des­
truição de florestas . 

Também será necessário que a exploraç~o de flo­
restas e de formaç~o sucessoras, tanto de domínio pú­
blico como privado, dependa de aprovaç~o prévia do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis, bem como da adoção de técnicas 
de condução, exploraç~o e manejo compatíveis com os 
variados ecossitemas que formam a cobertura arbórea." 



Waldeck Ornelas uma 
, 
u-Foi 

nica Emenda de Plenário que visa acres cer dois parágrafos ao art. 2º 

com a conseq~ente supressão da alínea "i" do mesmo artigo , verbis: 

,,§ 1º - No caso de áreas urbanas, assim enten-

didas aquelas compreendidas nos perímetros urbanos 

definidos por lei municipal, 

tanas e aglomerações urbanas 

metropoli-e nas regiões 

em todo o território, 

planos °l!!-i re-
' 0 

observar-se-á o disposto nos respe~tivos 

tores e leis de uso do solo. 
. -

§ 2º - Ine xistindo legislação municipal ou em 

caso de omissão em sua aplicação, o órgão federal 

competente atuará supletivamente." 

o nobre Deputado Waldeck Ornelas assim 

propositura da emenda: 

Justi fica a 

VOTO 

"Reconhece-se assim a responsabilidade dos mu­

nicípios em relação à proteção florestal, assegurada 

a ação supletiva federal, em caso de omissão . 

Estabelece-se, dessa forma, diferenciação de 

tratamento entre áreas urbanas e rurais, naquelas pr~ 

valecendo a competência local. Passam assim os muni­

cípios a atuarem com sua responsabilidade própria -a­

tribuída pela no va Constituição - no campo da pr ote­

ção florestal, s~m prejuízo da eventual açã o fed e ral. 

De outro lado, o órgão federal específic o fica 
mais liberado para sua ação nas áreas rurai s , onde se 

faz cada vez mai s nece ss ário e indispensáove l." 

É o relatório. 

O Projeto de Lei nº 2.114, de 1989, vem de enc ontro 

aos anseios daqueles que se preocupam com a preservação no meio am­

biente. 



/ 
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As modificaçõe ~V no texto do Código 

restal possibilitarão um maior controle e fiscalização das 

preservadas e das exploradas economicamente. 

Flo­

áreas 

Isto posto, ao acolher integralmente a emenda apre­

sentada pelo Deputado Waldeck Ornelas por suas próprias justificati­

vas e opinar pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 

técn ica legislativa do Projeto de Lei nl! 2.114, de 1989, submeto à 

i\preciaçã'o da Comissão o seguinte Substitutivo: 

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 2.114, DE 1989 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

"Altera a redaçfto dos artigos 
211 , 16, 19 e 44 da Lei nl! 4.771 ', 
de 15 de setembro de 1965, revoga 
o art. 18 da Lei nl! 6.938, de 31 
de agosto de 1981, e revoga as 
Leis nl1 s. 6.535, de 15 de junho 
de 1978, e 7.511, de 7 de julho 
de 1986." 

Art. lI! - O Art. 21! da Lei nl! 4.771, de 15 de setem­
bro. de 1965, que institui o Código Florestal, passa a vigorar com a 
~eguinle redação: 

"Art. 21! - .. .. . ....................... . . . .. .. .. . 

3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água 

cuja largura seja superior a 200 (duzentos) metros e 
até 600 (seiscentos) metros; 

4 - de 500 (quinhentos) metros para 
o'água cuja largura seja superior a 600 
metros; 

os cursos 
(seiscentos) 

b) ao redor das lagoas, ou reservatórios d'água 
naturais ou artificiais, desde o seu nível mais alto, 
em faixa marginal mínima de 50 (cinqüenta) metros qua~ 
do a superfície d'água ocupe até 30 (trinta) hectares, 
e 100 (cem) metros no caso de reservatórios d'água com 
superfície maior; 



c) nas intermitentes, mesmo 

nos chamados "olho d'águ3", qualquer que seja a sua 

situação topográfica, num r ai o mínimo de 50 (cinqüen­

ta) metros; 

d) nos topos das elevações, incluindo e abrangen­

do as encostas até a curva de nível correspondente a 

dois terços da altura da elevação; 

e) .•..................•..... ....• • •..•....•... • . 

f) nas restingas, como fixadoras de dunas, e nos 

pântanos e manguezais, como estabilizadoras de solos; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a par­

tir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca in­

ferior a 100 (cem) metros em projetos horizontais; 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocen-
tos) metros, qualquer que seja a vegetação. 

§ 12 - No caso de áreas urbanas, assim entendidas 

aquelas compreendidas nos perímetros urbanos definidos 

por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglo­

merações urbanas em todo o território, observar-se-á o 

disposto nos respectivos planos diretores e leis de 
uso do solo. 

§ 2º - Inexistindo legislação municipal ou em ca­
so de omissão em sua aplicação, o órgão federal compe­
tente atuará supletivamente. 

Art. 22 - O Art. 16 da Lei nº 4 . 771, de 15 de setembro 
de 1965, passa a vigorar com os seguintes parágrafos: 

"§ 1º - Nas propriedades rurais, compreendidas na 
alínea "a" deste artigo, com área entre 20 (vinte ) e 

50 (cinqüenta) hectares computar-se-ão, para efeito de 
fixação do limite, além da cobertura florestal de qual­
quer natureza, os maciços de parte arbórea, sejam fru­
tíferas, ornamentais ou industriais. 

§ 22 - A "reserva legal", assim entendida a área 
de 20% (vinte por cento) de cada propriedade, onde não 
é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem 



da inscrição do imóvel, no Registro de 1-

móveis competente". 

Art. 3º - O Art. 19 da Lei n2 4.771, de 15 de setembro 

de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"A exploração de floresta e de formações sucesso­
ras, tanto de domínio público como privado, dependerá 
~e aprovação prévia do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, bem como 

da adoção de técnicas de condução, exploração e manejo ~ 
compatíveis com os variados ecossistemas que formam a 

cobertura arbórea". 

Art. 42 - O Art . 44 da Lei nQ 4.771, de 15 de setembro 
de 1965, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

'. 

"Parágrafo único - A "reserva legal~ assim enten­
dida a área de 50% (cinqüenta por cento) de cada pro-
priedade, onde não é permitido o corte raso, deverá 
ser averb·ada à margem da inscrição da matrícula do i­

móvel, no Registro de Imóveis competente': . 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as Leis de nºs. 6.535, de 15 de junho de 1978, e 
7.511, de 7 de julho de 1986, bem como o art. 18 da Lei nº 6.938, de 
31 de agosto de 1981, e demais disposições em contrário." 

Sala da Comi ssão, em 31 
? 

, 
de~ 

-.-- ' 

Oeputado GER~ERES 
(POS - PA) 

de 1989 



I - R E L A T Ó R I O 

De autoria do Poder Executivo, o Projeto de Lei n 2 

2.114, de 1989, constitui uma das peças de suporte legal do 

Programa "Nossa Natureza", instituído pelo Decreto n 2 96.944, 

de 12 de outubro de 1988. 

Ao propor alterações e revogações de dispositivos do 

Código Florestal e a revogaçao do ar~. 18 da L.,ei n 2 6.938 (Po­

lítica Nacional do Meio Ambiente), o Autor pretendeu dotar de 

mecanismos atualizados e operacionalmente eficientes a pol{ti­

ca de preservação do meio ambiente, de conservação das reser-

vas legais nas propriedades rurais, de proteção dos 

d'água, dos lagos, reservatórios d'água naturais ou 

ciais e demias formas de vegetação natural. 

cursos 

artifi-

Estabelece, ainda, o Projeto que "a 

florestas e de formações sucessoras dependerá 

exploração de 

de aprovação pri 

via do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis, bem como da adoção de técnicas de condu­

ção, exploração e manejo compatíveis com os variados ecossi~ 

temas que forma a cobertura arbórea". 

A fim de garantir a preservação da "reserva legal" 

- a área de 50% de cada propriedade, onde não é permitido o oq( 

te raso, o Projeto determina que essa área seja averbada à max 

gem de inscrição da matrícula, no Registro do Imóvel competen 

te. 

lI-VOTO o O R E L A T O R 

A proposta, ora em exame, situa-se dentro de um e 'sque 

ma conservacionista de utilização adequada, evitando-se a rápi 

da destruição das reservas florestais e dos demais recursos n~ 

turais renováveis - água, vegetação, solo. 

Por acreditar na importâ"ncia desta polí tica preserv~ 

cionista, é que decidimos sugerir alterações no texto do Proj~ 

te, com vista a aperfeiçoá-lO: 



90~ 

696~/PH~ õN ld 
~ :alol 

a) Emenda n 2 

lo Deputado José Carlos 

Projeto, sugerida pe 

a redação da alínea 

"c" do art. 22 da Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 1965. A 

Emenda visa corrigir imprecisões de redação. 

b) Emenda n 2 02 ao art. 1 2 do Projeto, sugerida pe­

lo Deputadc José Carlos Sabóia, alterando a redação da alínea 

"g" do art. 22 da Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 1965. A 

redação dada pelo Projeto n 2 2.114, de 1989, do Poder Executi­

vo, trazia incorreções que prejudicavam o entendimento da lei. 

c) Emenda n 2 03 ao art. 1 2 do Projeto, sugerindo a­

crescer ao art. 22 da Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 1965, 

dois parágrafos: 

§ 1 2 Emenda de Plenário do Deputado Waldeck orné-

las que objetiva compatibilizar a legislação florestal às exi­

gências do novo texto constitucional; 

§ 22 alteração sugerida pelo Depu~ado Alysson Pau­

linelli que propõe a utilização dos manguazais para o desenvol 

vimento das atividades de carcinicultura e salineira, desde que 

não exceda de 10 (dez por cento) da área bruta de cada Projeto 

e, ainda, mediante aprovação de Relatório de Impacto no 

Ambiente-RIMA. 

Meio 

o desenvolvimento dessa atividade, no nosso entender, 

nao oferece danos ao meio ambiente. Ao contrário, "tais proje­

tos atuam como protetores do meio ambiente onde estão inseri­

dos, porquanto esta atividade é dependente da manutenção e da 

preservação das característ~cas ecológicas dos ecossistemas 

sob exploração". 

d) Emenda n 2 04 ao art. 22 do Projeto: atendendo su 

gestão do Deputado José Carlos Sabóia, estamos propondc a sub~ 

tituiçãc, no § 12 do art. 16 da Lei n 2 4.771, de 15 de setem­

bro de 1965, da expressão "parte arbórea" por "porte arbóreo", 

por ser mais compatível com o texto da lei. 

e) Emenda n 2 05 ao art. 22 do Projeto, dando nova ~ 

dação ao § 22 dó art. 16 da Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 

1965. 



A alteração propõ "reserva legal", além 

à margem da inscri-de indivisível e 

ção de matrícula 
sendo permitida, 

do 

em 

imóvel no Registro de Imóvel 

hipótese alguma, a alteração 

competente, não 

da destinação 

desta area. 

o objetivo da Emenda é exatamente assegurar a preser 

vaçao da "reserva legal" no caso de alteração do dominio da 

propriedade ou de desmembramento da area. 

Por sugestão do Deputado Darcy Deitos, o percentual 

de 20%, que compóe a "reserva legal", foi reduzido para 15%. 

Atendendo, também, proposta do Deputado Juarez Mar 

ques Batista, foi acrescido o § 39 ao art. 16 da Lei n9 4.771, 

de 1 5/ set / 65. 

f) Emenda n9 06 ao art. 39 do Projeto: acrescenta p~ 

rágrafo único ao art . 19 da Le i n9 4.771, de 15 de setembro de 

196 5 , a tendendo sugestão do Deputado Nyder Barbosa. 

Por sugestão do Deputado Nelton Friedrich, foi ape~ 

feiç o ada a redação do parágrafo único, determinando que a defi 

nição dos incentivos fiscais e financeiros de estímulo a 

sição florestal, com espécies nativas regionais, seja 

através de Lei Especial. 

rep~ 

feita 

g) Emenda n9 07 ao art. 49 do Projeto, dando nova re 

dação ao parágrafo único do art. 44 da Lei n9 4.771, de 15 de 

setembro de 1965. 

o objetivo da Emenda e o mesmo que determinou a ado 

çao da Emenda n9 05. 

h) Emenda n9 08, acrescentando o art. 45 à ' Lei n9 

4.771, de 15 de setembro de 1965, atendendo parte das suges­

tões apresentadas pelos Deputados Juarez Marques Ba tista e 

José Egreja. 

O objetivo da Emenda é normatizar uma situação de fa 

to: permitir a derrubada de cobertura florestal nativa, bem co 

mo a comercialização de madeiras nobres, nas areas a sereminun 

dadas pela construção de hidrelétricas. 

Fizemos, porém, acrescentar dispositivo que obriga 

a empresa responsável pela edificação da obra a prever recur­
sos financeiros para a recuperação do meio ambiente . 



Em relação pelos 

mentares: 

a) Deputado Antonio de Jesus: proibição de 

mento de vinhoto nos rios. 

Par1a-

lança-

A proibição de lançamento direto ou indireto de vi­

nhoto em qualquer coleção hídrica, pelas destilarias de a1cool, 

já está devidamente regulada em Portarias do Ministério do In­

terior. 

Quantc~ sua inclusão no texto da presente Proposta, 

-nao nos parece ad~quado por tratar o Projeto de Lei n 2 2.114, 

de 1989, exclusivamente de normas de proteção à flora. 

b) Deputado Juarez Marques Batista: reflorestar ~ 

de igual tamanho da "reserva florestal" devastada. 

Não decidimos pela adoção da presente sugestão por 

considerarmos contraditória em relação ao conteúdo das Emendas 

de n 2 05 e de n 2 07, de nossa autoria. 

-Em face do exposto, somos pela aprovaçao do 

de Lei n 2 2114, de 1989, do Poder Executivo, com adoção 

Emendas propostas. 

Projeto 

das 

Sala da Comissão, em de de 1989. 

Deputa 

III - P A R E C E R D A C O M ISS Â O 

A Comissã o de Agricultura e Politica Rural, em 

reunião realizada hoje, aprovou o parecer do Relator ao Proj~ 

to de Lei n9 2.114/89 e a emenda oferecida em plenário, com a-
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doção de 08 emendas. O parecer 

vada a emenda de n9 05 que foi 

~ --~ev~ ~provaçao unanime, 

aprovada por maioria de 

ressal 

votos. 

Compareceram os Senhores Deputados: José Egreja, 

Presidente ; Rodrigues Palma e Jonas Pinheiro, Vice-Presidente; 

Ubiratan Spinelli, Darcy Deitos, Edmundo Galdino, Jayme Palia 

rin, João Rezek, Jacy Scanagatta, Adylson Motta, Neuto de Con 

to, Francisco Coelho, Ivo Mainardi, Jovani Masini, Luiz Mar­

ques, Antônio Cãmara, Hilário Braun, Carlos Cardinal, Génesio 

Bernardino, Fausto Fernandes, Marcos Queiroz, Rosa Prata, VaI 

dir COlato, Alcides Lima, Érico Pegoraro, Costa Ferreira, Ny­

der Barbosa, Juarez Marques Batista, Oswaldo Almeida, Nelton 

Friedrich, Maguito Vilella, Del Bosco Amaral, Adauto Pereira, 

Alysson Paulinelli, Osvaldo Sobrinho, Vinicius Cansanção, José 

Carlos Sabóia e Paulo Mourão. 

Sala da Comissão, de junho de 1989. 

~ 
Depútad 

\ 

, ) 
/--)// // ~f' -f. ------­

Deputado llAYM~PALI1\R' N Re7 . 
EvlENDAS AOOTADAS PELA COMISSÃO 

N2 01 

(ao art. 12 do Projeto de Lei n 2 2 .114, de 1989) 

A alínea "c" do art. 22 da Lei n 2 4.771, de 15 de se 

tembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação,: 

"Art. 2 2: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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ex) 
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c) nas 
nos chamados " 
situação topográfica, 
ta) metros de largura; 

que intermitentes e 
, qualquer que seja a sua 

raio mínimo de 50 (cinqüen 

...................................................... 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 1989. 

'. 

v~- v{./ 
~ do õsE: GREJA 

\ 
. I // J .,- - I /)/'x, fo'<' !/~ , 

Deputado ,/.JAYfE PALIAR~N 
P ~~ator / 

/ 

/ 
N!! 02 

(Ao art. 1!! do Projeto de Lei n 2 2.114, de 1989) 

Na alínea "g" do art. 2 2 da Lei n!! 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, substituir a expressão "projetos 

tais" por "projeções horizontais". 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 1989 

horizon-

DePu1 
I 

\ .) 
N!! 03 

(Ao art. 12 do Projeto de Lei n 2 2.1)4, de 1989) 

o art. 22 da Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 

1965, passa a vigorar acrescid'o dos parágrafos 1!! e 22: 



/ 

§ 12 No caso de áreas urbanas, assim 
entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos 
definidos por lei municipal, e nas regiões metro­
pOlitanas e aglomerações urbanas, em todo o territQ 
rio abrangido, observar-se-á o disposto nos respec­
tivos planos diretores e leis de uso do solo,respei 
tados os princípios e limites a que se refere este 
artigo. 

§ 22 Mediante aprovaçao de Relatório 
de Impacto do Meio Ambiente - RIMA, admitir-se-á 
a utilização econômica dos manguezais vinculada a 
atividade de carcinicultura e salineira, desde que 
~ão exceda de 10% (dez por cent6) da área bruta do 
projeto." 

Sala da Comissão, em 06 de ~nho --o de 1989 

r: Lvc. 
Depu tado os:E: ;EC:RE:/JA 

~)'::[:0: úv::'­
DeputadÓ_J~ME PALIARIN 

Pr 
!R-elator // 
~ 

, 

N!! 04 

(Ao art. 22 do projeto de Lei n 2 2 .114, de 19 89) 

No § 12 do art. 16 da Lei n 2 4.771, de 15 de sete~ 

bro de 1965, substituir a expressa0 II parte arbórea" por IIpO.r. 

te arbóreo". 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 1989 

'--C Cl· ' 
Deputado~:E: r 

si ente Relator 

Nº 05 

(Ao art. 2º do Projeto de Lei nº 2.114 , de 1989) 

Dê-se ao § 2º do art. 16 da Lei nº 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, a seguinte redação: 
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"Art. 16. 
9 

§ 2º A cra~~~ssim entendida a área de 

15% (quinze por cento) de cada propriedade, em área dos cer 

rados, onde não é permitido o corte raso, é indivisível e 

permanente, mesmo que descontinua; . descrita e averbada ~ 

margem da inscrição de matrícula do imóvel, no Registro de 

Imóvel competente, sendo vedada a alteração de sua destina 
• ção nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de des 

membramento da área . 

§ 3º A cobertura florestal já devastada das cabe­

ceiras e das margens dos rios será reposta, sQb pena de im 

pedimento do proprietário, titul?r do domínio útil ou deten 

tor a qualquer título, de obter financiamento bancário." 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 1989. 

-~-

,.--­
Deputado J 

O) 
O ... 

i 

Nº 06 

~ao Art. 3º da Lei nº 2.)14, de 1989) 

o art. 19 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 

1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 A exploração da floresta e de forma­
ções sucessoras, de origem nativa, tanto de domínio pú­
blico como privado, dependerá de aprovação prévia do Ins 
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu­
rais Renováveis bem como da adoção de técnicas de condu 
ção, exploração e manejo compatíveis com os variados e­

cossistemas que forma a cobertura arbórea. 



• 

nismos de incentivos 

Lei especial definirá meca 

e financeiros que es timulem 

a reposição florestal com espécies nativas regionais. 

Sala da Coimssão, em 06 de junho 

~" , 

Deputado ~~~~ 
~, ./ 

Relator ,/ 

N9 07 

(Ao art. 49 do Projeto de Lei n9 2.114, de 1989) 

de 19 89 

o art. 44 da Lei n9 4.771, de 15 de setembro d e 1965, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 44. --- ............................... . 

Parágrafo único. A "reserva legal", assim e~ 

tendida a área de 50 % (cinqüenta por cento) d e cada 

propriedade, onde nao e permitido o corte raso, é in 

divisivel e permane nte, mesmo que descontinua, des 

crita e averbada ã ma rgem da inscrição de matricula d o 

imóvel, no Registro de Imóvel competente, sendo vedada 

a alteração de sua destinação nos casos de transmissão, 

a qualquer titulo, ou de d'esmembramento da área." 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 1989. 

A ~,, 0/J,,;J 
De putado ( AY 'Phl:.'lXRIN 

. ' ator ,/ / 
,/ 



(Ao Projeto de Lei Qº 2.114, de 1989) 

A Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar 

acrescida do art. 45, renumerándo-se os atuais arts. 45, 46, 47 e 48 p~ 

ra 46, 47, 48 e 49, respectivamente: 

"Art. 45 . São permitidas a derrubada de cobert~ 

ra florestal nativa e a comercialização de madeiras no­

bres, nas áreas a serem inundadas pela construção de hi­

drelétricas, ficando a empresa responsável pela edifica 

ção da obra obrigada a prever recursos financeirossufi­

cientes para a recuperação do meio ambiente . " 

Sala da Comissão, em 06de junho de 1989 

~A~J . 
Deputado J~~~~~tfffi~­

Refa;;r 
/' 

PAHCEli DA 

COMlssAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEI O AMBIENTE 

I - ' RELI\TORIO 

A Mensagem n9 167 , de 1989, do Poder Executivo , 

enviada ao Congresso Nacional nos termos do art . 64, § 19, da 

Constituição , deu origem ao Projeto de Lei n9 2.114 , de 1989. 

txpresso em cinco artigo s, o Projeto pro põe a 

alte ração de di s positivos d a Lei n9 4.771, de 15 d e s etembr o de 

1965, a revogação do art. 18 da Lei n9 6 . 938, de 31 de ago sto de 

1981, e a r e vogação da s Leis n9s . 6 .. 53 5 , de 15 de j unho de 19 78 , 

e 7. 511, de 07 de julho de 1986, re f&rentes à prese rvação da 

flora. 

A Exposição de Mo tivos dos SlS . Ministros , de Esta 

a o do Interior e da Secretaria de As sesso ramento da Defesá Na c i o 

nal que acompa nha a mensagem pre side ncial esclarece que as a l t e 

raçõe's foram indicadas pelos estudos realizados no âmbito do 

"Pro grama Nossa Natureza", criado pelo De~reto n9 96.944, de 12 

de outubro de 1988 e que se fazem ne cessã~ias para a efe ti v a 

conservação das reservas legais (de vegetação natural) nas pr~ 

priedades rurais, ass i m c o mo para a ado ção de técnica s de c ondu 

cão , exploraçã o e manejo c o mpative i s com os variados e coss iste 

mas que formam a cobertura arbórea: .-
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~ - ..... A materia, em regi~ urgência, foi distribui - _ . S l," _ da sim'.lltaneamente as Comissoes de onstituiçao e Justiça e Re 

dação e de Agricultura e política Rural, e a esta Comissão, que 
àeve pronunciar-se nos termos regimentais. 

A atual Constituição Federal inclui em seu tex ­
to determinações expressas quanto à proteção da natureza, desta­
cando-se,o Título VIII, capitulo VI, que trata especificamentedo 
assunto e estabelece, entre outros 
der Público no sentido de defender 
equilibrado. 

aspectos, incumbências ao Po-
e preservar o meio ambiente 

Com base no art. 225 da Constituição, o Poder 
Executivo criou, pelo Decreto n9 96. 944, de 12 de outubro · de 
1988 (D. O. de 13 de outubro de 1988, ' Seção I, p. 19.940), o 
Programa de Defesa do Complexo de Ecossistemas da Amazônia Le­
gal, denominado "Programa Nossa Natureza". Pelo mesmo Decreto, 
foram instituídos seis Grupos de Trabalho Interministerial, sen 
do um deles o de Proteção da Cobertura Florística (art. 49, I) 

A Exposição de Motivos Interministerial n9 49, 
de 06 de abril de 1989 (D. O. de 12 de abril de 1989, p. 5.523), 
relata as atividades desenvolvidas pelos Grupos de Trabalho. O 
Grupo que estudou a "Proteção da Cobertura Floristica" aprese~ 
tou um elenco de propostas, dentre elas a que deu origem ao Pro­
jeto de Lei em. exame, assim como os demais grupos sugeriram ou­
tras medidas, algumas das quais s'ão objeto de v~rias proposições 
em tramitação nesta Casa, 
2 . O art. 
alteração do art. 29 da 

19 do Projeto 

Lei n9 4.771, 
que instituiu o Código Florestal. 

de Lei n9 2.114 propoe a 
de 15 de se tembro de 1. 965 , 

O art. 29 da Lei n94.77l, de 1965, com 
de 1978 que lhe 

oito 
alíneas, foi modificado pela Lei n9 6.535, acres-
centou a alinea !, e pela Lei n9 ~.511, de 1986, que deu nova re 
dação à alinea a (com cinco subdivisões). 

Nota-se que, quanto a alínea ~, o Projeto se 
refere apenas as subdivisões 3 e 4, deixando, aliás, de indicar 
sua inserção naquela alínea. 

Considerando-se que o. art. 59 do Projeto revo­
ga a Lei n9 7.511, de 1986, analisando-se as medidas abordadas 
nos três documentos, presumindo-se que as subdivisões 1 e 2 não 
subsistiriam sem u~ texto correspondente e embora não se encon­
tre expressa tal vc ~tade , depreen~~ - se, salvo melhor ~~izo , que 



o projeto objeti.va 
a a redação original da 

me, conforme parece óbvio, 

visões 1 e 2 da alínea 
de 1965 (assim como'" s\Jpri 

- C"> 
~~ub"ã~isão 5). 

Com Base nessas 

um quadro que permite visualizar 

projeto para o art. 29 da Lei n9 

ooservações, pode-se organi z a r 

as alterações resultantes do 

4.771, de 1965. 

Lei n9 4.771, de 1965, 
na forma em vigor 

Art. 29 Consideram-se 

de preservaçao permanente, 

pe l o s ó efe ito de sta lei, 

as f l o r esta s e deffiais for 

mas de vege tação natural si 

tuadas: 

a) a o longo dos rios 

ou de outro qualquer curso 

d'água, em faixa marginal 

cuja largura mínima será: 

1. de 30 (trinta) me­

tros para os rios de menos 

de 10 (dez) metros de lar 
~ 

gura ; 

2. de 50 ~c inq~enta ) 

metro s para os curso s d'a­

gua que t enham de 10 (de z) 

a 50 (ciquenta) metros de 

largura; 

3. de 100 (cem) me­

tro s pa ra os cursos ' d'água 

q ue meçam ent r e 50 (ci n -

quenta) e 100 (cem) metros 

de largura; 

4. de 150 (cento e 

cinq~enta) metros para 

os cursos d'água que pos­

suam entre 100 (cem) e 200 

(duzentos) metros de lar-

gura; 

Alterações resultantes do 
Projeto 2.114, de 1989 

1. de 5 (cinco) metros para 

os r 'ios de menos de 10 (dez) me­

tros de largura; 

2 . igual ã metade ~ a largura 

dos cursos que meçam de 10 (dez) a 

200 (duzentos) metro s ~e distãnc~ 

entre as márgens; 

3. de 100 (cem) metros pa­

ra os c u rso s d'água cu j a largura 

sej a s up e rior a 200 (duzentos)m~ 

tros e até 600 (seiscentos) me-

tros; 

4. de 500 (quinhentos) me­

tros para os cursos d'água cuja 

largura seja superior a· 600 (se~ 

centos) metros; 



Lei n9 4.771, de 1965, 
na forma em vigor 

\ .... Alt;r.t~6~ s resultantes do 
I 'proj~?o n9 2.114, de 1989 

5. igual a distância 

entre as margens para os 

cursos d'água com largu­

ra superior a '200 (duzen­

tos) metros; 

b) ao redor das la­

goas, lagos ou reservató-

rios d'água naturais 

artificiais; 

ou 

c) nas nascentes, me~ 

mo nos chamados "olho d'a­

gua", seja qual for a sua 

situação topográfica; 

d I no topo de mor r os, 

montes, montanhas e serras; 

el nas encostas ou paE 

tes destas, com declivid a -

de superior a 459, equiv~ 

lente a 100% na linha de 

maior declive 

fI nas restingas, como 

fixadoras de dunas ou esta­

bilizadoras de mangues; 

bl ao redor das lagoas, ou 

reservctórios d'água naturais ou 

artificiais, desde o seu nível mais 

alto, em faixa marginal mínima de 

50 (cinqt!enta) metros quando a su -
perfície d'água ocupe até 30 (trin 

ta) hectares, e 100 (cem) metros 

no caso de reservatório d'água cx:m 

superfície maior; 

c) nas encostas, inclus i v e 

intermitentes, mesmo nos chama­

dos "olho d'~gua", qualquer que 

seja a sua situação topográfica, 

num raio mínimo de 50 (ciqÜenta ) 

metros: 

dI no~ topos das elevações, 

incluido e abrangendo as encos -

tas até a curva de nível corres­

pondente a dois terços da altura 

da ele vação ; 

fI nas restingas, como fixa 

doras de dunas e nos pântanos e 

manguezais, como estabilizadoras 

de solos; 



Lei n9 4.771, de 1965, 
na forma em vigor 

g) nas bordas dos tabu 

leiros ou chapadas; 

rior 

h) em altitude supe­

a 1.800 (mil e oitocen 

resultantes do 

1989 

g) nas bordas dos tabuleiros 

ou chapadas, a partir da linha 

de ruptura do relevo, em faixa 

nunca inferior a 100 ' (cem) ll'etros 

~m projetos horizontais; 

h) em 

1.800 (mil 

altitude superior a 

e oitocentos) metros, 
'-C\I 
~ ~ tos) metros, nos campos na 
.- ~ 

qualquer que seja a vegetação; 

.- turais ou artificiais, as 
('11 

;Z Z florestas nati~as e as vego::. 

~ ~ tações campestres; 
30.. 

i ' nas áreas metropo 

litana s definidas em lei. 

i) no caso de área urbana 

deverá ser observada a legis­

lacão municioal do uso do solo 

Observa-se que boa parte das modificações pro 

c.edidas. nas alineas do art. 29"dizem respeito a detalhamentos' 

que, de modo geral são considerados pouco recomendáveis a nivel 

de lei, porquanto se trata de legislação aplicável a todo o 

PaIs, sabidamente continental e h.eterogeneo. Dessa forma, enten 

deu-se mais adequado manter-se a redação atual das alineas" "b" , 

"d" e "f". 

Quanto à aliena "a", há que utilizar-se um u­

nico critério em relação a proteção das margens dos rios e, do 

mesmo modo; fixar-se um limite máximo, no caso dos cursos d'~ 

mais caudalosos. 

Nas alineas "c", "g" e "h" entende-se necesaá 

rio a incorporação de ap~efeiçoamentos a legislação figente. 

Atenção especifica merece a alinea "i", intr~ 

duzida pela lei n9 6.535, de 15 de junho de 1975 e agora objeto 

de modificação. A esse respeito, o orõorio relator houvera apro::. 

sentado emenda de Plenário objetivando compatibilizar com os 

dispositivos da nova Constituição que dizem respeito à autono -

mia m~,icipal, assim como ao fenômeno urgano, havendo, sem dú-
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"-
vida, ~ecessidade imperiosa d, 

preser:ação de testemunhos da ..... ~1i;;;1?'; 

urbanas, assegurar a 

natural e imnedir inade 

quada: condições de urbanização, de que decorrem acidente s come 

os recentemente ocorridos na cidade de salvador, com dezenas de 

vitimes fatais. 

De outro lado, tenha-se em conta que a promu! 

gaçao da nova constituição contemplou os municínios com atribui 

ções referentes a proteção do meio ambiente, e adotou o princí­

pio da descentralização administrativa, liberando-se aqui o ór­

gao feàeral da obrigatoriedade de fiscalizar as áreas urbanas 

dos municípios, com o novo texto proposto ao artigo 22 do Códi­

go Florestal, dando-se a estes condições de ~tuar com mais efi­

ciência na fiscalização, reserVado à União atuar supletivamente. 

O art. 29 do Projeto n9 2.114, de 1989, pr~ 

po e P2.:·3 o art. 16 da Le i n9 ~.77l, de 1965, do is parágrafo s. 

Opinamos que seja acolhido o § 29 indicado ne 

Projeto, acrescido da proibição de alterar a destinação da área 

de reserva legal; que seja mantida a redação de seu § 19 confo! 

me se encontra no parágrafo único do art. 16 da Lei; e que se 

dê ao art. 29 do Projeto a . seguinte redação: 

"Art. 29 - O art. 16 da Lei numero 

4.771, de 15 de setembro de 1965, ê acrescido 

de um § 19 seu atual 'parágrafo único." 

O art. 39 do Projeto de Lei n9 2.114, de 1989, 

altera a redacão do art. 19 da Lei n9 4.771, de 1965(modificado 

pelo art. 29 da Lei n9 7 . 511, ·de 1986}. 

Pode-se esperar da modificação proposta \lI!. 

controle efetivo por parte do órgão federal competente sobre a 

exploração de florestas, tendo sido mantido o critério de ado­

ção de técnicas de condução, exploração e manejo compatíveis OI 

os variados ecossistemas, a que se acrescenta a reposição flo­

restal. 

O art. 49 do Projeto n9 2.114, de 1989, pro­

poe o acréscimo de parágrafo único ao art. 44 da Lei, n9 4.771, 

de 1965, nelo qual a reserva legal de cobertura arbórea das pr~ 

priedades rurais a que se refere ao artigo será averbada à mar­

gem da inscrição da matrícula do imóvel, no Registro de Imóveis 

competente. 



Ne~te casà'~~!! a o abordado no ar~ 
deste Projeto, ocde-se esperar da adoção da medida que sej a evite 

·da a prática de revenda e decorrente retalhamento da area onde 

está localizada a reserva legal de cobertura vegetal de preser 

vação permanente, em desrespeito a Lei. 

Em hipótese de r~venda, o novo proprietário 

estará informado de que a area não poderá ser desmatada. 

O art. 69 do Projeto reúne a cláusula de vi­

gência da futura lei e a de revogaçao das disposições em con­

tr§r io , conforme a seguir analisarr~ 5 . 

A revogação da Lei n9 6.535, de 1978 -que se 

refere ã preservação permanente de vegetação hatural situada 

em áreas metropolitanas -, se mantêm em virtude do exposto no 

parágrafo único adici~hado no artigo 29 do Projeto. 

A revogação da Lei n9 7.511, de 1965 -que aI 

tera a alínea "a" do art. 29 e o art. 19 da Lei n9 4.771, de 

1965-, se justifica por haver s i do integralmente substituída. 

Evitou-se a revogação do art. 18 da Lei n9 

6.938, de 31 de agosto de 1981, pelo fato de abranger matéria 

atinente a convênios, acordos ou tratados assinados pelo Bra­

sil com outras naçoes, a par de dever ser considerado no âmbi 

to de uma ampla revisão que se faz necessária em relação àc~ 

sificação das unidades de conservacao do País. 

11 - Voto do Relator. 

Com vistas ao aperfeiçoamento do Projeto,op­
tarnos, ainda, pela: 

a) adoção da Emenda de Plenário de nossa au 

toria, acrescentando parágrafos aos artigos 29 e 22 da Lei n9 

4.771, de 15/09/65, com vistas à melhor compatibilizacão ao~ 

to Constitucional; 

b) pela introdução, no texto da Lei n9 .... 

4.771, de 15.09.65 , dos arts. 45 e 46, r e numerando-se os atua­

is artigos 45, 46, 47 e 48, com .vistas a permitir uma efetiva 

fiscalização do processo de comerc:'alização e utiliza·cão da mo - . -
to-serra, bem como assegurar as co~dições de abastecimento dos 

municípios . objeto da implantação de florestas plantadas. 



c. 
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Trata-se o o controle, por 

parte do Instituto Brasileiro eio Ambiente e dos Recurso s 
Naturais Renováveis, da comercializacão e o uso de moto -serras . . . 
- um dos principais instrumentos de desmatamento - que a o ar-
tir da obrigatoriedade de reg istro do Poder Executivo te r á 
maior eficiência no c on t r o le da utilização deste equipamento. 

Definiu-se, também, que a utilização inade­
quada da moto-serra, s~jeita o infrator a pena, a apre e nsão do 
eC!uiname n to ', bem como a r ecuper ação do dan.o causa do ao 
ambiente. 

meio 

' De outro lado, atribui-se competência ao 
IBAMA para preservar, nos 
tas, condições mínimas de 

""" municípios onde se implanta r flore~ -auto-abastecimento. 
cl pela introdução de dispositivo prevendo 

a regulamentação dos novos dispositivos, sempre e quando for 
o caso . 

Do exposto, somos pe la aprovaçao do Projeto 
de Lei n9 2.114, de 1989, nos termos do SUBSTITUTIVO, em ane­
xo. 

Sala da Comissão, ~m 01 de junho de 1989 

JJ&tJJ'V,~ 
Deputado WALDECK ORNELAS 

Rela to r 

SUBSITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 2.114, DE 198 9 

Altera a r e dação da Le i n9 
4.771, de 15 de setembro de 1965 

e revoga as Leis n9s . 6. 535 , de 15 
de j unho de 1978 e 7 . 511, de 07 
de julho de 1.986. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O artigo 29 da Lei n9 4.771, de 15 
de setembro de 1.965, passa a vigorar com a seguinte r e dação : 

"Art. 29 •.•..•......... . ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .................................................... .. .. 
a) ao longo dos r ~QS ou de _ qual ql;ler curso d "água desde o seu nível mai § altõ em faixa marginal cuja largura mínima seja: • 



(tr inta) metros pél'r-a..-'l&­
nos de 10(dez) metros de 

2) de 50 (cinqüenta) metros para 
os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 
(cinqüenta) metros de lar9ura; 

3) de 100 (cem) metros ' para os 
cursos d'água que tenham de 50 (cinqüenta) a 
200 (duzentos) metros de largura; 

4) de . 200 (duzentos) metros para 
os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) 
a 600 (seiscentos) metros de largura; 

5) de 500 (quinhentos) metros pa 
ra os cursos d'água que tenham largura supe= 
rior .a 600 (seiscentos) metros de largura; 
• 

c) nas nascentes, ainda que in­
termitentes e nos chamados "olhos d'água,qual 
quer que seja a sua situação topográfica, num 
raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros de larg~ 
ra: 

g) nas bordas dos tabuleiros ov cha­
padas, a partir da linha de ruptura do relevo 
em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros e~ 
projeções horizontais; 

h) em altitude superior a 1.800 (mil 
e oitocentos) metr05, qualquer que seja a vegetg 
çao; 

Parágrafo único. No caso de áreas UL 
banas, assim entendidas as compreendidas nos pe­
rímetros urbanos definidos por lei municipal, e 
nas regiões metr o politanas e aglomerações Ur b m5! , 
em todo o território abrangido, obseryar-se-á o 
disposto nos respectivos planos ' diretores e leis 
de uso do solo, respeitados os princípios e limi 
tes a que se refere 'este artigo." 

Art. 2 2 O artigo 16 da Lei n 2 4.771, de 15 de se 

tembro de 1965, é acrescido de um parágrafo 2 2 , renumerando-se qQ 

mo 1 2 o atual parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 16 .......................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 2 Nas propriedades rurais, compre 

endidas na alínea na" deste artigo, com área en 
tre vinte (20) a cinqüenta (50) hectares, compu­
tar-se-ão, para efeito de fixação do limite percen:: 
tual,além da cobertw:a florestal de qualquer natureza, 
os maciços de porte arbóreo, sejam frutíferas 
ornamentais ou industriais. 
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§ 2~ legal, assim entendi-da a área de n (vinte por cento) de cada propriedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser averbada ~ margem da ' inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedado a alteração de sua de~ tinação nos casos de tradsmissão, a qualquer tí­tulo, ou de desmembramento da área." 

Art. 3~ O artigo 19 da Lei n~ 4.771, de 15 de sg 
tembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação, 
do de um parágrafo único: 

acresci 

"Art. 19. A exploração de floresta~ e de formações sucessoras, tanto de domínio pú­
blico como de domínio privado, dependerá de apcQ vação prévia do Instituto Brasileiro do Meio Am­biente e dos Recursos Naturais Renováveis, bem como da adoção de técnicas de condução, explor~ ção, reposição florestal e manejo compatíveis can os variados ecossistemas que a cobertura arbó­rea forme. 

Parágrafo único. No caso de 
çao florestal, deverão ser priorizados 
que -contemplem a utilização de espécies 

reposi­
projetos 
nativas': 

Art. 4~ Dê-se ao art. 22 da Lei n~ 4.771, de 15 setembro de 1965, a seguinte redação: 

"Art. 22. A União diretamente, atra­vés do órgão executivo específico, ou em convê­nio com os Estados e Municípios, fiscalizará a aplicação das normas deste Código, podendo para tanto criar os serviços indispensáveis. 

ParágrafO único. Nas áreas urbanas , a que se , refere o parágrafO único do art. 2~ de~ ta lei, a fiscal~zação é de competência dos muni cípios, atuando a União supletivamente." 

Art. 5~ O artigo 44 da Lei n~ 4.771, de 15 de sg 
tembro de 1965, é acrescido do seguinte parágrafO único: 

"Art. 44 . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parágrafo único. A reserva legal, a~ 
s~m entendida a ã~ea de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) de cada propriedade, onde não é per­mitido o corte raso, deverá ser averbada ~ ma~ gem da inscrição da matrícula do imóvel no regi~ tro de imóveis competente, sendo vedado a alterª ção de sua destinação nos casos de transmissão , , b d'" a qualquer t~tulo, ou de desmem ramento a area. 



Art. 6 2 A Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 

1965, passa a vigorar acrescida dos arts. 45 e 46, renumerando~ 

os atuais 

tivamente: 

artigos 45,46,47 e 48 para 47, 48, 49 e 50, respec-

"Art. 45. Ficam obrigados ao regis­
tro no Instituto Brasileiro do Meio Ambie,/'lte e dos 
Recursos Naturais Renováveis os estabelecimentos 
comerciais responsáveis pela comercialização de 
moto- serras, bem como seus adquirentes. 

Parágrafo único - A comercialização, 
ou utilização, de moto-serras sem a licença a 
que se refere este artigo constitui crime contra 
o meio ambiente, sujeito à pena de detenção de 
um a três meses e multa de um a dez salários mí­
nimos de referência e apreensão da moto-serra , 
sem preju ízo da resDonsabilidade pe la reparação 
dos danos causados. 

Art. 46 - No caso de florestas plan­
tadas, o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis zelará parq que se­
ja preservada, em cada município, área destinada 
a produção de al i mentos básicos e pastagens, vi­
santo o abastecimento local. 

Art. 79 - O Poder Executivo regulamentará a pre­
sente lei no"prazo de 90 (noventa) dias. 

publicação. 
Art. 89 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 99 - Revogam-se a Lei n9 6.535, de 15 de ju 
nho de 1978, e a Lei n9 7.511, de 7 de julho de 1986 e demais 
disposições em contrário. ' 

Sala da Comissão, em 01 de junho de 1989 

~~~S~~ 
Relator .-



REDACÃO DO 

Submetido ao Plenário da Comissão o parecer 

deste Relator, anexo, foi sugerido pelo Exmo. Sr. Deputado Sa­

mir Achôa a modificação, abaixo transcrita, aprovada por unan! 

midade pela Comissão, passando a mesma a fazer parte integra~ 

te deste Parecer: 

"0 parágrafo Gnico do art. 45 fica trans -

formado em parágrafo terceiro,adicionando-se dois novos pará­

grafos ao art. 69 do Substitutivo do Relator,que passa a ter 

a seguinte redação: 

Art. 45 - ......... , •.... ......... ......... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 19 - A licença para o porte e uso de mot~ 

~erras será renovada a cada 2(dois) anos perante o Instituto 

Brasileirc do Meio Amb,iente e dos Recurso!:' Naturais Renováveis. 

§ 29 - Os fabricantes de moto-serras ficam 

obrigados, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da publica -

ção desta lei, a imprimir, em l oca l visível deste equipament~ 

numeraçao cuja seauência sera encaminhada ao Instituto Brasi­

leiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis ~ 
constará das correspondentes notas ficais. 

§ 39 - A comercialização, ou utilização, de 

moto-serras sem a licença a que se refere este artigo consti- . 

tui crime contra o meio ambiente, sujeito à pena de detenção de 

um a três meses e multa de um a dez salários mínimos de refe-­

rência e apreensão da moto-serra, sem ~rejuízo da res~onsabili 

dade pela r eparaç ão dGS danos causados . 

Sala da Comissão, em 01 de junho de 1989. 

Vice-Presidente no Exercício da Presidência 

V;jjv)J 
eputado WALDECK 

Relator 



III - P A R E C E R 

A Comissão de Defesa do Consumidor e do Meio 

Ambiente, em reunião ordinária realizada no dia I! de junho de 

1989, .. opinou, 

e adoção da 

unanimemente, pela aprovação, com substitutivo, 

Emenda Oferecida em Plenário, nos termos da r~ 

dação do vencido, apresentada pelo relator, Deputado Waldeck O~ 

nelas, do Projeto de Lei n! 2.114/89 (Mensagem n! l67/89) - do 

Poder Executivo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados An 
tônio Câmara, Vice-Presidente no Exercício da Presidência, Fábio 

Feldemann e Raquel Cândido, Vice- Presidentes, 'Aécio Neves, Rai 

mundo Bezerra, Raimundo Rezende, Renato Bernardi, Ronaldo Car 

valho, Samir Achôa, Valdir Colatto, Cláudio Ávila, Sandra CavaI 

canti, Waldeck Ornelas, Geraldo Alckmin Filho, Victor Faccioni, 

Elias Murad, Valmir Campelo, Gumercindo Milhomen, Miraldo Gomes 

e Francisco Rolim - membros efetivos - Alziro Gomes, Harlan G~ 

delha, Eliezer Moreira, Uldurico Pinto e Jorge Uequed mem­

bros suplentes. 

~ala da Comissão, em I! de junho de 1989. 

Deputado Antônio câmara 

Vice-Presidente no Exercício da Presidência 

Deputado Waldeck Ornelas 

Relator 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISsAo 

Altera a redação da Lei n! 

4.771, de 15 de setembro de 1965 

e revoga as Leis n!!s. 6.535, de 15 

de junho de 1978 e 7·511 , dê 07 de 

julho de 1.986. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 2 O artigo 22 da Lei n 2 ~.77 1 , de 15 

de setembro de 1.965. passa a vigorar com a seguinte redação: 



-
9 ao longo dos rio'S ou de _ qual 

quer curso d'água desde o seu nível mais altõ 
em faixa marginal cuja largura mínima seja: 

1) de 30 (trinta) metros para os 
cursos d'água de menos de 10(dez) metros de largura; 

2) de 50 (cinqUenta) metros para 
os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 
(cinqUenta) metros de largura; 

3) de 100 (cem) metros para os 
cursos d'água que tenham de 50 (cinqUenta) a 
200 (duzentos) metros de largur~; 

4) de 200 (duzentos) metros para 
os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) 
a 600 (seiscentos) metros de largura; 

5) de 500 (quinhentos) metros pa 
ra os cursos d'água que tenham largura supe= 
rior a 600 (seiscentos) metros de largura; 
.......................................... .. .............................................. 

c) nas nascentes, ainda que ' in­
termitentes e nos chamados "olhos d'água,qual 
quer que seja a sua situaçáo topográfica, num 
raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros de larg~ 
ra; . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. 

g) nas bordas dos tabuleiros ou cha­padas, a partir da linha de ruptura do relevo 
em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros e~ projeções horizontais; 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e_oitocentos)· metros, qualquer que seja a veget~ çao; 

Parágrafo único. No caso de áreas UI banas, assim entendidas as compreendidas nos pe­rímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbmõ : . em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limi tes a que se refere este artigo." 

~rt. 2 2 O artigo 16 da Lei n 2 4.771, de 15 de s~ 
tembro de 1965, é acrescido de um parágrafo 2 2 , renumerando-se ~ 
mo 12 o atual parágrafo único, com a seguinte redação: 

ItArt. 16 ................................................... .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 1 2 Nas propriedades rurais, compr~ endidas na alínea "a" deste artigo, com área en tre vinte (20) a cinqüenta (50) hectares, compu-



tar-se-ão, e fixação do limite percei'l:... 
tual,além da estaI de qualquer natureza 
os maciços de por e arbóreo, sejam frutíferas 
ornamentais ou industriais. 

§ 2 2 A reserva legal, assim entendi­
da a área de no mínimo 20% (vinte por cento) de 
cada propriedade, onde não é permitido o corte 
raso, deverá ser averbada à margem da inscrição 
de matrícula do imóvel, no registro de imóveis 
competente, sendo vedado a alteração de sua de~ 
tinação nos casos de transmissão, a qualquer tí­
tulo, ou de desmembramento da área." 

Art. )2 O artigo 19 da Lei n 2 4.771, de 15 de s~ 

tembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação, 

do de um parágrafo único: 

acresci 

"Art. 19. A exploração de florestas 
e de formações sucessoras, tanto"de domínio pú­
blico como de domínio privado, dependerá de aprQ 
vação prévia do Instituto Brasileiro do Meio Am­
biente e dos Recursos Naturais Renováveis, be~ 
como da adoção de técnicas de condução, explorA 
ção, reposição florestal e manejo compatíveisCOT 
os variados ecossistemas que a cobertura arbó-' 
rea forme. 

çao 
que 

ParágrafO único. No caso de 
florestal, deverão ser priorizados 
contemplem a ~tilização de espécies 

reposi­
projetos 
nativaE~ 

Art • . 4 2 Dê-se ao art. 22 da Lei n 2 4.771, de 15 
setembro de 1965, a seguinte redação: 

"Art. 22. A União diretamente, atra­
vés do órgão executivo específico, ou em convê­
nio com os Estados e Municípios, fiscalizará a 
aplicação das normas deste Código, pOdendo para 
tanto criar os serviços indispensáveis. 

Parágrafo único. Nas áreas urbanas , 
a que se refere ~ parágrafo único do art. 2 2 de~ 
ta lei, a fiscalização é de competência dos muni 
cípios, atuando a União supletivamente." 

Art. 52 O artigo 44 da Lei n 2 ~.77l, de 15 de s~ 

tembro de 1965, é acrescido do seguinte parágrafO único: 

"Art. 44. . ........................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único. A reserva legal, a~ 
sim entendida a ãrea de no mínimo 50% (cinqüenta 
por cento) de cada propriedade, onde não é per­
mitido o corte raso, deverá ser averbada à ma~ 
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gem da inscr~ '-o da 
t ro de imóve ~ s...;!,ornP.~t, 
ção de sua dest~naçao 
a qualquer título, ou 

.' 
'~, ícula do imóvel no regi~ 
nte, sendo vedado a alter~ nos casos de transmissão , de desmembramento da área~ 

Art. 6 2 A Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar acrescida dos arts. 45 e 46, renumerando~ os atuais artigos 45,46,47 e 48 para 47, 48, 49 e 50, respec­tivamente: 

·'Art . 45. Ficam obrigados ao regis­tro no Instituto Brasileiro do Meio Ambienteedcs Recursos Naturais Renováveis os estabe1ecimentc: comerciais responsáveis pela comercialização de moto-serras, bem como seus adquirentes. 

§ 1 2 - A licença para o porte e uso de moto-serras será. renovada a cada 2 (dois) 'anos perante o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis. 

§ 2 2 - Os fabr~cantes de moto-serras ' 
ficam obrigados, a partir de 180 (cento e oiten ta) dias da publicação desta lei, a imprimir, em 
local visível deste equipamento, numeração cuja seqüência será encaminhada ao Instituto Brasilei ro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais RenQ 
váveis e constará das correspondentes notas fi2 cais. 

~ 3 2 - A comercialização, ou utiliza­
çao, de moto-serras sem a licença à que se refe­re este artigo constitui crime contra o meio am biente, sujeito à pena de detenção de um a três meses e multa de um a dez salários mínimos de r~ ferência e apreensão da moto-serra, sem prejuízo da responsabilid3'o pela reparação dos danos ca~ sados. 

Art. 46 - No caso de florestas planta­das, O Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis zelará para que seja preservada, em cada município, área destinada à produção de alimentos básicos e pastagens, visando o abastecimento local. 
Art. 7 2 - O Poder Executivo regulamen· tará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias. 



vri..gor 

data de sua publicação. 

Art. 9 2 - Revogam-se a Lei n 2 6.535, • 
de 15 de junho de 1978, e a Lei n 2 7.511, de 07 de julho de 

1986 e demais disposições em contrário. 

Sala da Co~issão, em 1 2 de junho de 1989. 

. ~ 

~ .: /~ 
-=eepü Lado'--Anto~fljf tâ'{iai:; -----Vice-Presid.nte no Exercício da Presid~ncia 

Deputado Wa1deck Orne1as 

Relator 

centro Gráfico do Senado Federal - Bru{]ja - DF 
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Ofício-PS/GSE- OJ-t Brasília,:2.2 d~ junho de 1989 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
- . do Art. 134 do Regimento Comum, Proje celenCla, nos termos o 

to de Lei n9 2.114-D, de 1989, que "altera a redação da Lei 

n9 4.771, de 15 de setembro de 1965, e revoga as Leis n9s 

6.535, de 15 de junho de 1978, e 7.511, de 7 de julho de 1986", 

apreciado pela Câmara dos Deputados, nos termos do 

19 do art. 64 da Constituição Federal. 

~ 

paragrafo 

- . var a Vossa ExcelenCla os 

Aproveito a 

protestos da 

mais distinta consideração. 

oportunidade para reno 

minha alta estima e 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 
. . .. . DD. Prlmelro Secretarlo do Senado Federal 
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Altera a redação da Lei nO 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, e revo­
ga as Leis nOs 6.535, de 15 de ju­
nho de 1978 e 7.511, de 7 de julho 
de 1986. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - A Lei nO 4.771, de 15 de setembro de 

1965, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I - o art. 20 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2 Q - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso 

d'água desde o seu nível mais alto em faixa marginal 

cuja largura mínima seja: 

1) de 30 (trinta) metros para os cursos d'á­

gua de menos de 10 (dez) metros de largura: 

2) de 50 (cinqftenta) metros para os cursos 

d'água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinq6enta) metros 

de largura: 

3) de 100 (cem) metros para os cursos d'água 

que tenham de 50 (cinqftenta) a 200 (duzentos) metros de 

largura: 
4) de 200 (duzentos) metros para os cursos 

d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) 

metros de largura: 
5) de 500 (quinhentos) metros para os cursos 

.' 
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2. 

d'água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) 

metros; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) "nas nascentes, ainda que itermitentes e 

nos chamados "olhos d'água", qualquer 

situação topográfica, num raio mínimo 

metros de largura; 

. que seJa a sua 

de 50 (cinqÜenta) 

· ......•................ ,-............................. . 
g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a 

partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca 

inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oito­

centos) metros, qualquer que seja a vegetação. 

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, 

assim entendidas as compreendidas nos perímetros urba­

nos definidos por lei municipal, e nas regiões metropo­

litanas e aglomerações urbanas, em todo o território a­

brangido, observar-se-á o disposto nos respectivos pla­

nos diretores e leis de uso do solo, respeitados os 

princípios e limites a que se refere este ,artigo." 

11 - o art. 16 passa a 

dois parágrafos, numerados corno § 20 e 

te: 

• v1gorar 

§ 30, na 

acrescido de 

forma • segu1n-

"Art. 16 - .................................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 10 - Nas propriedades rurais, compreendidas 

na alínea a deste artigo, com área entre 20 (vinte) a . 

50 (cinqftenta) hectares, computar-se-ão, para efeito de 

fixação do limite percentual, além da cobertura flores­

tal de qualquer natureza, os maciços de porte arbóreo, 

sejam frutíferos, ornamentais ou industriais. 
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S 20 - A reserva legal, assim entendida a 

área de, no mínimo, 20% (vinte por cento) de cada pro­

priedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser 

averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, 

no registro de imóveis competente, sendo vedada a alte­

ração de sua destinação, nos casos de transmissão, a 

qualquer título, ou de desmembramento da área. 

S 30 - Aplica-se às áreas de cerrado a reser-
-, 

va legal de 20% (vinte por cento) para todos os efeitos 

legais." 

111 - o art. 19 passa a vigorar acrescido de um 

parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 19 - A exploração de florestas e de for­

mações sucessoras, tanto de domínio público como de do­

mínio privado, dependerá de aprovação prévia do Insti­

tuto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, bem como da adoção de técnicas de 

condução, exploração, reposição florestal e manejo com­

patíveis com os variados ecossistemas que a cobertura 

arbórea forme. 

Parágrafo único - No caso de reposição flo­

restal, deverão ser priorizados projetos que contemplem 

a utilização de espécies nativas." 

IV - o art. 22 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 22 - A União, diretamente, através do 

órgão executivo específico, ou em convênio com os Esta­

dos e Municípios, fiscalizará a aplicação das normas 

deste Código, podendo, para tanto, criar os serviços 

indispensáveis • 
• 

Parágrafo único. Nas áreas urbanas, a que se 

refere o parágrafo único do art. 20 desta lei, a fisca-

.. 
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lização é da - . competenc~a dos . .. . 
munl.C~p~OS, atuando a 

União supletivamente." 

V - o art. 44 fica acrescido do seguinte pará-

grafo único: 

"Art. 44 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. A reserva legal, assim en­

tendida a área de, no mínimo, 50% (cinq6enta por cento) 

de cada propriedade, onde não é permitido o corte raso, 

deverá ser averbada à margem da inscrição da matrícula 

do imóvel no registro de imóveis competente, sendo ve­

dada a alteração de sua destinação, nos casos de trans­

missão, a qualquer título, ou de desmembramento da 

área." 

VI - ficam-lhe acrescido dois artigos, numera­

dos corno arts. 45 e 46, renumerando-se os atuais arts. 45, 46, 

47 e 48 para 47, 48, 49 e 50, respectivamente: 

"Art. 45 - Ficam obrigados ao registro no Ins­

tituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA os estabelecimentos comerciais res­

ponsáveis pela comercialização de motosserras, bem corno 

aqueles que adquirirem este equipamento. 

S lo - A licença para o porte e uso de 

motoss·erras será renovada a cada 2 (dois) anos perante 

o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Na­

turais Renováveis - IBAMA. 
S 20 - Os fabricantes de motosserras ficam o­

brigados, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da pu­
blicação desta lei, a imprimir, em local visível deste 

equipamento, numeração cuja seq6ência será encaminhada 

ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Na­

turais Renováveis - IBAMA e constará das corresponden-
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tes notas fiscais. 

S 30 - A comercialização ou utilização de 

moto-serras sem a licença a que se refere este artigo 

constitui crime contra o meio ambiente, 

de detenção de 1 (um) a 3 (três) meses 

.. ' su)el.to a 

e multa 

pena 

de 1 

(um) a 10 (dez) salários mínimos de referência e a a­

preensão da motosserra, sem prejuízo da responsabilida­

de pela reparação dos danos causados. 

Art. 46 - No caso de florestas plantadas, o 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Natu­

rais Renováveis - IBAMA zelará para que seja preserva­

da, em cada município, área destinada à produção de 

alimentos básicos e pastagens, visando ao abastecimento 

local." 

Art. 20 - O Poder Executivo regulamentará esta 

lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

de junho de 

Art. 40 - Revogam-se as Leis 

1978, e 7.511, de 7 de julho de 

disposições em contrário. 

nOs 6.535, 

1986, e 

de 15 

demais 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 1.J.. de j unho de 1989. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQÃO DE SINOPSE 

I 
I , 

PROJETO DE LEI N,· \2.114 

EMENTA 
Altera a redação dos artigos 

1965, revoga o artigo 18 da Lei 

6.535, de 15 de junho de 1978, e 7.511, 
! 

29, r6, 19 e 44 da Lei n9 

n9 6. ;938, de 31 de agosto 

de 7 ~e julho de 1986. 

de 19 89 

4 .771, de 15 de setembro de 

de 1981 e revoga as Leis n9s 

(Aumentando as áreas destinadas a I preservação, das reservas legais nas propriedades rurais, impe 
, , 

dindo sua retalhação e progressiva destruição, estabelecendo o gravame dessas areas nos carto -
rios de registro de imóveis, assegurando urna maior eficácia no controle do desmatamento, com ba-

A N o A M E N T o se nos estudos do Programa Nossa Natureza) • , 

i>1ESA 

I 
i 

I 
; 

AUT.OR 
, 

-
PODER EXECUTIVO . . 

(Mensagem n9 167/89) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no D iário Oficiai . de I 
I 

Despacho: As Comissões de Constitüição, JUstiça e Redação, de Agricultura e political-----,.~--------------
! I 

20.04.89 

Rural e de Defesa do Consumidor e do Meio Ambiente. 

PLENÂRIO 

E lido e vai a imprimir. 
, . 

DCN 21.04.89, pago 2 ~05, col. 03 • 

I 
ENTRADA NA CAMARA DOS 'DEPUTADOS: 25.04.89 

i 
PRAZO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: AT~ 08.06.89 

I 

PRAZO NAS COMISSOES: 41. 05.89 

PRAZO NA CCJ: 

ORDEM DO DIA : 

URGENCIA: 

2~ SESSÃO: 03.05.89 

3~ SESSÃO: 04.05.89 

4~ SESSÃO: 08.05.89 
5~ SESSÃO: 09.u5.89 

, 
29.05 . 89 

; , 
, 
; 

i 
, 
I 

i 
i , 
, , , 
! 
, , , , 
, 
I 

i , 
I 

I 
i 

VIDE VERSO ••• 

Vetado 

r------------------------------
Razões do veto-publicadas no 

IDVA EMENl'A : Altera a redação 
da Lei n9 4.771, de 15 de se 
tembro de 1965, e revoga as 
Leis n9s 6.535, de 15 de junho. 
de 1978, e 7.511, de 7 de julho 
de 1986. 



ANDAMENTO 
• 

• 

11.05.89 

17.05.89 

17.05.89 

24.05.89 

29.05.89 

30.05.89 

PL. 2.114/89 

PLENARIO , 

Apresentação de Ol :emenda pelo, Dep. WALDECK ORNELAS. 

I 
COMISSÂO DE .AGRICULTURA E POLI~ICA RURAL 

, t 

Distribuido ao relator, Dep. JAYME PALIARIN. , . , 
• " ' 1 .. . ' 

i • . . ' ~ . • I 
I t : OCN , 12.05.8~, pág. 3371,.cOl~ 02. 
I 

COMISSÂO DE DEFESA IDO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE 

Distribuido ao relator, Dep. WALDECK ORNELAS 
; 

DCN 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E REDAÇÂO 
I 

Distribuido ao relator, Dep. GERSON PERES. 
i 

. ' DCN 18.05.89, pago 3627, colo 02 • 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 
I 

Parecer favorável do relator, Dep. JAYME PALIARIN, com adoção das emendas propostas. 

Concedida a vista ~o Dep. JOSE CARLOS SABOIA. Devolvido da vista pelo Dep. JOSE CARLOS SABOIA, 

sem se manifestar. 

I 

PRONTO PARA ORDEM IDO DIA 

" 

~ lido e vai a imptimir, pendente de pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e Redação; de 
I , 

Agricultura e Politica Rural; e de Defesa do Consumidor e Meio Ambiente ao projeto e à emenda de Ple 

nário. t 
i 

" I (PL. ,.114-A/89). 

D,CN 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente amuncia a Dis6ussão Unica. , , 
Aprovado requerime~to dos Dep. ' Ibsen 'Pinheiro, lider do PMDB; Plínio Arruda Sampaio, lider do PT; e 

Euclides Scalco, ltder do PSDB, solicitando o adiamento por 02 sessóes para a apreciação deste 

Em consequ~ncia o ~rojeto sai da Ordem do Dia. 
I 

DCN 

i . ~l','7"".~·~M· ............,r«',..".n.a.o..."",~""t e= __ .. " ... _ana,== .... _""' ___ ""O _______ ~ ~·_. ______ ..._ _____ ! ..... o _________ ..,.. ...... __ " __ .... ------.:...-__ 
-~------
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..:ÃMARA DOS DEPUTADOS I 

PROJETON9 2.114/89 
CE L - Seç50 de S inópse 

ANDA MENTO 

31.05.89 

01.06.89 

02.06.89 

06.06.89 

06.06.89 

Cont inuação FLS. 02 

cx:MI:SSÃO DE DEFESA 00 CONSUMIOOR E 00 MEIO AMBIENTE 

Parecer favorável do relator, Dep. WALDECK ORNELAS, com substitutivo, e favorável também à Emenda de 
Plenário. 

: DCN I 

I I 
COMISSÃO DE DEFESA DO, CONSUHIDOR -E DO MEIO AMBIENTE 

, I 

Aprovado unanimemente: o parecer do relator, Dep. WALDECK ORNELAS, pela aprovação do projeto, com , 

substitutivo, e da ~menda de Plenário. , 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Defesa do Consumidor e Meio Ambiente, pela aprovação do 

projeto, com Substitutivo e da emenda de Plenário. Pendente de pareceres das Comissões de Constituição e Justi 

ça e Redação; e de Agricultura e Política Rural. 

(PL. 2.114-B/89) 
DCN 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Aprovado unanirnerrente o pàrecer do relator, Dep. JAYME PALIARIN, favorável ao projeto, cem 8 emendas/~ , favorável 

também à Emenda de Plenário. 
DCN 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anu~cia a Disc~ssio Gnica. , 

O Sr. Presidente des~ gna o _Dep. Gerson Peres para proferir parecer em substituição i Comissão de Constitui 

çao e Justiça e Red~ção, que conclui pela aprovação, com substitutivo. 

Sobre a Mesa o parec.er da Comissão de Agricultura e política Rural, que concluiu pela aprovaçao, com emendas. 
. I 

Sai da Ordem do p ia para publicação d6substitutivo ~oiel~tord~ CCJR. 
DCN 

VIDE VERSO ... 

COI 2ü.4B.OO20.0 - (NOV /84) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS I 
2.114/89 

CE L ' Seção de Sinópse 

AN DAM ENTO 

07.06.89 

13.06.89 

PROJETO N9 
Cóntinuação 

I 

I 
I 

PRONTO PARA A ORDEM DO i DIA 

b lido e vai a imprimir, tendo par eceres ao projeto e às emendas de Plenário: do relator designado pela 
I, 

. 

Mesa, em subst i tuição ã Comissão de Constituição e Justiça e Redação, pela aprovação, com substitutivo; 

das Comissões de Agricp ltura e po l ítica Rural, pela aprovação, com emendas; e de Defesa do Consumidor e 

do Meio Ambiente, 

CPL. 2.114-C/89). 

pelai aprovação, ,com 
I . : 
I 
I , 
i 

I 
I 
! 

DCN 

PLENÁRIO I 

substitutivo. 

Devido a atraso na d~ stribuição dos avulsos deste projeto, ° Sr. Presidente determina 'a sua retirada da 
, 

paut a de hoje, devendo retornar ha pr6xima sessão. 

DCN 

PLENÁRIO 
, 

, I 

Devido a incorreções po avulso d~ste projeto, o Sr. Presidente determina o adiamento da votação por 24 

horas, para que sejam! feitas as correçoes cabíveis. 
I 
I DCN 

continua ••• 

CDI 20.48.0020.0' (NOV/84) 
3 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO N9 ! 
! 

2.114/8'9 fI. 03 
CE L - Seçã"o de Sinópse 

ANDAMENTO 

15.06.89 

CDI 2O.4B.OU20.0· (NOV 184) 

PLENÁF.IO 

o Sr. Presidente a~uncia a 

Discussão do projeto pelos 
1-

Encerrada a discussaQ. 
, 

Oiscussi& Oni~a. 

Dep. Fibio Feldmann, 

'Continuação 

José Tavares, Juarez Marques Batista e Ubiratan Spinelli. 

Requerimento do Dep. Ibse~ pinheiro, lider do PMDB, solicitando PREFER~NCIA para votaçio' do Substitutivo 
i 

da Comissão de Defesa do Cemsumidor e ·. d<=> Meio Ambiente. , 
Em votação o Requerimento: APROVADO. 

I ' 
Verificação de v~t~~ã~ solicitda pelo Cepo José Egreja, com apoiamento: 

SIM 156 

NÃO 91 

ABST. 03 
i 

TOTAL 250 APROVADO. 
I 

Requerimento dos D~p. Scsi Teixeira, na qualidade de líder do PFL,Ibse~ Pinheiro, líder do PMDB~ e 
, 

Gastone Righi, lid~~ do J?TB, selicitandc::idestaque para vota~ão em separado do § 29 da Emenda n9 05 

constante do parec~r da Comis~ão de Agricultura e política Rural para ser aditado ao art. 16 ~a Lei n9 
I ' 

4.771, de 15 de setembro de 1965, com o seguinte teor: "Aplica-se às áreas de cerrado a "reserva legal" 
: 

de 20% para todos ~s efeitos legais". 
I 

Em votação o Substitutiv0daCDCMA, ressalvado o destaque: APROVADO. 
I 

Em votação a matir;ia destacada: APROVADA. 
I 

Declaração de voto: do Dep. Oswaldo Lima Filho. 
, ' 

Prejudicadas as demais proposições, ou seja, este projeto, as emendas de Plenário,. as emendas da CAPR, ' 

o substitutivo do :relator designado pela Mesa em substituição à CCJR. 
I 

Vai à Redação Final. 

DCN 

VIDE VERSO ... 

_ . . - - ------- - -- - - '------_____ _ --o 
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- CÂMARA DOS DEPUTADOS i 
PROJETON9 :2.114/89 

CE L - Seçã"o de S inópse 

ANDAMENTO 

15.06.89 

COI 20.48.0020.0- (NOV/84) 

PLENÁRIO 
I 

Em votação a Redação Final ofereclida 

Vai ao Senado Federal ~ 

(PL.2.114-D/89). 

, 
AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 

I 
I 

I 
!. 

1 , 

DCN " 

--' --- • 
Continuação 

pelo relator, Dep. GERSON PERES : APROVADA. ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

SUBSITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 2.114, DE 1989 

Altera a redação da Lei n9 

4.771, de 15 de setembro de 1965 

e 

revoga as Leis n9s. 6.535, de 15 

de junho de 1978 e 7.511, de 07 

de julho de 1.986. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O artigo 29 da Lei n9 4.771, de 15 

de setembro de 1.965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Ar t . 29 4: • 4; • • • • • ft • • • • • • • • • • • • • • • · . . . . . . ~ . . . .. ~ . . . ~ . . ~ . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. ~) ao longo dos . r~os ou de _ qual 

quer eurso a'água desde o seu nivel mais alto 
em faixa marginal cuja largura minima seja: 

1) de 30 (trinta) metros para os 
cursos d' água de menos d.e 10 (dez) metros de 
largura; 

2) de 50 (cinqüenta) metros para 
os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 
(cinqüenta) metros de largura; 

3) de 100 (cem) metros para os 
cursos d'água que tenham de 50 (cinqüenta) a 
200 (duzentos) metros de largura; 

4) de 200 (duzentos) metros para 
os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) 
a 600 (sei.scentos) metros de largura; 

5) de 500 (quinhentos) metros pa 
ra os cursos d'água que tenham largura supe= 
rior a 600 (seiscentos) metros de largura; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) nas nascentes, ainda que in­
termitentes e nos chamados "olhos d'água,qual 
quer que seja a sua situação topográfica, num 
raio minimo de 50 (cinqüenta) metros de largu 
ra· , 
· . . . . . . . ~ . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

g) nas bordas dos tabuleiros ou cha­
padas, a partir da linha de ruptura do relevo , 
em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em 
proje~ões horizontais; 

h) em altitude superior a 1;800 (mil 
e oitocentos) metros, qualquer que seja a vegeta -çao; 

Parágrafo único. No caso de áreas ur 
banas, assim entendidas as compreendidas nos pe~ 
rímetros urbanos definidos por lei municipal, e 
nas regiões metropolitanas e aglomerações urbffias, 
em todo o território abrangido, observar-se-á o 
disposto nos respectivos planos diretores e leis 
de uso do solo, respeitados os princípios e limi 
tes a que se refere este artigo." 

Art. 2 2 O artigo 16 da Lei n 2 4.771, de 15 de s~ 

tembro de 1965, é acrescido de 
! , . 

, 
um paragrafo 22, renumerando-se ro 

mo 1 2 o atual parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 16. . .•.••.................... 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1 2 Nas propriedades rurais, compre 
endidas na alínea na" deste artigo, com área en 
tre vinte (20) a cinqilenta (50) hectares, ~o~pu­
tar-se-ão, para efeito de fixação da l:irriite F€rcen-
1!.ual,além da corertw:a· florestal de qualquer natureza, 
os maciços de porte arbóreo, sejam frutíferas , , 
ornamentais ou industriais. 

§ 22 A reserva legal, assim entendi­
da a área de no mínimo 20% (vinte por cento) de 
cada propriedade, onde não é permitido o . ' corte 
raso, deverá ser averbada à margem da ~ inscrição 
de matrícula do imóvel, no registro de imóveis 
competente, sendo vedado a alteração de sua de~ . - . - , t1naçao nos casos de transm1ssao, a qualquer t1-
tulo, ou de desmembr~me~to d~ ár~a.- d..e .~ 

ft'~~~'t()'Q \l4~~~~ ~*?r; . 
Art. 3 2 O art1go 19 da Lei n 2 4.771, de 15 de se ~J 

tembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação, acresci 
, , . 

do de um paragrafo un1CO: 

"Art. 19. A exploração de florestas 
e de formações sucessoras, tanto de domínio pú-

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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blico como de domínio privado, dependerá de apro 
vação prévia do Instituto Brasileiro do Meio Am~ 
biente e dos Recursos Naturais Renováveis, bem - '. -como da adoça0 de tecn1cas de conduçao, explora 
ção, reposição florestal e manejo compatíveis com 
os variados ecossistemas que a cobertura arbó­
rea forme. 

Parágrafo único. No caso de 
ção florestal, deverão ser priorizados 
que contemplem a utilização de espécies 

• repos1-
projetos 
nativas~ 

,. 
Art. 42 De-se ao art. 22 da Lei n 2 4.771, de 15 

setembro de 1965, a seguinte redação: 

"Art. 22. A União diretamente, atra-, , - . , . ..... 
ves do orgao execut1vo espec1f1co, ou em conve-
nio com os Estados e Municípios, fiscalizará a 
aplicação das normas deste Código, podendo para 
tanto criar os serviços indispensáveis. 

Parágrafo único. Nas áreas urbanas , 
a que se refere o parágrafo único do art. 22 de§ 

• • • _ , A • • 

ta le1, a f1sca11zaçao e de competenc1a dos mun1 
cípios, atuando a União supletivamente." 

Art. 52 O artigo 44 da Lei n 2 4.771, de 15 de sg 

tembro de 1965, é acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 44 .......................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. A reserva legal, as 
sim entendida a ãrea de no mínimo 50% (cinqüenta 
por cento) de cada propriedade, onde não é per­
mitido o corte raso, deverá ser averbada à mar 
gem da inscrição da matrícula do imóvel no regi~ 
tro de imóveis competente, sendo vedado a altera 
ção de sua destinação nos casos de transmissão , , , 
a qualquer t1tulo, ou de desmembramento da area~ 

Art. 6 2 A Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 

1965, passa a vigorar acrescida dos arts. 45 e 46, 

48 para 47, 48, 49 

renumerando-s= 

ê 50, respec-os atuais 

tivamente: 

GE R 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 

arti.gos 45,46,47 e 

"Art. 45. Ficam obrigados ao regis­
tro no Instituto : Brasileiro do Meio Ambiente e dos . '. . Recursos Natura1s Renovave1s os estabelec1mentos 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIEN~E 

comerciais responsáveis pela comercialização de 
moto-serras, bem corno seus adquirentes. 

Parágrafo único - A comercialização, 
ou utilizaçao, de moto-serras sem a licença a 
que se refere este artigo constitui crime contra 
o meio ambiente, sujeito à pena de detenção de 
um a três meses e multa de um a dez salários mí­
nimos de referência e apreensão da moto-serra , 
sem prejuízo da responsabilidade pela reparação 
dos danos causados. 

Art. 46 - No caso de florestas plan­
tadas, o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos ;Recursos Naturais Renováveis zelará para que se­
ja preservada, em cada município, área destinada 
à produção de a limentos básicos e pastagens, vi­
santo o abastecimento local. 

Art. 79 - O Poder Executivo regulamentará a pre­
sente lei no~ nra"Zo de 90 (noventa) dias. 

L 

Art. 89 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

Art. 99 - Revogam-se a Lei n9 6.535, de 15 de ju 
nho de 1978, e a Lei n9 7.511, de 7 de julho de 1986 e demais 
disposiçoes em contrário. 

Sala da Comissão l em 01 de junho de 1989 

~ 
WALDECK ORNELAS 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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Altera a redação da Lei nº 

4.771, de 15 de setembro de 

1965 e revoga as Leis nOs 
6.535, de 15 de junho de 
1978 e 7.511, de 7 de julho 
de 1986. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q 

I's- -<te---setemB:'G---G9 :-% 

reda:-f;ão. T - <O 

"Art. 

, 19a>&&a . ~-a <30 - se.g.uinte . 

i'lFt U.d-- ·()~ ~ ~~:M~ 
I ' 2 º - ............................ . 

a) ao longo dos rios ou de qualquer 

curso d' água desde o seu níve f mais· alto em faixa 

marginal cuja largura mínima seja: 

1) de 30 (trinta) metros para os cur­

sos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura; 

2) de 50 (cinqüenta) metros para os 

cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 (cin­

qüenta) metros de largura; 

3) de 100 (cem) metros para os cursos 

d'água que tenham de 50 (cinqüenta) a 200 (duzen­

tos) metros de largura; 

4) de 200 (duzentos) metros para os 

cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 

(seiscentos) metros de largura; 

5) de 500 (quinhentos) metros para os 

cursos d'água que tenham largura superior a 600 

(seiscentos) metros de largura; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) nas nascentes, ainda que itermiten­

tes e nos chamados "olhos d'água", qualquer que 

seja a sua situação topográfica, num raio mínimo 

GER 20.01 .0050.5 
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de 50 (cinqfienta) metros de largura; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapa­

das, a partir da linha de ruptura do relevo, em 

faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em proje­

ções horizontais; 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e 

oitocentos) metros, qualquer que seja a vegeta-
-çao; 

Parágrafo único. No caso de áreas urba-

nas, assim entendidas as compreendidas nos 

metros urbanos definidos por lei municipal, e nas 

regiões metropolitana~ e aglomerações urbanas, 

e~odo o território abrangido, observar-se-á o 

disposto nos respectivos planos diretores e leis 

de uso do solo, respeitados os princípios e limi-

tes a qU~efore e te.;~r1ff~ t{ ~ tl ~v.,.ttt1i dJ. ~ : 
~ 2Q - O are : l~ ftO 4. ~~ 

seguinte- rel1acão""! t 

"Art. ~"'-:-•••••••• t; •••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1Q - Nas propriedades . 
rura1~ com-

preendidas na alínea a deste artigo, com área en­

tre 20 (vinte) ~ 50 (cinqfienta) hectares, 

computar-se-ão, para efeito de fixação do limite 

percentual, além da cobertura florestal de qual-

quer natureza, os maciços de porte arbóreo, seJam 

frutíferi s , ornamentais ou industriais. 

§ 2Q - A ~eserva legal, assim entendida 

a área de / no mínimo , 20% (vinte por cento) de cada 

propriedade, onde não é permitido o corte raso, 

deverá ser averbada à margem da inscrição de ma­

trícula do imóvel, nOf egistro de imóveis compe­

tente, sendo veda?~ a alteração de sua destinação) 

nos casos de transmi ssão, a qualquer título, o~e 

os~ 4 l! ) 

"t l 3~ r 

eo\.(A. a 

~.~~ 
JUck.t. c ~ .' 

( 

desmembrament.:> da ár,ea.'- ~~ ~ ~ 
. ~ J ~ - A~ fA -~ ~l} /.. (,,~ r". ev.J;.) h. a ~ 
~ ~'ó,":\J'Or.p-; ~J W _ fR éf . ,( I ."" - . -

t ~ GER -20,)x,so.s " ~ C>? ~ C; &r ~ 
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15 6e setembro de 196~passa a vigorar com a seguinte 

redação, acrescido de um parágràfo único · • 

_ "Art. 19 - A exploração de florestas e 

de P~' sucessoras, tanto de domí~ público 

como de domínio privado, dependerá de aprovação 

prévia do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, bem como da 

adoção de técnicas de condução, exploração, repo­

sição florestal e manejo compatíveis com os va­

riados ecossistemas que a cobertura arbórea for­

me. 

Parágrafo único - No caso de reposição 

florestal, deverão ser priorizados projetos que 

• 

nativas .-"" 

cii R tI il>( ti!i' 

contemPleju ~ilização 

}Ir - t6i -

a seguinte redação: 

"Art. 22 - A união/ diretamente, através 

do órgão executivo específico, ou em convênio com 

os Estados e Municípios, fiscalizará a aplicação 

das normas deste Código, pOdendo , para tanto r criar 

os serviços indispensáveis. 

que se 

lei, a 
. 

pl0S, 

Parágrafo único. Nas áreas urbanas" a 

refere o parágrafo único d~rt. 2Q d e sta 

fiscalização é dJl competência dos Mbnicí­

atuando a União supletivamente .• " 

'v lh tu 5-:-- O art. 44 de 

de 196 511 fica acrescido do seguinte pará-

grafo único: li 11-~ '-tCf A 

GE R 20.01 .0050.5 

Parágrafo único. A reserva legal, assim 
p 

entendida a área de ,no mínimo , 50% (cinqüenta por 

cento) de cada propriedade, Ol.J.e não é permitido 

o corte raso, deverá ser averbada à margem da 

inscrição da matrícula do imóvel no registro de 
, ~ -imoveis competente, sendo veda~ a altraçao de 

sua destinação / nos casos de transmissão, a qual­

quer título, ou de desmembramento da área. ' 

• 
Art. afJ 

-~~~S~~~~~~~ ? 
• - , 
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, renumerando-se os atuais arts. 45, 46, 47 para 

47, 48, 49 e 50, respectivamente: 

"Art. 45 - Ficam obrigados ao registro 

no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recur-

sos 'Naturais Renováveis - IBAMA os estabelecimen- , 
tos comerciais responsáve~a cO~:ia}t,~~ ~ ~ 
de motc:Sserras, bem corno ~~g~r:,_1~ I 

§ lQ - A licença para o porte e uso de 

mot~erras será renovada a cada 2 (dois) anos pe­

rante o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

§ 2Q - Os fabricantes de moto'-serras 

ficam obrigados, a partir de 180 (cento e oiten­

ta) dias da publicação desta lei, a imprimir, em 

local visível deste equipamento, numeração cUJa 

seqüência será encaminhada ao Instituto Brasilei­

ro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renová­

veis - IBAMA e constará das correspondentes notas 

fiscais. 
~ 

§ 3Q - A comercializaçã~ ou utilização 

de moto~ s erras sem a licença a que se refere este 

artigo constitui crime contra o meio ambiente, 

sujeito à pena de detenção de 1 (um) a 3 (três) 

meses e multa de 1 (um) a 10 (dez) salários míni-, 
mos de referência e~apreensão da moto-serra, sem 

prejuízo da responsabilidade pela reparação dos 

danos causados. 

Art. 46 - No caso de florestas planta­

das, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA zelará para 

que seJa preservada, em cada município, área des­

tinada à produção de alimentos básicos e pasta­

gens, visand~bastecimento 10cal.1I 

~ ~rt . .3~ - O Poder Executivo ~egulamen t;" ." 
rá ct f'zesenLe -... le1 no prazo de 90 (noventa) d 1él ;::";t coV\t(Là.o~ ~e ~ ~'oll'eClcfo. 

Art. ~ - Esta lei entra em vigor na da­

ta de sua publicação. 

GER 20.01 .0050.5 
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~ ~~ ç 
Art. 't;'fJ - Revogam-se i l:J j; nº 6.535, de 

15 de junho de 1978, e ~-' 7.511, de 7 de julho de 

1986, e demais disposições em contrário. 
CO IA 1<;)+0 ~ C{)vs.ritv/ ~ v e d~;,7/0 r ~(~ 0 / ~ 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 2.114-C, DE 1989 

REDAÇÂO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 2.114-D, DE 1989 

Altera a redação da Lei nQ 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, e revoga as Leis nQs 
6.535, de 15 de junho de 1978, e 7.511, de 
7 de julho de 1986. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - A Lei nQ 4.771, de 15 de setembro de 

1965, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

GER 20.01 .0050.5 

I - o art. 2Q passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 2 º - ....................................... . 
a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água 

desde o seu nível mais alto em faixa marginal cUJa largura 
4' • 

mlnlma seJa: 

1) de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de 

menos de 10 (dez) metros de largura; 

2) de 50 (cinqüenta) metros para os cursos d'água 

que tenham de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) metros de largura; 

3) de 100 (cem) metros para os cursos d'água que 

tenham de 50 (cinqüenta) a 200 (duzentos) metros de largu-

ra; 

4) de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água 

que tenham 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de lar-

gura; 

5) de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água 

que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos 

chamados "olhos d'água", qualquer que seJa a sua situação 
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topográfica, num raio mínimo de 50 

largura; 

(cinqüenta) metros de 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir 

da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 

100 (cem) metros em projeções horizontais; 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) 

metros, qualquer que seja a vegetação; 

Parágrafo único - No caso de áreas urbanas, assim 

entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos defini­

dos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglo­

merações urbanas, em todo o território abrangido, 

observar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e 

leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a 

que se refere este artigo." 

II - o art. 16 passa a vigorar acrescido de dois 

parágrafos, numerados como § 2Q e § 3Q, na forma seguinte: 

" Art. 16 - ....................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ lQ - Nas propriedades rurais compreendidas na 

alínea a deste artigo, com área entre 20 (vinte) e 50 (cin­

qüenta) hectares, computar-se-ão, para efeito de fixação do 

limite percentual, além da cobertura florestal de qualquer 

natureza, os maciços de porte arbóreo, sejam frutíferos, or­

namentais ou industriais. 

§ 2Q - A reserva legal, assim entendida a área de, 

no mínimo, 20% (vinte por cento) de cada propriedade, onde 

não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem 

da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis 

competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos 

casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembra­

mento da área. 

§ 3Q - Aplica-se às áreas de cerrado a reserva le­

gal de 20% (vinte por cento) para todos os efeitos legais." 

III - o art. 19 passa a vigorar acrescido de um pa­

rágrafo único, com a seguinte redação: 

GER 20.01 .0050.5 

"Art. 19 - A exploração de florestas e de formações 

sucessoras, tanto de domínio público como de domínio priva­

do, dependerá de aprovação prévia do Instituto Brasileiro 
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- . un1CO: 

do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 

bem corno da adoção de técnicas de condução, exploração, re­

posição florestal e manejo compatíveis com os variados 

ecossistemas que a cobertura arbórea forme. 

Parágrafo único - No caso de reposição florestal, 

deverão ser priorizados projetos que contemplem a utiliza­

ção de espécies nativas." 

IV - o art. 22 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 22 - A União, diretamente, através do - -orgao 

executivo específico, ou em convênio com os Estados e Muni­

cípios, fiscalizará a aplicação das normas deste Código, 

podendo, para tanto, criar os serviços indispensáveis. 

Parágrafo único - Nas áreas urbanas, a que se refe­

re o parágrafo único do art. 2Q desta lei, a fiscalização é 

da competência dos municípios, atuando a União supletiva­

mente." 

V - o art. 44 fica acrescido do seguinte parágrafo 

'I Art. 44 - ....................................... . 

Parágrafo único - A reserva legal, assim entendida 

a área de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de cada 

propriedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser 

averbada à margem da inscrição da matrícula do imóvel no 

registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de 

sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer títu­

lo, ou de desmembramento da área." 

VI - Ficam-lhe acrescidos dois artigos, numerados 

corno arts. 45 e 46, renumerando-se os atuais arts. 45, 46, 47 e 48 

para 47, 48, 49 e 50, respectivamente: 

GER 20.01 .0050.5 

"Art. 45 - Ficam obrigados ao registro no Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renová-

ve1s - IBAMA os estabelecimentos comerciais 

pela comercialização de motosserras, bem corno 

adquirirem este equipamento. 

§ 1Q - A licença para o corte e uso de 

- . responsave1s 

aqueles que 

motos serras 

será renovada a cada 2 (dois) anos perante o Instituto Bra­

sileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renová­

veis - IBAMA. 
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§ 2Q - Os fabricantes de motosserras ficam obriga­

dos, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da publicação 

desta lei, a imprimir, em local visível deste equipamento, 

numeração cuja seqftência será encaminhada ao Instituto Bra­

sileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renová­

veis - IBAMA e constará das correspondentes notas fiscais. 

§ 3Q - A comercialização ou a utilização de motos­

serras sem a licença a que se refere este artigo constitui 

crime contra o meio ambiente, sujeito à pena de detenção de 

1 (um) a 3 (três) meses e multa de 1 (um) a 10 (dez) salá­

rios mínimos de referência e à apreensão da motosserra, sem 

prejuízo da responsabilidade pela reparação dos danos cau­

sados. 

Art. 46 - No caso de florestas plantadas, o Insti­

tuto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Reno­

váveis - IBAMA zelará para que seja preservada, em cada mu­

nicípio, área destinada à produção de alimentos básicos e 

pastagens, visando ao abastecimento local." 

Art. 2Q - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as Leis nQs. 6.535, de 15 de 

junho de 1978, e 7.511, de 7 de julho de 1986, e demais disposições 

em contrário. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E REDAÇÂO, 

em junho de 1989 

Gerson Peres 

GER 20.01 .0050.5 
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Em )o de julho de 1989 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revi 

são, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 66, da Constitui 

ção Federal, o Projeto de Lei n9 19, de 1989, no Senado Fe 

~--" ........ ...e.;;4~D;U.. na Casa de origem), que "altera a redação 

da Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 1965, e revoga as Leis 

n9s 6.535, de 15 de junho de 1978 e 7.511, de 7 de julho de 

1986". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

primeiro Secretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos 

LM. 

"< 

~~::r..."--­
·veo u~;:.~_c ~ I ''' ',- \". . . ' : I '~ \" .... l ~ , 

Primeiro Vice-

Deputados 

... r PRIMEIRA SECRETARIA 

Em. ........... i _ :.>.' ;. ) Senhor 

Secretário· :.:i ':.c ): .:J I\liaso. 

Deputado LUIZ HENRIQUE 
Primeiro Secretório 
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SM/N9 ~3?! Em ol.f de agosto de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto 

de Lei n9 19, de 1989, no Senado Federal (n9 2.114-D, de 

1989, na Câmara dos Deputados) aprovado pelo Congresso Nacio­

nal e sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública, que "altera a redação da Lei n9 4.771, de 15 de se­

tembro de 1965, e revoga as Leis n9s 6.535, de 15 de junho de 

1978 e 7.511, de 7 de julho de 1986". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

PRIMEIRA SECRETARiA 

Em .. Ol/ t)fJj89. ~' o Senhor 

PrimeirQ Secretório 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

LM. 



, - •• T 

- , I ... 

... 
• • 

• 

PLC/19/89 

, 
'. 

f 
I 

p-

. " ~ .. 

.. . .. . ... -- ~ ... . -



l 

. 1 

I 
r 

J 

Aviso n9 387 -SAP. 

Em 18 de 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

........ 
:4"' .. . • 

julho de 1 989. 

e - Tenho a ·honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Le'i n9 7.803, de 18 de julho de 1989. 

, 
I 

Aproveito a oportunidade 

protestos de elevada estima 

pdra renovar a Vossa 
J . -Excelência e onslderaçao. 

RONALDO C 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS1LIA-DF. 

. . , 
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MENSAGEM NQ 341 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Fede 

ral, tenho a'honra de comunicar a Vossas Excelências que aca 

bo de sancionar o pr?jeto de lei que "altera a redação da Lei 

nQ 4. 771, de 15 de setembro de 1965, e revoga as Leis rh>s 6.535, 

deIS de junho de 1978 e 7.511, de 7 de julho de 1986". Para 

o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunida 

~e, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 7_803, 

de 18 de julho de 1989 • 
. , 

Brasília, em 18 de julho de 1 989. 

• 



• 

~-

LEI NQ 7 ~8Q3, de 18 de julho de 1 989. 

o 

Altera a redaçao da Lei n9 
4.771, de 15 de setembro de 
1965, e revoga as Leis n9s 6.535, 
de 15 junho de 1978 e 7.511, 
de .7 de julho de 1986. 

PRESIDENTE o A R E P O B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - A Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I - o art. 29 passa a ter a seguinte redaçao: 
IIArt. 20 -• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• 

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água 
desde o seu .nive1 mais alto em faixa marginal cuja largura mrnima seja: 

1) de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de 
menos de 10 (dez) metros de largura; 

2) de 50 (cinqOenta) metros para os cursos d'âgua 
que tenham de 10 (dez) a 50 (cinqOenta) metros de largura; 

3) de 100 (cem) metros para os cursos d'água que 
tenham de 50 (cinqOenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 

4) de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água 
que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 

5) de 500 (quinhentos)" metros para os cursos d'água 
que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• 

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos 
chamados "olhos d'água " , qualquer que seja a sua situação topográfica, 
num raio mrnimo de 50 (cinqOenta) metros de largura; 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 

I. 
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g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas,a partir 
da linha de ruptura. do relevo, e~ faixa nunca inferior a 100 (cem) me- o 
tros em projeçoes horizontais; 

h) e mal t i tu d e 5 u p e r i o r a · 1 . 8 O O (m i 1 e o i toe e n tos ) 
metros, qualquer que seja a vegetaçao. 

Parãgrafo unico - No caso de ãreas urbanas, assim 
entendidas as compreendidas nos perlmetros urbanos definidos por lei mu 
nicipal, e nas regioes metropolitanas e aglomeraçoes urbanas,em todo ~ 
t e r r i t õ r i o a b r a n g i d·o, o b s e r v a r - s e - ã o d i s P o s to nos r e s p e c t i vos p 1 a nos 
diretores e leis de uso do solo, respeitados os princlpios e limites a 
que se refere este artigo. 11 

. 11 - O art. 16 passa a vigorar acrescido d~ dois 
parãgrafos, numerados como § 29 e § 39,. nafórma seguinte: 

"Art. 16 - ••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . ... . . . . . . . . . . . . . 
§ 19- Nas propriedades rurais, compreendidas na 

allnea a deste artigo, com ãrea entre 20 (vinte) a 50 (cinqUenta) hecta 
res, computar-se-ao, para efeito de fixaçao do limite percentual, alêm 
da cobertura florestal d~ qualquer natureza, os maciços de porte arbõreo, 
sejam frutlferos, ornamentais ou industriais . . 

§ 29 - A reserva légal, assim entendida a ãrea de, 
no mlnimo, 20% (vinte por cento) de cada propriedade, onde nao ê permi 
tido o corte raso, deverã ser averbada à margem da inscriçao de matr~cu 
la do imõvel, no registro de imõveis competente, sendo vedada a alter~ 
çao de sua destinaçao, nos casos de transmissão, a qualquer tltulo, ou 
de desmembramento da ãrea. . 

§ 39 - Apl ica-se às ãreas de cerrado a reserva le­
gal de 20% (vinte por cento) para todos os efeitos legais. 1I 

lI! - O art. 19 passa a vigorar acrescido de um pa 
rãgrafo unico, com a seguinte redaçao: -

IIArt. 19 - A exploraçao de florestas e de formações 
sucessoras, tanto de domlnio pGblico como de domlnio privado, dependerã 
de aprovação pr~via do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recur 
sos Naturais Renovãveis - IBAMA, bem como da adoção de t~cnicas de condu 
çao, exploração, reposiçao florestal e manejo compatlveis com os vari~ 
dos ecossistemas que a cobertura arbõrea forme. 

Parãgrafo Gnico - No caso de reposição florestal, 
'deverão ser priorizados projetos que contemplem a util ização de esp~cies 
nativas. 1I 
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IV - o art. 22 passa a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 22 - A União, diretamente, atrav~s do 
executivo especlfico, ou em conv~nio com os Estados e Municípios, 
lizarã a aplicação das normas deste Código, podendo, para tanto, 
os serviços indispensãveis. 

fere o 
t 'ênc i a 

Parãgrafo unico - Nas ãreas urbanas, a que 
parãgrafo unico do art. 29 desta Lei, a fiscalizaçao ~ da 
dos m~niclpios, atuando a União supletivamente." , 

- -orgao 
fisca . -crlar 

se re 
comp~ 

-
fo unico: 

V - o art. 44 fica acrescido do seguinte paragr~ 

"Art. 44 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parãgrafo unico - A reserva legal, assim entendida 
a ãrea de, no , mlnimo, 50% (cinqUenta por . cento) de cada propriedade, on 
de nao ~ permitido o corte raso, deverã ser averbada ã margem da inscrT 
çao da matrí~ula do imóvel no registro de imóveis competente, sendo veda 
da a alteração de sua destinaçao, nos casos de transmissão, a qualquer 
tltulo, ou de desmembramento da ãrea." 

VI - ficam-lhe ~crescidosdois artigos,numerados co 
mo arts. 45 e 46, renumerando-se os atuais arts. 45, 46, 47 e 48 para 
47, 48, 49 e 50, respectivamente: 

"Art. 45 - Ficam obrigados ao registro no Institu 
to Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovãveis- IBAMA 
os estabelecimentos comerciais responsãveis pela comercializaçãode ~oto­
serras, bem como aqueles que adquirirem este equipamento. 

§ 19 - A 1 icença para o porte e uso de moto-serras 
cada 2 (dois) anos perante o Instituto Brasileiro do 
dos Recursos Naturais Renovãveis - IBAMA. 

-sera renovada a 
Meio Ambiente e 

§ 29 - Os fabricantes de moto-serras ficam obriga 
dos, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei, a 
imprimir, em local visível deste equipamento, numeração cuja seqUência 
será encaminhada ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renovãveis - IBAMA e constarã das correspondentes notas fiscai~ 

§ 39 - A comercialização ou utilização de moto-ser 
ras sem a licença a que se refere este artigo constitui crime contra ~ 
meio ambiente, sujeito ã pena de detenção de 1 (um) a 3 (três) meses e 
multa de 1 (um) a 10 (dez) salãrios mínimos de referência e a apreensão 

, 'da moto-serra, sem prejuízo da responsabilidad~ pela reparação dos dan~s 
causados. 

Art. 46 - No caso de florestas plantadas, o Insti 

• 
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tuto Brasileir~ do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovãveis -
IBAMA zelarã para que seja preservada, em cada municipio,ãrea destinada 
ã produçao de alimentos bãsicos e pastagens, visando ao abastecimento 
local. 1I 

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentarã esta Lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua p~blicaçao. 

Art. 39 Esta Lei entra ~m vigor na data de sua 
publicaçao. 

Art. 49 - Revogam-se as Leisn9s 6.535, de 15 de 
junho de 1978, e 7.511, de 7 de julho de 1986~ e demais disposições em 
contrãrio. 

Brasil i a, em 18 de 
1689 da Independência e 1019 da República. 

. . 

julho de 1 989; 

-. 



Altera a redação da Lei n9 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, e revo­
ga as Leis n9s 6.535, de 15 de ju­
nho de 1978 e 7.511, de 7 de julho 
de 1986. 

, . /1/;/f:1 
~~:::ct<:..<..--(......-1~ 

/# '~ 
o CONGRESSO NACIONAL decre~~· ------------__ ~L-__ 

Art. 19 - A Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 

1965, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I - o art. 29 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 20 -• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •• • • • • • • • • • • • • • • • 

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água 

desde o seu nivel mais alto em faixa marginal cuja largura mini­

ma seJa: 

1) de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de 

menos de 10 (dez) metros de largura; 

2) de 50 (cinqfienta) metros para os cursos d'água 

que tenham de 10 (dez) a 50 (cinqfienta) metros de largura; 

3) de 100 (cem) metros para os cursos d'água que 

tenham de 50 (cinqfienta) a 200 (duzentos) metros de largura; 

4) de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água 

que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largu-

ra; 

5) de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'á­

gua que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••••••• 

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos 

chamados "olhos d'água", qualquer que seja a sua situação topo­

gráfica, num raio minimo de 50 (cinqfienta) metros de largura; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •• • • • • • • • • •• 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir 

da linha de ruptura do relevo,em faixa nunca inferior a 100 

(cem) metros em projeções horizontais; 
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2. 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) 

metros, qualquer que seja a vegetação. 

Parágrafo único - No caso de áreas urbanas, assim 

entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por 

lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urba­

nas, em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto 

nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respei­

tados os princípios e limites a que se refere este artigo." 

11 - O art. 16 passa a vigorar acrescido de dois 

parágrafos, numerados como § 29 e § 39, na forma seguinte: 

"Art. 16 - ...................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • •• 

§ 19 - Nas propriedades rurais, compreendidas na 

alínea a deste artigo, com área entre 20 (vinte) a 50 (cinqüen­

ta) hectares, computar-se-ão, para efeito de fixação do limite 

percentual, além da cobertura florestal de qualquer natureza, os 

maciços de porte arbóreo, sejam frutíferos, ornamentais ou indus­

triais. 

§ 29 - A reserva legal, assim entendida a área de, 

no mínimo, 20% (vinte por cento) de cada propriedade, onde não é 

permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da inscri­

ção de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, 

sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de trans­

missão, a qualquer título, ou de desmembramento da área. 

§ 39 - Aplica-se às áreas de cerrado a reserva 

legal de 20% (vinte por cento) para todos os efeitos legais." 

111 - O art. 19 passa a vigorar acrescido de um pa­

rágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 19 - A exploração de florestas e de forma­

ções sucessoras, tanto de domínio público como de domínio priva­

do, dependerá de aprovação prévia do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, bem 

como da adoção de técnicas de condução, exploração, reposição 

florestal e manejo compatíveis com os variados ecossistemas que 

a cobertura arbórea forme. 

Parágrafo único - No caso de reposição florestal, 
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deverão ser priorizados projetos que contemplem a utilização de 

esp~cies nativas." 

IV - o art. 22 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 22 A uni~o, diretamente, atrav~s do - -orgao 

executivo especifico, ou em convênio com os Estados e Munici­

pios, fiscalizará a aplicação das normas deste Código, podendo, 

para tanto, criar os serviços indispensáveis. 

Parágrafo único - Nas áreas urbanas, a que se re­

fere o parágrafo único do art. 29 desta Lei, a fiscalização ~ da 

competência dos municipios, atuando a União supletivamente." 

V - o art. 44 fica acrescido do seguinte parágrafo 

único: 

"Art. 44 - ...................................... . 

Parágrafo único - A reserva legal, assim entendida 

a área de, no minimo, 50% (cinqüenta por cento) de cada proprie­

dade, onde não ~ permitido o corte raso, deverá ser averbada à 

margem da inscrição da matricula do imóvel no registro de imó­

veis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos 

casos de transmissão, a qualquer titulo, ou de desmembramento da 

área." 

VI - ficam-lhe acrescidos dois artigos, numerados 

como arts. 45 e 46, renumerando-se os atuais arts. 45,46, 47 e 

48 para 47, 48, 49 e 50, respectivamente: 

"Art. 45 - Ficam obrigados ao registro no Institu­

to Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová­

veis IBAMA os estabelecimentos comerciais responsáveis pela 

comercialização de moto-serras, bem como aqueles que adquirirem 

este equipamento. 

§ 19 - A licença para o porte e uso de moto-serras 

será renovada a cada 2 (dois) anos perante o Instituto Brasilei­

ro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA. 

§ 29 - Os fabricantes de moto-serras ficam obriga­

dos, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta 

Lei, a imprimir, em local visivel deste equipamento, numeração 



.. . .. . 

cUJa seqüência será encaminhada ao Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e constará 

das correspondentes notas fiscais. 

§ 39 A comercialização ou utilização de 

moto-serras sem a licença a que se refere este artigo constitui 

crime contra o meio ambiente, sujeito à pena de detenção de 1 

(um) a 3 (três) meses e multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mi­

nimos de referência e a apreensão da moto-s~rra, sem prejuizo da 

responsabilidade pela reparação dos danos causados. 

Art. 46 - No caso de florestas plantadas, o Insti­

tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos " Naturais Renová­

veis - IBAMA zelará para que seja preservada, em cada municipio, 

área destinada à produção de alimentos básicos e pastagens, vi­

sando ao abastecimento local." 

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as Leis n9s 6.535, de 15 de 

junho de 1978, e 7.511, de 7 de julho de 1986, e demais disposi­

ções em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM )O DE DE 1989 

IDENTE 

MTB/MGS 
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SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P .L.C. N,O 19 I..z!l.. 

Altera a redação da Lei nº 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, e revo­
ga as Leis nºs 6.535, de 15 de ju­
nho de 1978 e 7.511, de 7 de julho 
de 1986. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - A Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 

1965, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I - o art. 2º passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2º - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso 

d'água desde o seu nível mais alto em faixa marginal 

cuja largura mínima seja: 

1) de 30 

gua de menos de 10 

2) de 50 

d'água que tenham 

(trinta) metros para os cursos d'á­

(dez) metros de largura; 

(cinqllenta) metros para os cursos 

de 10 (dez) a 50 (cinqllenta) metros 

de largura; 

3) de 100 (cem) metros para os cursos d'água 

que tenham de 50 (cinqllenta) a 200 (duzentos) metros de 

largura; 

4) de 200 (duzentos) metros para os cursos 

d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) 

metros de largura; 

5) de 500 (quinhentos) metros para os cursos 



2. 

d'água que tenham largura superlor a 600 

metros; 

(seiscentos) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) nas nascentes, ainda que itermitentes e 

nos chamados "olhos d'água", qualquer que seja a sua 

situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinqfienta) 

metros de largura; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a 

partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca 

inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oito­

centos) metros, qualquer que seJa a vegetação. 

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, 

assim entendidas as compreendidas nos perímetros urba­

nos definidos por lei municipal, e nas regiões metropo­

litanas e aglomerações urbanas, em todo o território a­

brangido, observar-se-á o disposto nos respectivos pla­

nos diretores e leis de uso do solo, respeitados os 

princípios e limites a que se refere este artigo." 

11 - o art. 16 passa a vlgorar acrescido de 

dois parágrafos, numerados como § 2Q e § 3Q, na forma 

te: 

. seguln-

I' Art. 16 - .................................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1Q - Nas propriedades rurais, compreendidas 

na alínea a deste artigo, com área entre 20 (vinte) a 

50 (cinqfienta) hectares, computar-se-ão, para efeito de 

fixação do limite percentual, além da cobertura flores­

tal de qualquer natureza, os maciços de porte arbóreo, 

sejam frutíferos, ornamentais ou industriais. 



§ 2Q - A reserva legal, aSSlm entendida a 

área de, no mínimo, 20% (vinte por cento) de cada pro­

priedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser 

averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, 

no registro de imóveis competente, sendo vedada a alte­

ração de sua destinação, nos casos de transmissão, a 

qualquer título, ou de desmembramento da área. 

§ 3Q - Aplica-se às áreas de cerrado a reser­

va legal de 20% (vinte por cento) para todos os efeitos 

legais." 

111 - o art. 19 passa a vigorar acrescido de um 

parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 19 - A exploração de florestas e de for­

mações sucessoras, tanto de domínio público como de do­

mínio privado, dependerá de aprovação prévia do Insti­

tuto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, bem como da adoção de técnicas de 

condução, exploração, reposição florestal e maneJo com­

patíveis com os variados ecossistemas que a cobertura 

arbórea forme. 

Parágrafo único - No caso de reposição flo­

restal, deverão ser priorizados projetos que contemplem 

a utilização de espécies nativas." 

- -orgao 

dos e 

deste 

IV - o art. 22 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 22 - A União, diretamente, através do 

executivo específico, ou em convênio 

Municípios, fiscalizará a aplicação 

Código, podendo, para tanto, crlar 

com os Esta­

das normas 

os serVlços 

indispensáveis. 

Parágrafo único. Nas áreas urbanas, a que se 

refere o parágrafo único do art. 2Q desta lei, a fisca-
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lização é da - . competencla dos . ~ . 
munlClplOS, atuando a 

União supletivamente." 

V - o art. 44 fica acrescido do seguinte pará-

grafo único: 

"Art. 44 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. A reserva legal, aSSlm en­

tendida a área de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) 

de cada propriedade, onde não é permitido o corte raso, 

deverá ser averbada à margem da inscrição da matrícula 

do imóvel no registro de imóveis competente, sendo ve­

dada a alteração de sua destinação, nos casos de trans­

missão, a qualquer título, ou de desmembramento da 

área." 

VI - ficam-lhe acrescido dois artigos, numera­

dos como arts. 45 e 46, renumerando-se os atuais arts. 45, 46, 

47 e 48 para 47, 48, 49 e 50, respectivamente: 

"Art. 45 - Ficam obrigados ao registro no Ins­

tituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA os estabelecimentos comerciais res­

ponsáveis pela comercialização de motosserras, bem como 

aqueles que adquirirem este equipamento. 

§ lQ - A licença para o porte e uso de 

motosserras será renovada a cada 2 (dois) anos perante 

o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Na­

turais Renováveis - IBAMA. 

§ 2Q - Os fabricantes de motosserras ficam o­

brigados, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da pu­

blicação desta lei, a imprimir, em local visível deste 

equipamento, numeração cuja seqüência será encaminhada 

ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Na­

turais Renováveis - IBAMA e constará das corresponden-
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tes notas fiscais. 

§ 3Q - A comercialização ou utilização de 

moto-serras sem a licença a que se refere este artigo 

constitui crime contra o meio ambiente, sujeito à pena 

de detenção de 1 (um) a 3 (tris) meses e multa de 1 

(um) a 10 (dez) salários mínimos de referincia e a a-

preensão da motosserra, sem prejuízo da responsabilida­

de pela reparação dos danos causados. 

Art. 46 - No caso de florestas plantadas, o 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Natu-

rais Renováveis - IBAMA zelará para que 

da, em cada município, área destinada 

alimentos básicos e pastagens, visando 

local." 

seJa preserva­

à produção de 

ao abastecimento 

Art. 2Q - O Poder Executivo regulamentará esta 

lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as Leis nQs 6.535, de 15 

de junho de 1978, e 7.511, de 7 de julho de 1986, e demais 

disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em~ de junho de 1989. 
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Of. nº 168 /90-AP Rio de Janeiro, 

Ref: Proc.nº A/098.626/89 12 de março de 1990 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Exce 

lência para encaminhar cópi.a reprográfica do parecer em! ti 

do pela Conselheira Dayse Martins Couto, manifestando-se 

sobre o Projeto de Lei nº 2.114-c/89., do Poder Execu t ivo , 
, 

dispondo sobre o Codigo Florestal, cujo pronunciamen t o foi 
, 

aprovado, a unanimidade, por este Conselho Seccional em 

sessão plenária. 

-Queira aceitar as expressoes de apreço e 

-consideraçao. 

A 

CANDIDO 

.f>re s i den te 

Exmo.Sr. 

Deputado Paes de Andrade 
, 

Dignissimo Presiden t e da 
A 

Camara dos Depu t ados 
, 

BRASILIA - DF 

MlViS/ gf . 
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?roc. A/098 .626 /89 

Ante:> de adentra!' ao Projeto de Lei 2114/C de 

1989, val e te(7er a~gumas consideraç5e$ sobre o meio amb.iente , que ~ , 

evidentemente , a mola mestra do Código F loresta .l. 

.~ 

li avassa,ladora ma rcha do homem destrul: Ido á.é 

,'-or2s e outras f()rmas de vegeta~-:ão fe ~~ com qUA se promulgassem leJ:s 

para proib.irem tais práticas . 

Ass.im I efeti vamente , o Código Florestal veio 

em socorr.) da natureza. 

A preocupação em preservar o solo, tem hoje a 

aprovação de toda a human.idad.:: que , a paé da.', medidas pun.itivas aos 

infrator2s , . . adota técn .ica de condu -: a, de exp.~oração e de mane jo , 

compat í veis com tais ob j etivos. 

A Consti-=u.ição Federal, a qu .~m competia, ex -

clusi ·i7al'7ente , legislar sobre florestas, admi te, em seu are. 24 , que 

os Estados bai xem I também, nOJ:ma:=; conCO.ér2ntes para esses fi:Js . Pr i .-:1 

cípio, aliás, adotado pela Constitu :i.ção do Estado do Rio de Jane ir.o 

no seu art. 74 item VI. 

A Le i 4771/65' - Código Flocestal é bem ela'Jo 

rada e alcança os fiéls a que veio. As modL:i ca~;ões pl-etendi:ias não ' 

sati sfazem. O que agora se prop5e ' . 4. • -

e a umen~ar as res~r~çoes, s em mUI 

ta alteração de fundo. 

Se bem ;-;umpridos os dispositivos do Código 

, 
Floresta2, as áreas cobert as es t ariam a sa lvo nos .luga res onde de ve -

~' . 

riam continua~ existindo. 

Não se pode impedir que o homem corte alguma:: 

'o 

árvores , porque o uso da madeir.'!. é de pr Lnordial imoortEnc ia pa ra as 
~ 

civilizaç5e s . 
, 

~ importante · f outrossi,71, o ca rvão v eg.:, ( al , 

.' ~ilttói 
"', ~utnida ímill'ill 

(tI. '1'-5061 
, 

i}tixoto. 334 
• 

. ~":"h •. . ~. . ... ~_ '~* -,. .~ ... ".I.t.1/ __ » _, n ..... -, ' 0# • " .... ~ ;-",~"", ........ ,. .... - _ . ' . 

• . "~j •• :-,". 



.. 
-,! 

1 , 

'1 

1 
I 

1 . , 
i 
j 
.j 
! 

J 

I 
1 

I 
I 

1 

j 
.~ 
"1 
" 
~ . 

I 

SI 
lO 
.!! 

" O) 
co 
O) 
~ C") ;;: co 
~ .... 
~ 

N 

~z 
~....I 
.90. 

, 

- • 

'lo í 
I 

o , I 
." 

J 
lo , 

que há de ser reti l:.s11M SZ~ma parte. 

das 

~ 

g fundamenta .l, todavia I quP. as derruba 

. _ . RINr-iE DO PRESIDENTe: . . 
seJam.Q!t;Jtt:.r01 a.da:;. Que cada corte esteJa sob r~<]orQso controle . 

( " 

i/, 
t o 

-.{ (I 
, t..J 

~ i 
1t- 4 

4A 
I 

o replantia é questão vital para a so- I 
I 

brevi vên~-:ia das ma ta .:; . I 
I 

Os gritos que se ouvem, no mundo ~oder 

no , da'lu9les que , realment:e, lutilm peLa ~Jrese::vação da na-::ur.eza e 

dos que disso se- valem para promoção pessoal, advêm .ia cies t ruição 

, 
indiscriminada das flor~st.~s . Aí , si~ as au~orid~des devem atuar . 

De nada adiantariam superposições de 

normas se as já existentes não são obedecidas. 

g princípio basila:c que as pessoas se-

jam edu.-::adas no sent ido de respei to à natu .~eza e , no caso em tela 

do acatam/:mto às .leis , que visam preservar o me.io ambiemte . 

Pouco resultado prático traria a al tera 

ç ão do Código Floresta .l se não se efetuasse um trabc: lho de base 

j unto às populações, . objetivando , precípuamt:·nte , a orientação para 

o cumprimento da Lei . 

Com base nessas observações, o Código 

Florestal deve pr,'-!valecer tão qua Z se encontra até que estudos maL=; 

abrangentes o refo.cmule'" comp.2etamente adaptando-o à realida.de. 

A atualização é ace .itáve.Z I desde que se 

/ 

abram com seriedade , perspectivas para qlle a humanidade faç.'a o 

seu indispen::~ável suprimento sem os pr9tensos embargos da Lei := ser:? I 

o que é primo.rdial · J ferir a natureza. 

g o parecer "sub censura" 

Rio, 29. 11 . 89 
, 
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